
Mensagem nO 105/2012 
Aviso 221/2012 

TVR N.o 67, DE 2012 
(Do Poder Executivo) 

Submete à apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria nO 920, de 
14 de outubro de 2010, que autoriza a Associação de Radiodifusão Comunitária, 
Desenvolvimento Social e Turístico de Pau D'arco a executar, pelo prazo de dez anos, 
sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária no município de Pau 
D'arco, Estado do Tocantins. 

(ÀS COMISSÕES DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA 
E CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE CIDADANIA (ART. 54 RICO) 



Mensagem nQ 1 05 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o § 3Q
, do art. 223, da 

Constituição, submeto à apreciação de Vossas Excelências, acompanhadas de Exposições de 
Motivos do Senhor Ministro de Estado das Comunicações, autorizações outorgadas às entidades 
abaixo relacionadas para executarem, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, 
serviços de radiodifusão comunitária, conforme os seguintes atos: 

1 - Portaria nQ 489, de 13 de agosto de 2008 - Associação de Comunicação e 
Desenvolvimento Artístico e Cultural, no município de Faria Lemos - MG; 

2 - Portaria nQ 877, de 19 de dezembro de 2008 - Associação de Voluntários ao 
Desenvolvimento Sustentável do Bico do Papagaio - A VDESBIP, rio município de Maurilândia 
do Tocantins - TO; . 

3 - Portaria nQ 878, de 19 de dezembro de 2008 - Associação Comunitária de 
Comunicação e Cultura do Rio da Conceição, no município de Rio da Conceição - TO; 

4 - Portaria nQ 882, de 19 de dezembro de 2008 - Associação Comunitária de 
Moradores de Dois Irmãos do Tocantins, no município de Dois Irmãos do Tocantins - TO; 

5 - Portaria nQ 700, de 29 de julho de 2010 - Associação Comunitária Rádio 
FM Espírito Santo, no município de Espírito Santo - RN; 

6 - Portaria nQ 701, de 29 de julho de 2010 - Associação Candiotense de 
Incentivo à Arte e à Cultura - ACIAC, no município de Candiota - RS; 

7 - Portaria nQ 704, de 29 de julho de 2010 - Associação Rádio Comunitária 
. Esperança-Viva Distritõ ôü-AssarÍ =.: ASRCEV ,-nomUrilcípio ae-Bãrrã aos Bugres :_::MT~ .... --- - -

8 - Portaria nQ 743, de 24 de agosto de 2010 - Associação Cultural 
Comunitária Morumbi, no município de São José dos Campos - SP; 

9 - Portaria nº-747, de 24 de agosto de 2010 - Associação Beneficente Cultural 
Rusczak, no município de Rio Negrinho - SC; 

10 - Portaria nQ 748, de 24 de agosto de 2010 - Associação dos(as) 
Costureiros(as) do Município de ltabaianinha/SE - ASCOMITA, no município de ltabaianinha­
SE; 

11 - Portaria nQ 749, de 24 de agosto de 2010 - Associação Artística e Cultural 
"Pró-Arte" de Nazaré - Tocantins, no município de Nazaré - TO; 

12 - Portaria nQ 764, de 24 de agosto de 2010 - Associação Comunitária de 
Desenvolvi}llento Cultural, Artístico e Social de Cerejeiras, no município de Cerejeiras - RO; 
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13 - Portaria nº 789, de 26 de agosto de 2010 - Associação Comunitária 
Serafinense de Comunicação - ACSEC, no município de Serafina Corrêa - RS; 

14 - Portaria nº 790, de 26 de agosto de 2010 - Associação Comunitária de 
Desenvolvimento Cultural e Artístico de Minas Novas, no município de Minas Novas - MG; 

15 - Portaria nº 916, de 14 de outubro de 2010 - Associação Comunitária Rádio 
Líder de Abreu e Lima, no município de Abreu e Lima - PE; 

16 - Portaria nº 920, de 14 de outubro de 2010 - Associação de Radiodifusão 
Comunitária, Desenvolvimento Social e Turístico de Pau D' arco, no município de Pau D' arco -
TO; 

17 - Portaria nº 922, de 14 de outubro de 2010 - Associação Comunitária 
Cultural Ambiental de Diamante do Sul, no município de Diamante do Sul- PR; 

18 - Portaria nº 923, de 14 de outubro de 2010 - Associação Beneficente de 
Vereda, no município de Vereda - BA; 

19 - Portaria nº 925, de 14 de outubro de 2010 -Associação Comunitária Aldeia 
Tinguatiba, no município de Antônio Cardoso - BA; 

20 - Portaria nº 926, de 14 de outubro de 2010 - Associação Comunitária Portal 
do Benfica, no município de Fortaleza - CE; , 

21 - Portaria nº 927, de 14 de outubro de 2010 - Associação Cultural 
Comunitária de Radiodifusão de Cruz Machado, no município de Cruz Machado - PR; 

22 - Portaria nº 928, de 14 de outubro de 2010 - Associação Comunitária 
Parque dos Pinhos - ASSCOMPP, no município de Cidreira - RS; 

23 - Portaria nº 935, de 14 de outubro de 2010 - Associação Comunitária dos 
Moradores de Mituaçu, no município de Conde -,PB; 

24 - Portaria nº 937, de 14 de outubro de 2010 - Associação Comunitária de 
Comunicação e Cultura de Juranda, no município de Juranda - PR; 

25 - Portaria nº 943, de 14 de outubro de 2010 - Associação Comunitária 
Amigos Pratense, no município de Nova Prata do Iguaçu - PR; 

26 - Portaria nº 948, de 14 de outubro de 2010 - Associação Pró-Rádio 
. ------8omunitáriaGidadania FM,no municípiode-PassoFundo-=RS;'- , . - - - - '.' - - . - - - - - - - - - - - - - ---

27 - Portaria nº 1.043, de 8 de novembro de 2010 - Associação Fortaleza de São 
João, no município de Ipupiara - BA; 

28 - Portaria nº 1.073, de 11 de novembro de 2010 - Associação Comunitária 
Bonjesuense de Radiodifusão - ACBR, no município de Bom Jesus da Penha - MG; 

29 - Portaria nº 1.078, de 16 de novembro de 2010 - Associação Comunitária e 
Cultural Jacuípe FM, no município de São José do Jacuípe - BA; 

30 - Portaria nº 1.089, de 16 de novembro de 2010 - Associação de 
Comunicação, Cultura e Desporto de Vila Nova do Piauí, no município de Vila Nova do Piauí­
PI; 

31 - Portaria nº 1.094, de 16 de novembro de 2010 - Associação Comunitária 
Lamarão em Ação - FM, no município de Lamarão - BA; 
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32 - Portaria nQ 1.158, de 24 de novembro de 2010 - Associação Comunitária de 
Apoio a Cultura do Município de Conceição de Almeida, no município de Conceição de 
Almeida - BA; 

33 - Portaria nQ 1.167, de 24 de novembro de 2010 - Associação Cultural e 
Desenvolvimento Social de Miraguaí - ACODESMI, no município de Miraguaí - RS; 

34 - Portaria nQ 1.186, de 24 de novembro de 2010 - Clube dos Pais do Granja 
Verde, no município de Betim - MG; 

35 - Portaria nQ 1.226, de 30 de novembro de 2010 - Associação Comunitária de 
Radiodifusão da Mampituba, no município de Mampituba - RS; 

36 - Portaria nº 1.231, de 30 de novembro de 2010 - Associação Comunitária 
Caseirense, no município de Caseiros - RS; 

37 - Portaria nQ 1.234, de 30 de novembro de 2010 - Associação de 
Radiodifusão Comunitária Lageadense - ARCOL, no município de Chapadão do Lageado - SC; 

38 - Portaria nQ 1.274, de 6 de dezembro de 2010 - Associação Cultural Vale do 
Sol, no município de Vale do Sol- RS; 

39 - Portaria nQ 1.374, de 22 de dezembro de 2010 - Associação Serra do 
Camará, no município de São Miguel- RN; 

40 - Portaria nQ 1.375, de 22 de dezembro de 2010 - Associação de 
Radiodifusão Barreto FM, no município de Bento Fernandes - RN; e 

41 - Portaria nQ 1.386, de 22 de dezembro de 2010 - Associação dos Amigos 
Bocainenses, no município de Bocaina de Minas - MG. 

Brasília, 23 de ma rço de 2012. 



EM n2. 585/2011 - MC 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República, 

1. Encaminho a Vossa Excelência Portaria de Outorga de Autorização e respectiva 
documentação para que a entidade Associação de Radiodifusão Comunitária, Desenvolvimento 
Social e Turístico de Pau D'arco, no Município de Pau D'arco, Estado de Tocantins, explore o 
serviço de radiodifusão comunitária, em conformidade com o que dispõe caput do art. 223, da 
Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei n2 9.612, de'19 de fevereiro de 1998. 

2. A entidade requereu ao Ministério das Comunicações sua inscrição para prestar o 
serviço de radiodifusão comunitária, cuja documentação inclui manifestação de apoio da 
comunidade, numa demonstração de receptividade da filosofia 'de criação desse braço da 
radiodifusão, de maneira a incentivar o desenvolvimento ea sedimentação da cultura geral das 
localidades postúlantes. 

3. Como se depreende da importância da iniciativa comandada por Vossa Excelência, 
essas ações permitem que as entidades trabalhem em conjunto com a comunidade, auxiliando não 
só no processo educacional, social e cultural, mas, também, servem de elo à integração, por meio de 
informações benéficas a todos os segmentos e a todos esses núcleos populacionais. 

4.' Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição 
apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito, o que se conclui da 
documentação de origem, consubstanciada no Processo Administrativo nº 53000.028683/09, que 
ora faço acompanhar, com a finalidade de subsidiar os trabalhos finais. 

5. Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a outorga de autorização, 
objeto do' presente processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do 
Congresso Nacional, a teor do § 3° do art. 223 da Constituição Federal. 

Respeitosamente, 

l
i! 
I 
'i 

I: 
1\ 

1\ 
li 
li 
11 

'I 



Assinado eletronicamente por: Paulo Bernardo Silva 



" 

PUBUCADO NO DIÁRIO 

PORTARIAN~ 920 DE 14 DE OUTUBRO DE 2010. 

o MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, 
considerando o disposto no inciso 11 do art. 9Q e art. 19 do Regulamento do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, aprovado pelo Decreto nQ 2.615, de 3 de junho de 1998, na Lei nQ 9.612, de 19 de fevereiro 
de 1998, e tendo em vista o que consta do Processo Administrativo n° 53000.028.683/09, resolve: 

Art. lQ Outorgar autorização à Associação de Radiodifusão Comunitária, 
Desenvolvimento Social e Turístico de Pau D' arco, com sede na Rua 03 de Março, s/n-Centro , no 
município de Pau D' arco, Estado do Tocantins, para executar serviço de radiodifusão comunitária, pelo 
prazo de dez anos, sem direito de exclusividade. 

Parágrafo único.' A autorização reger-se-á pela Lei tf! 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, 
leis subseqüentes, seus regulamentos e normas complementares. 

Art. 2Q A entidade autorizada deverá operar com o sistema irradiante localizado nas 
coordenadas geográficas com latitude em 07° 32' 21 "S e longitude em 49° 22' 07"W, utilizando a 
freqüência de 104,9 MHz. 

Art. 3,Q Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, 
nos termos do § 35!. do art. 223 da Constituição, devendo a entidade iniciar a execução do serviço, em 
caráter definitivo, no prazo de seis meses a contar da data de publicação do ato de deliberação. 

Art. 4,Q Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 



Aviso nº 22.1" - C. Civil. 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado EDUARDO GOMES 
Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 

Assunto: Radiodifusão. 

Senhor Primeiro Secretário, 

Em 26 de março de 2012. 

Encaminho a essa Secretaria Mensagem da Excelentíssima Senhora Presidenta da 
República na qual submete à apreciação do Congresso Nacional os atos que autorizam a 
execução de serviços de radiodifusão comunitária constantes das Portarias ~ 489, 877, 878 e 
882, de 2008; 700, 701, 704, 743, 747 a 749, 764, 789, 790, 916, 920, 922, 923, 925 a 928,935, 
937, 943, 948, 1.043, 1.073, 1.078, 1.089, 1.094, 1.158, 1.167, 1.186, 1.22:6, 1.231, 1.234, 
1.274, 1.374, 1.375 e 1.386, de 2010. 

Atenciosamente, 

sidência da República 



· , ~ 

FORMULARIO PARA PREPARO DA ' 

PORTARIA 

Processo Administrativo n° 53.000.028.683-09 

Art. 1°-

Nome da Entidade: Associação de Radiodifusão Comunitária, Desenvolvimento Social 
e Turístico de Pau D'arco 

Sede: Rua 03 de março, s/no, Centro 

Município: Pau D' Arco 

Estado: TO 

Art. 3° -

ICoordenadas: Latitude em 07° 32' 21"S e Longitude em 49° 22' 07""1 
'-'Í, 

IFreqüência: 104,9 Mhzl 

Número de Volumes: 1 

.-.... '1 'I 

Relatório Final- Processo n° 53.000.028.683·09 - Pau D' Arco - TO Página 7 de 7 



ANEXO 2 - MODELO DE REQUERIMENTO 

FORMULÁRIO PADRONIZADO MODELO A-2 \:' ic<J I:: ~ . . ... 
EXECUÇÃ~~~~=~~~~~~;&~~~~~~r2~,~~6/ 

Exmo Sr. Ministro de Estado das Comunicações, 

M lNi:ntRlü D.i;. B CIJt,i UNIC.6. ç:liE8 
BR.il. Biu.i!. " DF 

29"'Ú6t200~-ú'3 :'22 

A ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE RÁDIODIFUSÃO COMUNITÁRIA, 
DESENVOLVIMENTO SOCIAL E TURlSTICO DE PAU D'ARCO, CNPJ: 09.384,089/0001-
01 com sede a Rua 03 de Março, StN>. Centro, Pau D'arco - TO - CEP:77.785-000. Telefone (63) 

[ '34251249 ou (63) 34251234, correio eletrônico: miranda.gilmar@hotmail.com, entidade sem fins 
\.. lucrativos, legalmente constituída e devidamente registrada no órgão competente, vem, 

respeitosamente à presença de Va. Exª., em atendimento ao Aviso 01/2009, apresentar a 
documentação de que trata o item 7 da Norma n~ 112004 - Norma Complementar do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, aprovada pela Portaria MC nº 103, de 23 de janeiro de 2004, publicada 
no Diário Oficial da União de 26 subseqüente. 

Pau D'arco - TO, 23 de Junho de 2009. 

~Go~Mr~a~ 
CPF~. ~~;~~.;Y71- 49 

Presidente 

Endereço para correspondências: Rua 03 de Março, SfNU. Centro, Pau D'arco - TO - CEP: 77.785-000 
Telefone para contato: 63 3425 1249/3425 1234 e-mail: míranda.gilmar(ãiliotmail.com. 



I - RELAÇÃO DE DOCUMENTOS APRESENTADOS 

2 
1 - Cópia de comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Sim Não 

Ministério da Fazenda - CNPJIMF X 

2 - Estatuto Social, devidamente registrado Sim Não 'J 'C-, 
"I,~j" oi ") 

'---_________________________________ --L_
X
_--L __ ---1' \3-" 

3 - Ata de Constituição da entidade devidamente registrada 

4 - Ata de eleição da diretoria em exercício, devidamente registrada 

5 - Relação contendo o nome de todos os associados pessoas naturaiS e jurídicas 

6 - Prova de que seus diretores são brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos 

7 - Prova de que seus diretores são maiores de dezoito anos ou emancipados 

8 - Declaração, assinada pelo representante legal, especificando o endereço completo da 
sede da entidade 

9 - Declaração, assinada pelo representante legal, de que todos os seus dirigentes residem 
na área da comunidade a ser atendida pela estação ou na área urbana da localidade,. conforme o 
caso 

10 - Declaração, assinada por todos os diretores, comprometendo-se ao fiel cumprimento 
das normas estabelecidas para o Serviço 

11 - Declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade não é executante de 
qualquer modalidade de serviço de radiodifusão, inclusive comunitária, ou de qualquer serviço de 
distribuição de sinais de televisão mediante assinatura, bem como de que a entidade não tem como 
integrante de seu quadro diretivo ou de associados, pessoas que, nessas condições, participem de 
outra entidade detentora de outorga para execução de qualquer dos serviços mencionados 

12 - Declaração, assinada pelo representante legal, constando a denominação de fantasia da 
emissora, se houver 

13 - Declaração, assinada pelo representante legal, de que o local pretendido para a 
instalação do sistema irradiante possibilita o atendimento do disposto no subitem 18.2.7.1 ou 
18.2.7.1.1 da Norma Complementar no 112004 

Sim Não 
X 

Sim Não 
X 

Sim Não 

X 

Sim Não 
X 

Sim Não 
X 

Sim Não 
X 

Sim Não 
X 

Sim Não 
X 

Sim I Não 

X 

Sim Não 
X 

Sim Não 
X 

14 - Declaração, assinada por profissional habilitado ou por representante legal da Sim Não 
entidade, confirmando as coordenadas geográficas. na padronização.GJ>S-,sAD69,ou .WG~·.84;,.~"e--. X 
endereço pro sto ara instalação do sistema irradiante : 

15 - Declaração, assinada pelo representante legal, de que à enti<wm:,~@;á.P,foie 
Técnico de acordo com as disposições da Norma Complementm1 íi~:iimAA ~,,'MM I;OS:':ru;tld 
indicados em seu requerimento, caso seja selecionado I 2 im 

X 
Não 



, 16 - Comprovante de recolhimento de taxa relativa às despesas de cadastramento Sim Não 
X 

n - MANIFESTAÇÕES DE APOIO 

1 - Manifestação de apoio individual contendo o nome, o número da identidade, o endereço Sim I Não 
do domicílio ou residência, o Código de Endereçamento Postal (CEP) e a assinatura do declarante X I 

1.1 - Soma das manifestações individuais apresentadas 59 

2 - Manifestação de apoio coletiva, apresentada sob a forma de abaixo-assinado, contendo Sim Não 
o nome, o número da identidade, o endereço do domicílio ou residência, o Código de X 
Endereçamento Postal (CEP) e a assinatura de cada declarante 

2.1 - Soma das assinaturas constantes das manifestações de apoio coletivas, apresentadas 280 
sob a forma de abaixo-assinado 

3 - Manifestação de apoio apresentada por entidades associativas e comunitárias, Sim Não 
legalmente constituídas e sediadas na área pretendida para a execução do Serviço, contendo a X 
denominação da entidade apoiadora, o endereço da sede, o Código de Endereçamento Postal 
(CEP) e assinatura do representante legal 

3.1 - Soma das manifestações de apoio das entidades associativas e comunitárias 04 
apresentadas 

4 - Manifestação de apoio dos associados da entidade requerente comprovada por meio de Sim I Não 
assinaturas constantes de Ata de Assembléia Geral, convocada especialmente para manifestar X 
apoio à iniciativa de requerer a autorização para execução do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária 

4.1 - Soma das assinaturas constantes da Ata de Assembléia Geral 
09 

m - ACORDO PARA ASSOCIAÇÁO DAS ENTIDADES 

Caso exista mais de uma entidade concorrente na mesma área de serviço, a requerente Sim Não 
declara que concorda em associar-se às demais entidades. X 

Declaro, sob as penas da le~ como representante legal da entidade requerente, para fins de instrução do processo 
relativo a solicitação de autorização para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, junto ao MinistéÚo.das·'\ 
Comunicações, que toda a documentação descrita neste formulário está sendo apresentada ,~m .ori~al '<?~, çópia-., \ 
autenticada e em conformidade com o subitem 7.2 da Norma Complementar n° 112004, bet,'~ml? as afirmações feüas ~, \ 

s'o verdadei.-as e de minha Urteirn respo&~ _ \;}. ~;x, , ,', \ 
-~ '~~a! Go~anda' .~> . '\ \' 

CPFN'.828.744.171-49 %\' ,U __ o 

Presidente 'S:>----
.--""'~-~.--

Indicar abaixo os endereços para correspondência e do sistema irradiante, de modo agilizar o seu cadastro e 
andamento do processo. 

Endereço para correspondências: Rua 03 de Março, SIN". Centro, Pau D'arco - TO - CEP: 
77.785-000 Telefone para contato: 6334251249/3425 1234 e-mail: miranda.giJmar@hotmail.com. 

Pretende instalar o sistema irradiante de sua estação na Rua 03 de Março,. Quadra 36, Lote 16, Centro, Pau 
d' Arco-TO - CEP: 77.785-000, de coordeoatbs geográf'lCaS:07 °32'30"8 de latitude e 49°22'07" W de longitude. 

ATENÇÁO: Se o encaminhamento for via postal, todos os documentos acima relacionados deverão ser apresentados 
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ANEXO 2 - MODELO DE REQUERIMENTO 

FORMULÁRIO PADRONIZADO MODELO A-2 

REQUEREMENTOPARAAUTORUAÇÃO 
EXECUÇÃO DO SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

Exmo Sr. Ministro de Estado das Comunicações, 

A ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE RÁDIODIFUSÃO COMUNITÁRIA, 
DESENVOLVIMENTO SOCIAL E TURISTICO DE PAU D'ARCO, CNPJ: 09.384,089/0001-
01 com sede a Rua 03 de Março, SIN°. Centro, Pau D'arco - TO - CEP:77.785-000. Telefone (63) 
34251249 ou (63) 34251234, correio eletrônico: míranda.gilmar@hotmail.com, ehtidade sem fins 
lucrativos, legalmente constituída e devidamente registrada no órgão competente, vem, 
respeitosamente à presença de Va. Ex!!., em atendimento ao Aviso 01/2009, apresentar a 
documentação de que trata o item 7 da Norma n~ 1/2004 - Nonna Complementar do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, aprovada pela Portaria MC nº 103, de 23 de janeiro de 2004, publicada 
no Diário Oficial da União de 26 subseqüente. 

Pau D'arco - TO, 23 de Junho de 2009. 

c:~~__ ~. Th~ -6' 'G~~r ~iranda 
CPF~. 828.744.171-49 

Presidente 

Endereço para correspondências: Rua 03 de Março, SM. Centro, Pau D'arco - TO - CEP: 77.785-000 
Telefone para contato: 63 3425 1249/ 3425 1234 e-mai!: miranda.gilman(llhotmail.com. 



( 

I - RELAÇÃO DE DOCUMENTOS APRESENTADOS 

1 - Cópia de comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do 
Ministério da Fazenda - CNPJIMF 

2 - Estatuto Social, devidamente registrado 

3 - Ata de Constituição da entidade devidamente registrada 

4 - Ata de eleição da diretoria em exercício, devidamente registrada 

5 - Relação contendo o nome de todos os associados pessoas naturais e juridicas 

6 - Prova de que seus diretores são brasileiros natos ou natmaJizados há mais de dez anos 

7 - Prova de que seus diretores são maiores de dezoito anos ou emancipados 

8 - Declaração, assinada pelo representante legal, especificando o endereço completo da 
sede da entidade 

9 - Declaração, assinada pelo representante legal, de que todos os seus dirigentes residem 
na área da comunidade a ser atendida pela estação ou na área urbana da localidade,. conforme o 
caso 

Sim 
X 

Sim 
X 

Sim 
X 

Sim 
X 

Sim 

X 

Sim 
X 

Sim 
X 

Sim 
X 

Sim 
X 

Não \, 

" 
Não 

Não 

Não 

Não 

Não 

Não 

Não 

Não 

10 - Declaração, assinada por todos os diretores, comprometendo-se ao fiel cumprimento f-'S::..;ic.:m,,::--+-N:..=.ão"-----l 
das normas estabelecidas para o Serviço X 

11 - Declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade não é executante de 
qualquer modalidade de serviço de radiodifusão, inclusive comunitária, ou de qualquer serviço de 
distribuição de sinais de televisão mediante assinatura, bem como de que a entidade não tem como 
integrante de seu quadro diretivo ou de associados, pessoas que, nessas condições, participem de 
outra entidade detentora de outorga para execução de qualquer dos serviços mencionados 

12 - Declaração, assinada pelo representante legaL constando a denominação de fantasia da r-S_im-==---t--'lr_---i 
emissora, se houver X 

13 - Declaração, assinada pelo representante legal, de que o local pretendido para a 
instalação do sistema irradiante possibilita o atendimento do disposto no subitem 18.2.7.1 ou 
18.2.7.1.1 da Norma Complementar no 1/2004 

14 - Declaração, assinada por profissional habilitado ou por representante legal da 
entidade, confirmando as coordenadas geográficas, na padronização GPS-SAD69 ou WGS 84, e o 
endereço proposto para instalação do sistema irradiante 

15 - Declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade apresentará Projeto 
Técnico de acordo com as disposições da Norma Complementar nº 112004 e com os dados 
indicados em seu requerimento, caso seja selecionado 

Sim 
X 

Sim 
X 

Sim 
X 

Não 

Não 

Não 

~, 

J 

i.l 
1, 



, 16 - Comprovante de recolhimento de taxa relativa às despesas de cadastramento Sim Não 
X 

, 

TI - MANIFESTAÇÕES DE APOIO 

" 1 - Manifestação de apoio individual contendo o nome, o número da identidade, o endereço Sim I Não 
do domicílio ou residência, o Código de Endereçamento Postal (CEP) e a assinatura do declarante X I I 

" 
, 

1.1 - Soma das manifestações individuais apresentadas 59 

2 - Manifestação de apoio coletiva, apresentada sob a forma de abaixo-assinado, contendo Sim Não 
o nome, o número da identidade, o endereço do domicilio ou residência, o Código de X 
Endereçamento Postal (CEP) e a assinatura de cada declarante 

2.1 - Soma das assinaturas constantes das manifestações de apoio coletivas, apresentadas 280 
sob a fonna de abaixo-assinado 

3 - Manifestação de apoio apresentada por entidades associativas e comunitárias, Sim Não 
legalmente constituídas e sediadas na área pretendida para a execução do Serviço, contendo a X 
denominação da entidade apoiadorn, o endereço da sede, o Código de Endereçamento Postal 
(CEP) e assinatura do representante legal 

3.1 - Soma das manifestações de apoio das entidades associativas e comunitárias 04 
apresentadas c 

4 - Manifestação de apoio dos associados da entidade requerente comprovada por meio de Sim I Não 
assinaturas constantes de Ata de Assembléia Geral, convocada especialmente para manifestar X 
apoio à iniciativa de requerer a autorização para execução do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária 

4.1 - Soma das assinaturas constantes da Ata de Assembléia Geral 09 

m - ACORDO PARA ASSOCIAÇÃO DAS ENTIDADES 

Caso exista mais de uma entidade concorrente na mesma área de serviço, a requerente Sim Não 
declara que concorda em associar-se às demais entidades, X 

Declaro, sob as penas da lei, como representante legal da entidade requerente, para fins de instrução do r cesso 
relativo a solicitação de autorização para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, junto i}.Q." das 

,. Comunicações, que toda a documentação descrita neste formulário está sendo apresep1ada":~~.~g:i!(~. _ ~ 'pia 
\, autenticada e em conformidade com o subitem 7.2 da Norma Complementar nO 11 , , ;:~I'riG>\~(~~:ti 'tas 

são verdadeiras e de minha inteira responsabilidade. ~ _;I,'{' (~,!,~ ' . .1" .. 

~lm~e~nda I"C" C 

CPF N°. 828.744.171- 49 
Presidente 

Indicar abaixo os endereços para correspondência e do sistema irradiante, de modo agilizar o seu cadastro e 
andamento do processo. 

Endereço para correspondências: Rua 03 de Março, SIN°. Centro, Pau D' arco - TO - CEP: 
77.785-000 Telefone para contato: 633425 1249/3425 1234 e-mail: miranda.giJmar@hotmail.com. 

Pretende instalar o sistema irradiante de sua estação na Rua 03 de Março,. Qnadra 36, Lote 16, Centro, Pau 
d' Arco-TO - CEP: 77.785-000, de coordenadas grognUlCaS:07 "32'30"S de latitude e 4~22'07" W de longitude. 

ATENÇÃO: Se o encaminhamento for via postal, todos os documentos acima relacionados deverão ser apresentados 
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N' 88, terça-feira, 12 de maio de 2009 

Ministério das Cidades < . 

SECRETARlA EXECUTIVA 
SUBSECRETARIA DE PLANEJAMENTO, 

ORÇAMENTO E ADMINISTRAÇÃO 
COORDENAÇÃO-GERAL 

DE RECURSOS LOGÍSTICOS 

,\\'ISO 
CONCORRÊNCIA N" 1/2009 

ABERTURA DA 2'. REUNIÃO 
Objeto: Contratação de pessoa (s) jurídica (5) para executar serviços 
técnicos, visando estabelecer a metodologia e realizar a avaliação do 
Programa Habitar BrasiUBID (HBB), prevista no seu Regulamento 
Operacional e no Projeto de Apoio à Implementação do Programa 
Habitar BrasiVBID do PNUD (Programa das Nações Unidas para o 
Desenvolvimento), de acordo com as especificações constantes no 
Projeto Básico - Anexo 1, do Edital e demais Anexos. Data da 2"', 
Sessão: 14/05/2009, às IOh, no 30 andar, sala 347 do Bloco A, na 
Esplanada dos Ministérios. 

ROSILf'NE SARAIVA RIBAS DE ORNELAS 
Pr~'sidelll~' da CC'llll!>$;1Ü b:pedal d~' 1.ldiaçãl) 

COMPANHIA BRASILEIRA DE TRENS URBANOS 
SUPERINTENDÊNCIA DE TRENS URBANOS 

DE JOÃO PESSOA 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREG,~O N' 2/2009 

A COMPANHIA BRASILEIRA DE TRENS URBANOS -
CBTU toma público a quantos possa interessar que serão recebidas 
propostas para fornecimento de óleos lubrificantes e graxa para mo­
tores ferroviários da STU de João Pessoa. 

Esta Licitação reger-se-á pela Lei n" 10.520/2002, Decreto n" 
3.55512000, Decreto nO 3.693/2000, Decreto nO 5.450 e Lei nO 
8.666/93. O critério de julgamento é o de menor preço. 

As propostas deverão ser entregues até o dia 25 de maio de 
2009, às lOh, no auditório da STU de João Pessoa, situado na Praça 
Napoleão Laureano, n° OI, Varadouro, João Pessoa, PB, data, hora e 
local do início do Pregão. O Edital estará à disposição dos inte­
ressados para leitura e/ou aquisição, na sala 103 do endereço acima 
citado, nos horários de 9h às llh e 14h às 16h, medianle o pagamento 
de RS 10,00 (dez reais).lnformações pelo telefone (83) 3241-5540, e­
mai! aholizama@cbtu.gov.br. 

João I'esst)a, II de mala de 2009. 
AHOLIZAMA GAMA REIS 

Pn:goclnl 

Ministério· das Comunicações 

GABINETE DO MINISTRO 

RF~g~1:'<f~~E~dl.t~!"~lto~fO 

22/12/20~6~g~~~~ã~I~~~;g~~~ ~~1 ~i~~;ci~~iJ~~~i~~~~ gO~drn~\o d~a L~gft:;~~,l{oCm~Q pltigfi~O d~(~1 r:iuI1~d6Cs~rda d:n~R~~'laugg6~~~e~t~S~~a(~) 
prúponente(s) identificada(s) na concorrência constante do anexo único. 

Os autos dos processos, em atenção ao subitem 10.3 do Edital, estarão disponíveis para obtenção de vistas de 13 a 19 de maio de 2009, 
na Comissão Especial de Licitação, no seguinte endereço: Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Sobreloja - sala 110, Ed. Sede, BrasllialDF. 

Os eventuais recursos deverão ser protocolizados 110 Protocolo Geral deste Ministério, sendo aue a contagem do prazo de cinco dias 

~~~l~o Pt:lr~:ai!}~~,~Pg/~Ç:~J, ~,~-Sa~t~ rl~~~~rd~~ a~ t~t~~i~,i~1.°~~'2clo~~0r:;h~ ~~b\t~~l18.5 do Edita, bem como nos temlOS do artigo 109, 

I:Ir.1sHia - llr, 11 dt, mai0 dt' 2004 A 

ALVIMAR BERTRAND D, O. DE MACEDO 
Prc"idcllll: da Coml:\ .... Ho 

ANEXO ÚNICO 

Concorrência N" 003/2007-CELJMC, Localidade de Camaquã/RS 

,-I\'ISO DE HAlIILITAÇ,\O N' 1/2009 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no 
liSO de suas atribuições, lendo em vista o disposto no art. 13 do 
Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária aprovado pelo 
Decreto nO 2.615, de 3 de junho de 1998, resolve: 

"ição d:S°~~~d~~~~ii~te~ef;:~~t~n~~~~cu~~r ~a~i!~~~O lear~aà~~= 
Isào Comunitária nas localidades e canais constantes do Anexo 1, 
d'onne a seguir especificado: 

a) Prazo: o prazo para inscrição e apresentação da docu­
mentação instmtória é de 45 (quarenta e cinco) dias improrrogáveis, 
contados a partir da data da publicação do presente AVISO; 

b) Taxa de cadastramento: o pagamento da taxa no valor de 
RS 20,00 (vinte reais), relativa às despesas de cadastramento, deverá 
ser efetuado em qualquer agência do Banco do Brasil S.A, mediante 
preenchimento de Guia de Recolhimento da União - Depósito Iden~ 
lific.do (código): 4100030000118822-0, tendo como favorecido 
CGRUMC, podendo ser realizado, conforme segue: 

b,1) No guichê de caixa, em dinheiro. 
b.2) Nos tenninais de aulo-atendimento - lAA (clientes do 

Banco do Brasil), usando as seguintes opções: - Transferência;- Tela 
etc Instruções: • OUlras Transferências e Conta corrente para Conta 
Unicn do Tesouro. Informar na identificação I, o código identificador 
da GRU DEP" e na identificação 2, o CPF/CNPJ. 

b.3) Na internet (Clientes do Banco do Brasil). No site 
www.bb.com.br. efetup.ndo a transferência do valor a ser pago de sua 
conta para a Conta Unica do Tesouro. Infomlar o valor, o código 
identificador de 17 algarismos da GRU e CPF/CNPJ. 

c) Inscrição: a inscrição deverá ser feita mediante a uti· 
lização do fom\ulário Modelo A-2, constante do Anexo 2, que se 
encontra disponível na página do Ministério das Comunicações no 
endereço eletrônico www.mc.gov.br e no Departamento de Outorga 
de Serviços da Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica do 
Ministério das Comunicações, nos endereços abaixo mencionados: 

d) Locais de inscrição: a inscrição poderá ser feita:1 - via 
postal, endereçado à Secretaria de Serviços de Comunicação Ele-

Irônica do Ministério das Comunicações. situada na Esplanada dos 
Ministérios, Bloco R - Anexo-B, Sala· 300, CEP 70044-900 ~ Bra­
sflia-DF; 2 - diretamente no protocolo central do Ministério das Co­
municações em 8rasllia, DF, situado na Esplanada dos Ministérios, 
Bloco R - Ediffcio Sede, Térreo. 

e) Documentação instmtória: a documentação instrutória 
constante do Anexo 3, necessária à efetivação da inscrição, deverá ser 
encaminhada, via postal à Secretaria de Serviços de Comunicação 
Eletrônica ou entregue diretamente no protocolo central do Ministério 
das Comunicações, nos endereços acima mencionados, no prazo fi­
xado neste Aviso. Qualquer documento postado e apresentado, de 
forma voluntária pela entidade, após o esgotamento do prazo, não 
será passível de análise, sendo considerado intempestivo. A apre· 
sentação da referida documentação é obrigatória, acarretando a não 
apresentação, no prazo estabelecido, no indeferimento do pedido de 
inscrição. 
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FORMULÁRIO PADRONIZADO MODELO A-2 
REQUERIMENTO PARA AUTORlZAÇÃO 
EXECUÇÃO DO SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMU­

NITÁRIA 
Exmo Sr. Ministro de Estado das Comunicações, 

~enolllinação da requerente), inscrita no CNP) sob o ~o 
_____ ~ ___ , com sede ______ _ 

~~~idade d_e ___ ~~_-_-_ ,_E_st_RdO -"""'TOC-e'le"fo-n-e--'O"'XX=(--') 

correio eletrônico 

entidade sem fins lucrativos. legalmente constituída e devidamente 
registrada no órgão competente, vem, respeitosamente à presença de 
Va. Ex"., em atendimento ao Aviso ___ , apresentar a doeu· 
menlação de que trata o item 7 da Norma n" 1/2004 • Nonna Com­
plementar do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovada pela 
Portaria MC' 110 103, de 23 de janeiro de 2004, publicada no Diário 
Oficial da União de 26 subseqüente. 

"(io-,-a'l-e"'da-'Ct-c
a
)----" __ de ___ de 200_, 

(assinatura do representante legal da entidade) 
Nome do representante da entidade: 

CPF: 
I • RE"'L"CA-;Ç"'A"'o"'"D"'E"'< "'D"'O"'C"'U"'M'"'E""N"'T"'O"'S-A"'P;;;R"'E"'SE"'N"'T"'A"'D"'O"'S:-

2 - Estatuto Social, devidamente registrado 

3 • Ata de Constituição da entidade devidamente Sim 
registrada 

E 4 - Ala de eleição da diretoria em exerclcio, Sim Não 
devidamente registrada 

5 ~ Relação contendo o nome de todos os as- Sim 
saciados pessoas naturais e jurídicas 

6 - Prova de que seus diretores são brasileiros Sim 
natos ou naturalizados há mais de dez anos 

7 - Prova de que seus diretores são maiores de Sim 
dezoito anos ou emancIpados 

8 - Declaração, assinada pelo representante le- Sim Não 
gal, especificando o endereço completo da sede da en-
fidade 

9 - Declaração, assinada pelo representante le- Sim 
gal, de gue todos os seus dirigentes resiáem na área da 
comunidade a ser atendida pela estação ou na área ur-
bana da localidade conforme o caso 

10 - DeclaraçãoJ assinada por todos os diretores, Sim Não 
f~b~r:S!r:ste:~~-~e sagr1i~~ cumprimento das nomas es-

11 - Declaração, assinada pelo representante le- Sim Não 

I, d~ a~~e d~ ;:~?;~ede"~~ditd1~~;~ci;u1~ecl~;iv~ug~~~: 
ou de qualquer serviço de distribuição de sinais 
isão mediante assinatura, bem como de que a 

~~ud: e não tem como integrante de seu quadro diretivo 

, , associados, 'p'essoas que, nessas condições, par-
~~J§~md~e g~ltr~e~nàlg:~~~Tt~~t~~n~10~~~~~a para exe-

12 - Declaração, assinada pelo representante Je- Sim Não 
gal, constando a denominação de fantasia da emissora, se 
fiouver 

14 - Declaração, assinada por pr9fissional ha- Sim 
bililado ou por repre$enlante leRal aa entidade, confir~ 
mando as coordenadas "eográIicas, na padronização 
g~t~i~~~o ~fst~~Si;aaia~t~ endereço proposto para 

15 • Declaração, assinada pelo representante l~· Sim 
gal, de que a entidaqe apresentarA p~elo Técnico de 

17~Õg~ ~o~: o~iS~~J~~õ~drcaa~~~~ se~m?e~~~r~a:n~ 
caso seja selecionado 

16 - Comp.rovante de recolhimento de taxa re· Sim 
lativa às despesas (le cadastramento 

11 - MANIFESTAÇÕES DE APOIO 

nome, o ~~~gi~:tkf:gti~iJf.°~o e~3~i~dgaáocod~~ngftig Sim 

ou residência, o Códiflo de Endereçamenlo Postal (CEP) 
e a assinatura do dec arante -
I I - Soma das manifestacões 'ndividuais aoresentadas 

Não 

f--

2 - Manifestação de aRoio coletiva, apresentada Sim Não 
sob a forma de abaixo-assinado, contendo o nome, o 
número da identidade, o endereço do domicílio ou re-
~~~f~i~j-aod~~~1~ d~~Ii~l~eçamento Postal (CEP) e a 

2,1 - Soma das assinaturas constantes das ma­
nifestações d~ apoio coletivas, apresentadas sob a fomla 

ISSN 1677-7069 83 

3 - Manifestação de apoio apresentada por en- Sim Não 
tidades associativas e comunitárias, legalmente consti-
tuídas e sediadas na área pretendida para a execução do 
Serviço, contendo a denominação da entidade apoiadora, 
o endereço da sede, o Código de Endereçamento Postal 
(CEP) e assinatura do representante legal f-!---

3.1 - Soma das manifestações de apoio das en-
tidades associativas e comunitárias apresentadas 

.~. - __ ~alu estaçao _~~ apolO __ ~t?s assocl.1~?S,r<;!~ Im 
entidade re~uerente comprovada por meio de assinaturas 
constantes e Ata de Assembléia Geral, convocada es-

feerci:I~~~t~.&fto n~~!fe;i~~ef~o d~ j~~~~\~6a d~e ft~~ll~: 
difusão ComunitárIa -
Assembléia G~~aTa aas assmaturas constantes aa Ata ae 

1II - ACORDO PARA ASSOCIAÇÃO DAS ENTIDADES 

aso eXls a mais e uma en I a e concorren e 
na mesma área de serviço, a requer~nte declara que con­
corda em associar-se às demais entIdades. 

ao 

r--

Declaro, sob as penas da lei, como representante legal da entidade 
requerente, para fins de instrução do processo relativo a solicitação de 
autorização para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, 
junto ao Ministério das Comunicações, que toda a documentação 
descrita neste fornmlário está sendo apresentada em original ou cópia 
autenticada e em confornlidade com o subitem 7.2 da Norma Com~ 
plementar n° 1/2004, bem como as afirmações feitas são verdadeiras 
e de minha inteira responsabilidade. 

(assinatura do representante legal da entidade) 

~~~~~:~~ ~a:a correspondência :--,-;E,",s7'ta'do-_-_ -_____ _ 

CEP __________________ ---, 
Telefone para contato: OXX· 

Correio eletrônico (e~mail),-,--_ _,___;o_--:--_,__--__c__;c--, 
Pretenqe instalar o sistema irradiante de sua estação na 

(endereço completo), de coordenadas geográficas: __ ' __ ' 
__ tiS de latitude e __ ' __ ' __ "W de longitude, 

ANEXO 3 

DA DOCUMENTAÇÃO A SER APRESENTADA 
A entidade interessada em o~ler autorização para executar o 

Serviço 'de Radiodifusão Comunitána deverá apresentar a seguinte 
documentação: 

de Pesso~l )~~ijiga~ ~00m~i~i:t~tr1o dâaint.;~~çnã~a ~o C~PJa/~~; Nacional 
b) Estatuto Social, devidamente registrado; 
c) Ata de constituição da entidade e Ala de eleição da di~ 

retoria em exercício, devidamente registradas; 
d) relação contendo o nome de lodos os associados pessoas 

natuni-is, com o número do CPF, número do documento de identidade 
e órgão expedidor e endereço de residência ou domicIlio, bem como 
de todos os associados pessoas jur/dicas, com o número do CNPJ, 
número de registro no órgão competente e endereço da sede; 

turalizad~~ ~r~~i~ed~deezsea~sosdi:e~~f;r:sà~eb~~s~~1~~0!n~~t~u °e~~~~ 
cipados; 

~ manifestação de ~ojo à iniciativa, fonnulada por pessoas 

{~:~~~a:o ~al~~l~oco~~t~~ 1~ae ~;g~~~~~l'oád;l~!a~:enc~~fo~: ~ 
caso

l 
ou finnada por pessoas naturais que tenham residência ou do~ 

micl io nessa área; 

cando o ~~d~;~~~r~çO~pl~~id~d~ed:lda r:g[i~saeg;~nte legal, especifi~ 

os seus d~~i~:~~:~a;:S~d:~i~~dárr:13ar6~~~~~~~: ~e~:;, a~:n~~âa'~~~! 
estaçào ou na área urbana da localidade, conforme o caso; 

i) declaração, assinada por todos os diretores, comprome~ 
tendo·se ao fiel cumprimento das nonnas estabelecidas para o Ser­
viço; 

entidade j~ã~ecJa~a~:gut:~i~n~~a ~~~\~u~~p~~eJ~ft~~d~ea:l, S~:Vi~~e d: 
radiodifusão, inclusive comunitária, ou de qualquer serviço de dis~ 
tribuição de sinais de televisão mediante assinatura, bem como de que 
a entidade não tem como integrante de seu quadro diretivo ou de 

~J~J:a~~~enf;::oda: Xt~'r:ae~::a ce~~~~g:;' lea~~~i~~~~ ~~So~~~i~~~ 
mencionados: 

k) declaração, assinada pelo representante legal, constando a 
denominação de fantasia da emissora, se houver; 

I) declaração, assinada pelo representante legal, de fiue o 

~~~~~fn~~~~d~~o !i:~~s~oinn~a!~1~~e~0 1~~i~f,1f ~~af~~~,t{ F.y~sàY!~~~t~ 
na Nonna Complementar nO 1/2004; 

legaldaenW~I~~=~,\J~!~==~~~~='btpt~: 
SÃD69 ou WGS84, e o endereço proposto para instalação do sistema irradiante; ."...4. 

n) declaração, asSinada p'elo representante legal, de que a 4'1''''''''' \ 

entidade apresentará Projeto Técnico, de acordo com as dispo$J.QÔés' ,,\"l., 
da Nonna ,Complementar ,no 01l2p04, e com os dados iEo9j.Ggdbs el)\~:.\::,V""" '\ 

seu requ~)~;~~ro~~~es~: r~~l~f~f~~~~~ ~a ta~a'Terari~~ tis, defpeità·; ~" \. 
de cadastramento. ..-', ,\ ,i '\ 

'\ 
\ 
\ 
\ 

), 
<, 

" 
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurfdica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atuafização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA 

NÚMERO DE INSCRiÇÃO 

09.384.089/0001-01 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRiÇÃO E DE SITUAÇÃO DATADEABERTURA 

CADASTRAL 22/0212008 

NOME EMPRESARIAL 

ASSOCIACAO CULTURAL DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA, DESENVOlVIMENTO SOCIAl E TURlSTlCO DE PAU 
DARCO 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

RADlO COMUNITARIA ARAGUAIA FM 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA ATIVIDADE ECONôMICA PRINCIPAL 

94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDÁRIAS 

94.93-6-00 • Atividades de organizações associativas ligadas à cuttura e à arte 
94.99-6-00 - Atividades associativas não e fficadas anteriormente 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA NATUREZA JuRlDlCA 

399-8 - OUTRAS FORMAS DE ASSOCIACAO 

I LOGRADOURO 
R03 DE MARCO I ~~MERO I COMPlEMENTO 

I CEP 

77.786-000 

I SITUAÇÃO CADASTRAL 

. ATIVA 

I BAIRROIDISTRfTO 
CENTRO 

I MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

I ~O ESPECIAL 

I MUNICfPfO 
PAUD'ARCO 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 748, de 28 de junho de 2007. 

Emitido no dia 23/06/2009 às 07:40:36 (data e hora de Brasflia). 

I Voltar I 
L""::":':'::: 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

22/0212008 

I ~ SITUAÇÃO ESPECIAL 

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privaciélade e u 
At1Jal ize sua página 
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ESTATUTO DA ASSOCIAÇÃO CUL TUR 
RÁDIODIFUSÃO COMUNITÁRIA, DESENV 

SOCIAL E TURISTICO DE PAU D'A 

ESTATUTO SOCIAL 

. I - DA DENOMINAÇÃO, SEDE E FINS. 
Art.1° - A Associação Cultural de Rádiodifusão Comunitária, Desenvolvimento 
Social e Turistico de Pau D'Arco, doravante denominada Associação Cultural de 
Rádiodifusão Comunitária, Desenvolvimento Social e Turistico de Pau D'Arco é uma 
entidade civil de direito privado, sem fins lucrativos, de duração indeterminada, de caráter 
cultural e social, de gestão comunitária, composta por número ilimitado de associados e 
constituída pela união de moradores e representantes de entidades da comunidade 
atendida, para fins não econômicos, do Município de Pau O'Arco, Estado de Tocantins, 
com sede, na Rua: 03 de Março, Centro, Pau O'Arco, Estado de Tocantins. 
Parágrafo Único - A Associação Cultural de Rádiodifusão Comunitária, 
Desenvolvimento Social e Turistico de Pau D'Arco utilizará como denominação 
fantasia RÁDIO COMUNITÁRIA ARAGUAIA FM e reger-se-á pelas disposições deste 
estatuto e pelas leis vigentes no território nacional. 

Art.2°· A Associação Cultural de Rádiodifusão Comunitária, Desenvolvimento Social 
e Turistico de Pau D'Arco tem por objetivo EXECUTAR SERViÇO DE RADIODIFUSÃO 
COMUNITÁRIA, bem como: 
I ~ beneficiar a comunidade com vistas a: 

a) Dar oportunidade à difusão de idéias, elementos de cultura, tradições e hábitos sociais 
da comunidade alem de desenvolver o turismo local e suas potencialidades; 

b) Oferecer mecanismos à formação e integração da comunidade, estimulando o lazer, a 
cultura e o convívio social promovendo feiras agropecuárias para amostra de produtos 
cultivados no município; 

c) Prestar serviços de utilidade pública, integrando-se aos serviços de defesa civil, 
sempre que necessário; 

d) Contribuir para o aperfeiçoamento profissional nas áreas de atuação dos jornalistas e 
radialistas, de conformidade com a legislação profissional vigente; 

e) Permitir a capacitação dos cidadãos no exercício do direito de expressão da forma 
mais acessível possível. 

11 - respeitar e atender aos seguintes princípios: 
a) Preferência das finalidades educativas, artísticas, culturais e informativas em benefício 

do desenvolvimento geral da comunidade; 
b) Promoção das atividades artísticas e jornalísticas na comunidade e da integração dos 

membros da comunidade atendida; . "" 
c) Respeito aos valores éti?oS e sociai~ da pessoa e da família, favorecendo a inte~,~S\.9~,~\\ 

dos membros da comunidade atendlda;.""Y~"~. ,<\~':".~ ... ~ \ 
d) Não . . '.r).ação de raça, religião, sexo, preferências sexuais,SÇl~~çã.o\pO'líticÓLF'" \ 

'. 'rio e condição social nas relações comunitárias; <~:5)~i{?>.:~.'· .. , \. 

.'", \ 
t'~~.\//""'" 
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§1° É vedado o proselitismo de qualquer natureza, assim co 
política, filosófica, racial, religiosa, sexual, de gênero ou 
admissão dos associados; 

§2° Será obrigatória a pluralidade de opiniões e versão, de for 
polêmicas, na programação opinativa e informativa, divulgand 
interpretações relativas aos fatos noticiados; 

§3° Qualquer cidadão da comunidade beneficiada terá direito a emitir opiniões sobre 
quaisquer assuntos abordados na programação da emissora, bem como manifestar 
idéias, propostas, sugestões, reclamações ou reivindicações, devendo apenas observar o 
momento adequado da programação para fazê-lo, mediante pedido encaminhado à 
direção responsável pela Rádio Comunitária. 

Art. 3° - Os dirigentes e associados não responderão, nem mesmo subsidiariamente, 
pelas obrigações contraídas pela Entidade, ressalvados os casos em que os dirigentes 
responderão por comprovada culpa no desempenho de suas funções. 

C Art.4°· A receita da Associação Cultural de Rádiodifusão Comunitária, 
Desenvolvimento Social e Turistico de Pau D'Arco será utilizada, única e 
exclusivamente, para a consecução de suas finalidades institucionais e não será admitida 
a remuneração de seus dirigentes pelo exercício de suas funções, bem como a 
distribuição de lucros (sobras), dividendos, vantagens ou bonificações a qualquer dos 
seus associados ou dirigentes. 

( 

11 - DOS ASSOCIADOS 
Art. 5° - Serão admitidos como associados às pessoas físicas e jurídicas que tenham 
preenchido formulário próprio e admitidas em Assembléia Geral, com residência ou sede 
neste Município, desde que se comprometam a respeitar e cumprir as disposições deste 
Estatuto. 

Art. 6° - A Associação Cultural de RádiodifusãoComunitária, Desenvolvimento 
Social e Turistico de Pau D'Arco será composta pelas seguintes categorias de 
associados: 
I - Fundadores - formada por todos aqueles que assinaram a ata de fundação. 
11 - Contribuintes ou Efetivos - formada por aqueles que participam efetivamente das 
reuniões, AG e que contribuem financeiramente com sua mensalidade. 
111 - Honorários - Formados por aqueles que mereçam o reconhecimento por algum 
gesto honroso a esta entidade, que os fazem por aclamação serem merecedores deste 
titulo vitalício. 

Art. 7° - As contribuições dos associados serão reguladas em Assembléia Geral. 

Art. 8° - São direitos e deveres dos associados: 
a) O direito 

diretivo 
b) Ma 
c) T 

f 

voto e de concorrer às eleições, podendo ser votados para cargos 
~""""'" e atendam ao disposto no §2° do art. 12; 

ão em dia, conforme estipulado pela AG. ,.,/"." .... ~.:\ 

de 

uer documento oficial da entidade, inclljsivê"'êÓ?:";(~:a~astro de 
',\ipantes simpatizantes com o pro~~~9,,/riie~ia:nt~:.~~~\~:~~.~;0 por 
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111 - DOS ORGÃOS E DE SEU FUNCIONAMENTO 
Art. 10 - São órgãos da Associação Cultural de Rádiodifusão Comunitária, 
Desenvolvimento Social e Turistico de Pau D'Arco: 

a) Assembléia Geral; 
b) Diretoria; 
c) Conselho Comunitário 

Art. 11 - A Assembléia Geral, órgão máximo de deliberação da Associação Cultural de 
Rádiodifusão Comunitária, Desenvolvimento Social e Turistico de Pau D' Arco, será 
composta por seus associados, e ocorrerá ordinariamente a cada ano, no dia 30 do mês 
de Janeiro para avaliação e prestação de contas da Diretoria, discussão e aprovação de 
planos, projetos e assuntos gerais. Deverá ordinariamente, ocorrer a cada 04 (quatro) 
anos para eleição da Diretoria e do Conselho Comunitário e extraordinariamente poderá 
ser convocada para destituição dos dirigentes e alteração estatutária, respeitando-se o 
disposto no §1°. 

§ 1° - A AG poderá ser convocada extraordinariamente pela maioria da diretoria, por um 
terço dos associados fundadores ou, no mínimo, um quinto dos associados 
(colaboradores ou efetivos), para discussão e decisão relativa a assuntos de interesse 
geral. Quando a deliberação se relacionar à destituição de dirigentes ou alteração 
estatutária será exigido o voto concorde de dois terços dos .presentes à Assembléia 
especialmente convocada para esse fim, não podendo ela deliberar, em primeira 
convocação, sem a maioria absoluta dos associados, ou com pelo menos de um terço nas 
convocações seguintes. 

§2° - A convocação deverá ser feita com antecedência mínima de oito dias, através de 
edital ou comunicado afixado na sede da Associação Cultural de Rádiodifusão 
Comunitária, Desenvolvimento Social e Turistico de Pau D'Arco e estúdio, bem como 
na sede das entidades que compõem o Conselho Comunitário e com divulgação através 
de pelo menos quatro chamadas diárias durante a programação da emissora, devendo 
conter data, hora, local e pauta da reunião. 

§3° - A AG deliberará em primeira convocação somente com metade mais um dos 
associados aptos a votar e, em segunda convocação, trinta minutos após com qualquer 
número de associados aptos a votar, respeitadas as disposições dispostas no §1°. 

""'\ 
ocada para fins eleitorais, alienação de bens imóveis .. pl:J'~.~ó,~e~ ou 

everá ser convocada com trinta dias de antecedêricia·e;"d'e,tllie{ará 
,O, mediante voto dos associados em dia"com suas:'bbrjQIf~5.es 

menos seis meses, respeitadas as dis~~~çqesdisposta~.Ho.~§1o. \ 
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Desenvolvimento Social e Turistico de Pau D' 
será composta por um Presidente, um Vice Pres 
Diretor de Operações, eleitos em Assembléia Ger 
anos, permitida a reeleição. 

§1° - A Diretoria da Associação Cultural de Rádiodifusão Comunitária, 
Desenvolvimento Social e Turistico de Pau D'Arco poderá ser substituída, para 
finalização do mandato, no todo ou em parte, mediante decisão em Assembléia Geral, 
respeitadas as disposições dispostas no §1°. 

§ 2° - Apenas farão parte da Diretoria brasileiros natos ou naturalizados há mais de 10 
(dez) anos e maiores de 18 anos ou emancipados, cujas residências sejam situadas na 
área da comunidade atendida e ainda, tais dirigentes não poderão estar no exercício de 
mandato eletivo que lhes assegure imunidade parlamentar ou função da qual decorra foro 
especial. 

Art. 13 - São atribuições: 
I) Da Diretoria: 
a) Administrar e superintender os trabalhos e o patrimônio da entidade. 
b) Convocar as reuniões e Assembléias Gerais; 
c) Representar a Associação Cultural de Rádiodifusão Comunitária, 

Desenvolvimento Social e Turistico de Pau D'Arco em atos públicos ou internos. 
d) Realizar todos atos necessários ao desenvolvimento da Associação Cultural de 

Rádiodifusão Comunitária, Desenvolvimento Social e Turistico de Pau D'Arco. 
e) Apresentar relatório anual a Assembléia Geral, acerca do Balanço Patrimonial e o 

Relatório de Atividades; 
f) Prestar as contas ao final de cada exercício financeiro. 
g) Desenvolver e promover o intercâmbio com a comUnidade e entidades afins 
h) Criar e instalar serviços e Departamentos para a realização e desenvolvimentos das 

finalidades da entidade; 
i) Alienar, decidir sobre aquisição e constituir ônus sobre bens móveis e imóveis 

mediante autorização da Assembléia Geral; 

11) De cada dirigente: 
a) Ao Presidente compete: representar a Associação Cultural de Rádiodifusão 

Comunitária, Desenvolvimento Social e Turistico de Pau D'Arco, passiva e ativa, 
judicial e extrajudicialmente, coordenar e presidir as reuniões da diretoria; assinar 
contratos, ajustes ou convênios de interesse da associação, movimentar conta 
bancária conjunta da entidade com os demais responsáveis, votar e deter o voto de 
desempate nas deliberações da diretoria e em Assembléia Geral; praticar todos os 
atos necessários à administração da entidade, organizar seus serviços e 
Departamentos; participar e presidir às reuniões do Conselho Comunitário; 

b) Ao Vice-Presidente compete: Participar ativamente das reuniões da Diretoria, 
contribuindo com suas funções coletivas; Substituir o Presidente em casq, .. de seu 
impedimento temporário ou definitivo; Substituir o Diretor Administrativ~, ,11'Õ~,',"C,',~so de 
~ nto temporário ou definitivo, acumulando as funçõ~§.r.,s'ê'IJ.P\i~H'i-P~,ar o 
.. Qto ./" , \,.;,;; '\ 
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c) Ao Diretor Admini : éfir as atividades administrativas e financeiras. ",', "' , 

da entidade, dirigir 0 r to 6s os serviços de escritório da associação, r <ki']jr::i' 
õ? .. 

assinar conta conju mai responsáveis e assinar com o Presidente todo 
os documentos co tes '8a financeira da Associação Cultural de 
Rádiodifusão Comun' f,,~et:fvolvimento Social e Turistico de Pau D' Arco, 
secretariar as reuniões da airetoria, lavrar as atas, ter sob sua guarda os livros, atas e 
pareceres da entidade, bem como todos os documentos relativos a tesouraria e 
secretaria, dirigir e supervisionar os serviços da tesouraria e da secretaria, organizar e 
manter a escrituração do movimento econômico financeiro da entidade;. 

d) Ao Diretor de Operações compete: implementar e supervisionar todos os aspectos 
concernentes à execução do serviço de radiodifusão comunitária, relativamente aos 
seus aspectos legais, técnicos e qualitativos, gerir e captar os recursos advindos de 
patrocínio sob forma de apoio cultural, bem como supervisionar e ter sob sua guarda 
todo o patrimônio considerado no âmbito das operações relativas ao serviço de 
radiodifusão; promover a integração da comunidade com o serviço prestado; 

Art. 14 - O Conselho Comunitário, "eito em Assembléia Geral para mandato igual ao da 
Diretoria, será composto por, no mínimo, cinco pessoas representantes de entidades da 
comunidade local, tais como associações de classe, beneméritas, religiosas ou de 
moradores, desde que legalmente instituídas, com o objetivo de acompanhar a 
programação da emissora, com vista ao atendimento do interesse exclusivo da 
comunidade, 

§1° - O Conselho Comunitário deverá organizar-se através de seu regimento interno e 
cumprirá as atribuições definidas pela legislação vigente sobre o serviço de radiodifusão 
comunitária, devendo periodicamente elaborar relatório resumido contendo a descrição da 
grade de programação, bem como sua avaliação. 

§2° - Os membros da Diretoria integrarão o Conselho Comunitárío, mas sua participação 
não poderá ser considerada para os efeitos de cálculos da composição do Conselho, na 
forma do caput deste artigo. 

IV - DAS ELEIÇÔES 
Art. 15 - As chapas para a diretoria estarão aptas, se entregues até três dias antes da 
Assembléia Geral de eleição, por requerimento a Comissão eleitoral, acompanhada de 
nominata completa e pelo devido expresso consentimento de seus membros bem como 
do referendum de, no mínimo, um décimo de associados aptos a votar. 

§1 ° - É vedada a participação de associados em mais de uma chapa, bem como o voto 
cumulativo ou por procuração. 

§2° - A diretoria será formada pela chapa que alcançar a maioria dos votos ou de acordo 
com a proporcionalidade dos votos obtidos por cada chapa, desde que obtido o mínimo 
de vinte por cento dos votos validos totalizados no processo eleitoral. A escolha do critério 
para contagem será decidida no início da AG. 

", ... \rl"*\ 
V - DA PROGRAMAÇÃO '/"~'(}~'- \ 

..PtGQJ!;Q[! ação da emissora, deverá respeitar todos os .PJ:in91pJ6S')~&:::,cio,~as 
vigente no território nacional sobre r~~~~çUkr~âOéornUn:tf:~I~,::,,~~\, \ 
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VI- DA RECEITA E DO PATRIMÔNIO 
Art. 17 - O Patrimônio e Receita da Associação Cultural de Rádiodifusão Comunitária, 
Desenvolvimento Social e Turistico de Pau D'Arco será composto pelas contribuições 
sociais definidas pela Assembléia Geral, pelas doações, auxílios e subvenções, pelos 
bens móveis ou imóveis, pelas rendas e juros de depósitos bancários e aplicação 
financeira, pelos saldos de exercícios financeiros anteriores transferidos para a conta 
patrimonial, por valores advindos de suas atividades comunitárias, bem como por 
aqueles decorrentes do patrocínio sob forma de apoio cultural. 

Parágrafo Único - Toda receita ou despesa deverá ser aprovada pela diretoria que 
. deverá ser utilizada única e exclusivamente, para a consecução das finalidades 

institucionais expressa neste estatuto e nenhum membro de seu quadro diretivo será 
remunerado. 

VII- DA REFORMA DO ESTATUTO E DA DISSOLUÇÃO 
Art. 18 - Este estatuto poderá ser reformado, no todo ou em parte, por deliberação da 
Assembléia Geral Extraordinária, especialmente convocada para este fim, sendo exigido o 
voto concorde de dois terços dos presentes à Assembléia, não podendo ela deliberar, em 
primeira convocação, sem a maioria absoluta dos associados, ou com pelo menos de um 
terço nas convocações seguintes. 

Art. 19° - A dissolução da Associação Cultural de Rádiodifusão Comunitária, 
Desenvolvimento Social e Turistico de Pau D'Arco ocorrerá segundo decisão de 
Assembléia Geral, e o remanescente de seu patrimônio líquido, será destinado a entidade 
de fins não econômicos congênere, definida na Assembléia. 

VIII - DISPOSiÇÕES FINAIS 
Art. 20 - Os casos omissos neste estatuto serão resolvidos pela diretoria, com recurso a 
AG, pelo associado que se achar prejudicado. 

Art. 21 - O presente estatuto foi aprovado na AG de 20 de Abril de 2009 e entra em vigor 
na data de sua inscrição no registro de pessoas jurídicas, averbando-se a este registro 
todas as alterações por que passar. 



Cartório do Registro Civil de Pessoas Jurídicas de Pau D' Arco - To. 
Título apresentado às 8:00h., Averbado sob o n. 02 ao R.2 do Lv. A, 
de Regi~tro ?e Pessoas Jurídi~. Que trata do conteúdo d~ presente ~-:,"'" 'c"',>, 

. O refendo :verd e e dou fe. Pau D' Arco, To., 27 ~e maIO de 200,l~I~'\\ 
9., - ... O OfiCIal. , \, 

.. F,lII"~ , , 
~,- ~ k:lfllíI,. __ 

--~~ 
T,,~ 



( 

( 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

PODER JUDICIÁRIO 
COMARCA DE ARAPOEMA 

Pessoas Jurídicas, l!fuJOS, Documentos, 
Protestos e Tabelionato de Notas. 

PIÃ uLo pereLr{;t oLLveLrlÃ 
OFICIAL E TABELIÃO DE NOTAS 

CERTIDÃO DE REGISTRO DE PESSOA JURíDICA 

CERTIFICO, e dou fé que atendendo pedido de parte interessada, e em buscas realizadas nos 
livros a meu cargo encontrei gravado a Averbação de n. AV. 02 ao R.002, fls. 002A1002C do Lv. 
A, deste Cartório de Registro Civil de Pessoa Jurídica, datado de 22/02/2008. Que trata do 
Averbação de Alterações do Estatuto da ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE RADIODIFUSÃO 
COMUNITÁRIA, DESENVOLVIMENTO SOCIAL E TURISTICO DE PAU D'ARCO. O referido é 
verdade e dou fé. 

Pau D'Arco, To., 27 de maio de 2009. 
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ASSEMBLEIA 01/2009 
iJ 

VOTAÇÃO DO NOVO ESTATUTO DA ASSOCIAÇÃO 'ér ~ i"~"~ ""U&. 

RÁDIODIFUSÃO COMUNITÁRIA, DESENVOLVIME I ~ ~~~ a 
TURISTICO DE PAU D'ARCO 'i otIetill. -i ,5' __ 

c,) Ta~ : 
\:: " 

Aos 20 dias do mês de Abril de 2009 as 19hOOmin, atendendo a con c ~ os ~b~s 
da Associação Cultural de Radiodifusão Comunitária, Oesenvo, ... ~~~ .e 
Turístico de Pau O'Arco, reuniram-se em primeira e segunda convocação, ~a: 03 de 
Março, Centro, Pau O'Arco, Estado de Tocantins. Após cumprimentar a todos, o senhor 
Gilmar, presidente da mesa, pediu a palavra e convidou os demais para que se fizessem a 
composição deram então inicio aos trabalhos, o presidente da Mesa, colocou em pauta a 
necessidade da elaboração de um novo estatuto para a entidade uma vez que o mesmo 
não corresponde com o novo código civil e mesmo com a legislação de Radiodifusão 
Comunitária, pois já estava ultrapassado e deveria passar por uma TOTAL remodelação 
em todos os seus artigos. Ou seja, fazer um novo estatuto. Colocado para discussão houve 
então uma manifestação total de todos os presentes que expressaram as suas idéias e que 
colocaram as suas observações, logo o senhor presidente da mesa apresentou um 
Estatuto elaborado de acordo ao novo código civil e legislação de radiodifusão comunitária, 
que foi lido na integra a todos os presentes. Foi colocado em votação e todos manifestaram 
por unanimidade voto favorável ao novo estatuto. Seguido de aplausos de todos os 
presentes o presidente da mesa agradeceu a todos, e solicitou a mim que após registrar 
esta Ata e o novo Estatuto no Livro de Registros da entidade, 'e levando posteriormente ao 
cartório para o devido registro e av~~ncerrada a A~emb~i~~ Ger~ vai por todos 

Ete]::~:::~~ ~ ~'Mft . 
{l1o~ u~ !il:'J~ ck~~~ If* cl!1~ :td6 dI!t1 ((/a/~,. ~ 
~IV' vJJJkv )~ ~~ck~~ 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

PODER JUDICIÁRIO 
COMARCA DE ARAPOEMA 

ESTADO DO TOCANTINS 
MUNICÍPIO DE PAU D' ARCO 

CARTÓRIO DO REGISTRO DE IMOVEIS E ANEXOS 
Pessoas Jurídicas, Títulos, l>ocumentos, 

Protestos e Tabelionato de Notas. 

PIil ulo pereÍ-rlil olÍ-veÍ-rlil 
OFICIAL E TABELIÃO DE NOTAS 

CERTIDÃO DE REGISTRO DE PESSOA JURíDICA 

CERTIFICO, e dou fé que atendendo pedido de parte interessada, e em buscas realizadas nos 
livros a meu cargo encontrei gravado o Registro de n.003, fls. 003/003 do Lv. A, deste Cartório 
de Registro Civil de Pessoa Jurídica, datado de 22/02/2008. Que trata do Registro de Ata de 
alteração do Estatuto da ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA, 
DESENVOLVIMENTO SOCIAL E TURISTICO DE PAU D'ARCO. O referido é verdade e dou fé. 

Pau D'Arco, To., 27 de maio de 2009. 

Paulo Per ira Oliveira - Oficial. 
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~ Aos 21 dias do mês de Fevereiro de 2008, ao abaixo re !"m-se na RuaÂ J 

, 03 de Março, Centro, CEP 77.78~.-OOO, nesta cidade de Pa ,.. - Tocantins, IOCCii~\~ 
'< também escolhido para sede desta entidade, sob a minha Coordenação - GILMAR ' . 

. i GOME~ DE MI RAN DA, com· o _objetivo ~specífico _ de se orga~izarem para a \ ( 
~~' CRIAÇAO DE UMA ASSOCIAÇAO DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA em nosso '~ 
~ , ' município. Fazendo eu uso da palavra disse a todos que se encontrava""Presentes, 

.t-.::' j que as Rádios Comuf'litárias existem para promover o desenvolvimento social, ~ A 
( .' ~'cultural, político e comunitário, buscando o exercício pleno da cidadania. Tais ~ C/ 

. ~ ~ aspectos são desprezados pelas atuais em, issoras comerciais, que têm, como único ~ 
'~~ objetivo, o lucro~). As emissoras Comunit?rias, portanto, têm um papel de suma ~ . 

~ ~ importância na história da formação das comunidades. Disse, também, que a \2j 

~' ~\J criação da ASSOCIAÇÃO DE RÁDIODIFUSÃO COMUNITÁRIA é fundamental para o ~ 
~ \ caráter da radio comunitária. Sua função é administrar a rádio em toda sua ~ 
~ \:J amplitude, aí incluindo os aspectos administrativos e também programação musical ~ 
"- ~ e jornalismo. A ASSOCIAÇÃO DE RÁDIODIFUSÃO COMUNITÁRIA é o colegiado que ~ 
~:::"', \\ determina como deve ser a emissora comunitária. Todos os presentes concordaram/"~ -, 
~ ~ com a importância da criação de uma Radio Comunitária para o nosso município e 

~ " ~"'} que todos se dispunham a carrear esforços para viabilizar a criação da Rádio, ! \ 
':::j Comunitári9' Submeti aos pre;entes à ~eitura da ~inuta do "ESTATUTO DA.L (} 

ASSOCIAÇAO CULTURAL DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA, DESENVOLVIMENTO t2. 
SOCIAL E TURISTICO DE PAU D'ARCO" com atenção, foi debatida e ~e: " ' , . 

osteriormente aprovada pelos membros fundadores da associação. Após a ~ 
aprovação do Estatuto, que será transcrito no Livro de Atas, continuamos reunidos " . 
para constituir e votar a primeira Diretoria da ASSOCIAÇÃO CULTURAL OE , sJ 
RÁOIODIFUSÃO COMUNITÁRIA, DESENVOLVIMENTO SOCIAL E TURISTICO DE PAU r) ~ 

. O'ARCO, elegeram: GILMAR GOMES DE MIRANDA, CPF:828.744.171-49-PRESIDENTE, ~0:D,: I 
VALDEMAR BARBOSA VIEIRA, CPF:426.220.771-49-VICE-PRESIDENTE, MANOEL I ; ~ 

'" FERREIRA DE SOUZA, CPF:483.850.691-00-TESOUREIRO, MARCOS BATISTA DOS SANTOS, '~ 
CPF:026.148.951-80-DIRETOR DE OPERAÇÕES, ILAMAR DE SOUZA REIS o) ~ 

~ CPF:382.458.761-00-SECRETÁRIO-GERAL; CONSELHO FISCAL: JOSÉ NETON DA LUZ--Õ 
~ARES CPF:649.689.441-87-PRESIDENTE, MARIA DA CRUZ NASCIMENTO BRITO, f 

CPF:136.872.983-5~-SECRETÁRIA, ANDERSON PALMA DE ALENCAR, CPF:006.539.961- -5 ~, 
79-MEMBRO, JOSE DOS REIS DE CASTRO, CPF:799.470.931-15-SUPLENTE. CONSELHO ~ ~ 
COMUNITÁRIO: ELDER DIAS DA COSTA-CPF:588.509.101-34, CARLOS LUIZ LUCAS DE C:í '\:5 

, ~ 

FARIAS-CPF:776.381: 151-0J' JOSE, WILTON FER, RE:Rl~tPF:863.813'0.9t1-59, MANOEL c&,' . 
{)Wht1e. -~ , ' " 0'ravt()e~ r.U' 90~CL·~e., 

~ ~~ ~~ 11~;}'i;.I'(~~J:f3 l "~ 
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GOMES DE FARIAS FILHO- CPF:156.425.852-15, SULENI CARNEIRO GONÇALVES-c: oY 
CPF:011.092.791-59. Assumiu a direção dos trabalhos o Presidente eleito da 
ASSOCIAÇÃO que disse da importância do empenho de todos para conseguirmos 

o objetivo que é a criação da Rádio Comunitária e que, fica definido o nome 
"R'ÁDIO COMUNITÁRIA ARAGUAIA FM" como "NOME FANTASIA" da Radio. 
Agradeceu a todos e determinou providências a toda equipe' com vistas à 
viabilização da Rádio. Encerrando os trabalhos, a redação da Ata que, após lida. e, 
achada de acordo, vai por todos assinada. Assinam: GILMAR GOMES DE MIRANDA 
CPF:828.744.1T1~49-PRESIDENTE, VALDEMAR BARBOSA VIEIRA CPF:426.220.771-49-

VICE-PRESIDENTE, MANOEL FERREIRA DE SOUZA CPF:483.850.691:'OO-TESOU'REIRO, 
t.-~ :. :gi+!,t l~~-

MARCOS BATISTA DOS SANTOS, CPF:026.148.951-80-DIRETOR DE OPERAÇOES, ILAMAR 

DE SOUZA REIS CPF:382.458.761-00-SECRETÁRIO-GERAL; CONSELHO FISCAL: JOSÉ 

NETON DA LUZ SOA~~ ... ÇPF:649.689.441-87-P~ESIDENTE, MARIA DA CRUZ 
NASCIMENTO BRITO, :CPFl,36.872.983-53-SECRETARIA, ANDERSON PALMA DE ( 
ALENCAR, CPF:006.539.961-j9~MEMBRO, JOSÉ DOS REIS DE CASTRO, 

CPF:799.470.931-15-SUPLENTE. CONSELHO COMUNITÁRIO: ELDER DIAS DA COSTA­

CPF:588.509.101-34, CARLOS LUIZ LUCAS DE FARIÁS-CI?F/776.381.151-04, JOSÉ WILTON 
, ! f' 

FERREIRA-CPF:863.813.001-59, MANOEL GOMES DE FARIAS FILHO- CPF:156.425.852-15, 

SULENI CARNEIRO GONÇALVES-CPF:011.092.791-59 . 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

PODER JUDICIÁRIO 
COMARCA DE ARAPOEMA 

ESTADO DO TOCANTINS 
MUNICÍPIO DE PAU D' ARCO 

CARTÓRIO DO REGISTRO DE IMOVEIS E ANEXOS 
Pessoas Jurídicas, T'rtulos, Documentos, 

Protestos e Tabelionato de Notas. 

OFICIAL E TABELIÃO DE NOTAS 

CERTIDÃO DE REGISTRO DE PESSOA JURíDICA 

CERTIFICO, e dou fé que atendendo pedido de parte interessada, e em buscas realizadas nos 
livros a meu cargo encontrei gravado o Registro de n.001, fls. 001 do Lv. A, deste Cartório de 
Registro Civil de Pessoa Jurídica, datado de 22/02/2008. Que trata do Registro da 
ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA, DESENVOLVIMENTO 
SOCIAL E TURISTICO DE PAU D'ARCO. O referido é verdade e dou fé. 

Pau D'Arco, To., 27 de maio de 2009. 

- - ( 

lo Pereira Oliveira - Oficial. 

uJtl'J J:hre'," ~ 
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EST ATUTQ' DA ASSOCIAÇÃO CULTURAL D ~ ./17 , • ZdY , 
COMUNITARIA, DESENVOLVIMENTO SOCIA, ~ 

, .f: PAU D'ARCO. ~ 

CAPIT\lLO PRIMEIRO - DOS OBJETIVOS DA ENTIDA "')\S 'y..'~ 
COMUNlqADES ENVOLVIDAS Art. 1,°. - A '" ASSOCIAÇ' DE ~,-(.J 
R~DI?p)~U,,~Ã~ COMUNITÁRIA, DESENVOLVIMENTO SOCIAL~!l~~ ,~~!,,{O DE PAU ~ ~ 
D AR~QJ~~U~,',d" odo em, 21.02.2008, com sede no Rua 03 de 0q{~j Centro, CE,'A ~ 
77.785::0bO,,'nesto cidade de Pau D'arco - Tocantins é uma 'Entidade Civil de ~ "­
objetivos 'c'Uiturais, democráticos sem fins lucrativos. Parágrafo Único -
ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE RÁDIODIFUSÃO COMUNITÁRIA, -I 

DESENVOLVIMENTO SOCIAL E TURISTICO DE PAU 'D'AR~:O" ~,manterá s 
.> 

~ independência em Rela~ão aos partidos políticos, a? Estado e ~o Poder Econô;nico. 
~"0Art.2° A ASSOCIAÇAO CULTURAL DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA, 

~ ~ESENVOLVIMENTO SOCIAL E TURISTICO DE PAU D'ARCO, tem por finalidade, ç ~ a) tem como objetivo principal executar o serviço de radiodifusão comunitária 
q: cp, municipio de Pau D'arco- TO: b) cqntribuir com a luta pela democratização dos mei 
~ 'de comunicação, pela democratização da informação e pela institucionalização di 

',.I ~ direito de Comunicar! c) dar oportunidade à difusão das idéias',~el,ementos de cUltu, ra 
( .,-O r tradições e hábito, s sociais da comunidade, propagando a mÚ~ldan~cional, a 

k7 ' , intercâmbio entre ,os aspectos culturais das várias comunidades organ 'L."".q.;>, 

r-- '} prestar serviços de utilidade pública, integrando-se aos serviços de 
"', sempre que necessário; e) coletar, pesquisar, elaborar e divulgar nos mei 

comunicação locais regionais e nacionais, informações de cunho político, oci 
, , econômico, científi~o, culturais' e desportivos, relacionados às comunidades e se 
~~ interesse; f) promover ,cursos de capacitação radiofônica, Observada a 
~ i "'::1:\lipente; g) prestar assessoramento na área de comunicação radiofônica ,e entidad 
~lindicais, comunitárias, religiosas, culturais e outras sem fins lucrativos; h) '" ~ 
c' 'arquivo público com registro sonoro, fonográfico ou audiovisual de d ' ~;X' 

~ 
fotos produzidas ou colhidas na comunidade ou de interesse geral; i) prom ~\ ~ 
continuamente o deba,te objetivando o avanço dos projetos comunitários; j) lutar "'" 
preservação e conservação do meio ambiente e dos recursos naturais: ; k) apoiar e ~ 

A:,' \ 'desenvolver o turismo; I) trabalhar e desenvolver projetos para inclusão social de ,~ ~ 
l..../A ~ jovens com cursos,' palestras e programas neste direcional1'!~nto dentro d\\ ~ ~ 

~ ·programação da Radio; m) desenvolver em parceria com outras associações e"~~ 
~ ~ntidades sem fins lucrativos, projetos e ações que busquem o desenvolvimento social ~ ( 
U ~ e resgate cultural da região de abrangência do sinal Art.3°. - Poderá agregar-se ás ~' 

~ atividades da Associação qualquer pessoa, independente de cor, raça, sexo, condição D ~, 
~ ~ social ou financeira, concepção religiosa ou filosófica, orientação política ou qualquer '~ , t::: 

~ outra condição desde que concorde com o disposto neste estatuto. Art.4° Sã.o direitos , ~ ~ 
~~,dos associados; a) ter voz e voto nas Assembléias da Entidade; b) ter 'acesso a ~ ~ ~ 
~~ -qualquer documento oficial da Entidade, inclusive ao cadastro de funcionários e~~~ ~6 
\ '" participantes simpatizantes com o projeto, mediante solicitação por escrito à Diretoria \. ~ 

Executiva, resguardando-se as informações de caráter pessoais, exceto se aprovan_do ~~~ 
em reunião da Diretoria. Art.5°. - Para ser considerado associado da ASSOCIAÇAO 
CULTURAL DE RÁDIODIFUSÃO COMUNITÁRIA, DESENVOLVIMENTO SOCIAL E 
TURISTICO DE PAU D'ARCO será necessário ser morador (no caso de pessoas 
físicas) ou ter sede (no caso de entidades) nas áreas atingidas pela Transmissão. 
Somente serão aceitas como ,,,filiadas as Entidades de Sociedade Civil sem fins ' ..! 

~--__ lucrativos. Parágrafo 1°. - A pessoa ou e que faltar a duas a AGO sem .~ 

~. ~ . ÜP- ". "drf ~et F. cf g;~CÀ.r,:' 
~ ~ ~\l'~l'\ n.LA9~ A.ô.7"ISM ooS s,1J. 
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stificativa ou não se fizeram presentes nas AGE ocorrirl~\fie~t;'~' , do, serã,)1 ~ "i 
convocadas pela Diretoria Executiva, para justificar sua ai ~ la. Cab 'ireçã~\~l _ 'bJ'~ 
por maioria absoluta, decidir ou não a continuidade dos ' ~~.~ ocial. ~ 
Parágrafo 2°. - O associado que deixar de pagar su ntriblWçmrPQf eses • 
consecutivos será afastado do quadro de associados, andft'Msta c: logo l 
após o recolhimento dos débitos. CAPITULO SEG - ORG AO E 
FUNCIONAMENTO DA ENTIDADE, Art, 6°. - São \,~ IAÇÃO 
CULTURAL DE RÁDIODIFUSÃO COMUNITÁRIA, DESEN SOCIAL E~, 
TURISTICO DE PAU D'ARCO: Assembléia Geral, Diretoria Executiva, Conselho ~ 
Comunitário e Conselho Fiscal. Art,7a, - A Assembléia Geral, órgão Maximo de 
decisão, será convocada ordinariamente uma vez ao ano, sempre no primeiro 
trimestre, para avaliação dos trabalhos desenvolvidos, prestação de contas 
exercício anterior pela diretoria executiva, aprovação do plano de ação anual, 
homologação da composição do conselho Comunitário e discussão de assuntos gerais 

~ 
~ da entidade e/ou das comunidades envolvidas. Parágrafo 1° - A AG poderá ser h convocado extraordinariamente pela Diretoria Executiva, pelo conselho Comunitário u 

~
' por pelo menos 1/3 dos associados em dia com suas obrigações estatuarias, 

()p! de abaixo-assinado, a convocação deverá ser feita com antecedência de, no ~,,$_...,. 

~ , oito dias, através de edital afixado na sede e estúdios de entidade, com divulg~~~~~! 
, pelo menos quatro chamadas diárias durante a programação da emissora, 

fC7 ~ publicação em jornal ou revista de circulação local ou por panfletagem am 
\(7 ~ comunidades envolvidas e fixação de cartazes convocatórios nas principais 

, . ~/:. I , comerciais, onde constarão, o dia, o local, horário e pauta da reunião. Parág 
~ A AG deliberará em primeira convocação somente com metade mais 

'~I c!'- associados e, em Segunda Convocação, minutos após, com qualquer núm 
~~J I associados presentes. Parágrafo 3°, - A representação das entidades associa 

associação de difusão comunitária se dará da seguinte forma: I -, Até 1000 (hu m t\ '1I 
associados ou filiados na entidade, esta terá 03 representantes; 11 - acima 1 oop ~""~/ 
(um) mil até 3000 (três) mil associados ou filiados na entidade esta terá 07 ~ 

, , representantes; 111 - acima de 3000 (três) mil até (cinco) 5000 associados ou filiados ~ ~ ~ 

na entidade esta terá 08 representantes; IV - acima de 5000 (cinco) mil até 10.000 ~ -~ 
r-1) (dez) mil associados ou filiados na Entidade, esta terá 10 representantes; Acima de ~ 
l./'~ ~ 10.000 (quinze) mil associados ou filiados na Entidade, esta terá 15 representantes; VI '~ I~ ~~ 

[ \ - se a Entidade em questão, ligada a sociedade civil, tiver um caráter de ONG ou, a '\. 

:t
' não contar com pessoas filiadas ou associadas em seu quadro, esta terá direito \:\~ ~,."',"'.,' ',.\ \, \, 
, a dois representantes. Art.8°, - A Diretoria Executiva reunir-se à ~ "~f/L_ ~ ~ 
p quinzenalmente, em data, hora e local por ela determinada e, " I" 

extraordinariamente sempre que convocada pelo Presidente ou Secretário, ~':,-: \V 
.~' pelo conselho Fiscal ou por 1/3 dos membros da Executiva. Art. 9°. A diretoria,~ '.;( \" 

~ Executiva será eleita juntamente com o Conselho Fiscal para mandato de dois ~. I C çs 
anos, em AGE convocada para este fim, através de votação aberta nas chapas \ I \QJ 

_ inscritas. Parágrafo 1°. - A formação da Diretoria será a partir da ~ ~ 

~ 
proporcionalidade qualificada e direta dos votos; Parágrafo 2°. - A AGE com o ~ ~ '\ 

fim eleitoral deverá ser convocado com antecedência mínima de trinta dias, _ ~ ~ 
utilizando-se os mesmos meios de divulgação previstos no Art.7°. Parágrafo 1°. ~~ 
Parágrafo 3°. - A inscrição das chapas deverá ser feita até quinze dias antes 
da data marcadÇ:l para a realização da AGE, mediante apresentação de pedido ' 

por escrito à Comissão eleitoral; Parágrafo 4°. - Somente poderão votar e 
serem votado.s os associados que tenham pelo menos seis meses de filiação ef-

~~m~~asctt~~sert~~drt;'~ ~oA;torii; , 
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será composta de 5 (cinco) cargos, ~.d ,.~ t. Vi~-2 

Presidente. Tesoureiro. Secretário Geral. Diretori~16 rações., v.~ afo 1°. 
- Havendo vacância no cargo titular o vice assu ~ etfi~firP~me. ca~r~go~s~_..:~~ __ ..-;-

"tItitulares devem estar sempre preenchidos. Have ~ erdBDmã"'~/o ~r;;qüen 
_ .por cento) dos membros da Direção Executiva \119 de~ocIo ndato 

deverá ser convocada AGE para eleições de nova Dir - o. Pa ' 2°. - A 
ncia será caracterizada pela ausência do 

ordinárias consecutivas ou três alternadas sem justificativas elta pelo coletivo 
ou por motivos pessoais, o que deverá ser comunicado por escrito. Art.11°. 
Diretoria Executiva poderá ser substituída no todo ou em parte pela AG~~:---_r 
convocada com este fim especifico, nas formas do art. 7°. Parágrafo 1°. Nos 
casos de incúria ou nos casos comprovados de atitude, ato ou omissão que 
comprometa os objetivos da entidade, ou desvirtue suas finalid 
~ estatutárias. No caso de substituição total da Diretoria, será eleita 
~Comissão Diretora Provisória, composta por três sócios que administrará a 

~ 
S Entidade até a eleição da nova diretoria, nos moldes do Art.9°, deste 

- ~ Art.12°. - O conselho Fiscal será constituído por três membros efetivos e 
~'f' suplente e será coordenado por um Presidente e um secretário, Parágrafo 
( ~ - O mandato do Conselho Fiscal será de igual duração ao da Diretoria 
't " utiva. Art.13°. - O conselho Fiscal reunir-se-á trimestralmente para 
to " ar e aprovar ou não, os balancetes financeiros, os documentos contábeis 
tp , atos administrativos que se relacionam com as finanças da entidade. 

~
~ I ' rágrafo 1°. - Os pareceres e as deliberações do Conselho Fiscal serão 

istrados em atas circunstanciadas, lavradas em livros próprios e assinados 
{iL#'~ seus membros logo ap~s o encerr~mento dos trabalh~s.·.Parágraf~ ~o. Os 

v r suplentes poderao, obedecida à ordem de suplica, substitUir em 
ualquer reunião o membro ou membros efetivos faltosos. Art.14°. O Conselho 
omunitário será constituído por cinco membros efetivos e/ou representantes 

, da comunidade, indicados pela Diretoria Executiva e homologados pela AG, 
para mandato de 3 (três) anos, sendo o primeiro indicado, o Presidente do r ~ Conselho Comunitário, o segundo indicado, os secretários e os demais, 

C " 'membros do conselho. Art.15°. - O conselho comunitário reunir-se-á para: a) 

j 
~ análise da dinâmica e perfil das atividades implementadas pela Diretoria, 
~'--verificando a sua adequação as metas estabelecidas; b) aprovação dos 
~rogramas da Emissora. c) traçar PLANOS DE METAS plurianual da 

/1/) ~ Associação e acompanhar, semestralmente, a sua execução pela Diretoria 
~ Executiva; Art.16°. - O presente Estatuto poderá ser alterado em todo ou em 
~ parte mediante convocação de AGE, na_ forma prevista no ARTIGO 7°. -
~ Parágrafo 1°. Capitulo 3°. - ATRIBUIÇOES DA DIRETORIA EXECUTIVA 
~Art.17° - Caberá a Diretoria Executiva, coletivamente: a) executar o plano de 
~ metas idealizado pelo conselho comunitário e traçar estratégia e planos de 
~ ação que garantam a implementação dos objetivos definidos em AG; b) 

convocar as AG; e indicar um dos seus membros e um dos associados pra 
representar a Entidade em atos públicos ou em eventos, no caso de 
impedimento do presidente ou nos casos que julgar conveniente; c) elaborar 
relatórios se~estrais das atividades, realizações e atos administrativos; d) 
prestar contas semestralmente ao conselho omunitário e rnualmente à AGO 
'~ ~ do- ~., ()M(J(?( r:at50~9\-
Will~~. ~C\"'rv-.\\'~L' ~('\~n~ÀMfLCoS' f3Arr--,'ç7Y1 00> .cA! 
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~ua~~o solicitado pela AG: ,e) autori~~r a_ admissão/~~ ~~mi~~a 
funciona riOS, bem como salanos, gratlflcaçoes ou ~l.\trs f~~ 

remuneração; f) autorizar a aquisição de equipamentos; g) ei~ . a 
de convênios que se enquadram nos objetivos da Associàçã . h) 'I 
modificar regimentos internos de departamentos ou serviços qbl~ 
implementares e/ou Administrados pela Entidade. Art.18°. -

\ f . Diretor, Individualmente: a) executar com zelo e pontualidade as refas 

ft
" decorrentes do cargo que exerce, bem como aquelas espontanea ente 

. assumidas; b) manter postura pública compatível com as responsabilidades do 
cargo que exerce; c) representar a Entidade externamente, sempre qU~~ 

~ 
designado pela Diretoria; d) assumir os compromissos concernentes ao . 

:-<\l desempenho de suas funções. Art.19°. - Caberá ao Presidente; a) coordenar • 
as reuniões de Diretoria e Assembléias Gerais; b) representar a Entidade 

Q.,. oficialmente junto a outras entidades, órgãos públicos e comunidade em geral 
f' c) responder em juízo pela entidade; d) assinar, juntamente com o Secretário 
~ Geral, e juntamente com o Tesoureiro, os balancetes e os cheques para 

cf ~agamento das despesas em geral. Art.20o. - Caberá ao Vice-Presidente; a > 

~ ~ participar ativamente das reuniões da Diretoria, contribuindo com suas funçõe ' 
. . ? coletivas; b) substituir o Presidente no caso seu impedimento temporário ~' . 
~ definitivo, acumulando as funções, sem acumular seu direito de voto. Art.2 . 
'P ~Caberá ao Secretario Geral: a) Secretariar as reuniões de diretorict as 
(Ja ~ -sessões de AG, lavrar e assinar, juntamente com o presidente, as reSÁ tivas 
\Q atas; b) preparar editais, convocações, circulares, correspondêncid's soc 
7' I diversas, assinando-os juntamente com o Presidente; c) Manter o cadastro d 

associados atualizado; d) manter sob seu controle a documentação legalmente 
necessária dos funcionários da Entidade; e) implementar e supervisionar a I 
programação, respondendo pela qualidade operacional das transmissões; ~.' 

~ 
alizar e supervisionar as atividades desenvolvidas junto ao públiqb,. 'P 

geral; g) promover por todos os meios possíveis, de formaorganizadk, i 

e eficiente a divulgação do nome, objetivos e realizações da ~ 
~ Entidade; h) coordenar e supervisionar a elaboração de material de diVulgaçã~ 
~ da Entidade, bem como dos documentos de leitura obrigatória, como este ~ 

1 
~ Estatuto, regimentos internos e outros; i) manter sob seu controle todo 0}0. 

'Patrimônio da Entidade quer sejam bens móveis ou imóveis, materiais de 'S 
~ consumo, equipamentos, livros, discos, fitas, filmes, publicações em geral; j} '" ~ <? 
~imPlementar o arquivo histórico da Entidade. Art.22°. - Caberá ao Tesoureiro: ~ ~-,s 

.. -..,.... 

ri/) ~~) manter sob seu controle toda a movimentação financeira da Entidade; b~~ . 
r ~ supervisionar e Ter sob seu controle a escrituração contábil da Entidade; I ~ 

Apresentar os balancetes à Diretoria; d) assinar, juntamente com o Preside . ~ 
~ os cheques para pagamento das contas diversas da Entidade. Art.23° ~ 

t:. quorum mínimo para decisão nas reuniões da Diretoria Executiva é de 3 (três) C" 
~membros. CAPíTULO QUARTO - RECEITAS E DESPESAS. Art.24°. A 
~ Receita da Entidade advirá: a) da contribuição especial de qualquer pessoa, a 

título de doação, que ficará registrada em livro caixa com valor, data e 
identificação do doador; b) da contribuição mensal dos associados; c) de 
verbas prove~ientes de subsídios oficiais; d) de patrocínios do comércio local; 

. de campanhas e outr~r _~tividad das para 6l:jte fim. Parágrafo ' 
~~ ~ tu-'-' eMioeíf. ()(e 5CJ~CÀ I 
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1° - Serão as as doações de origem duvidosa ou de fonte i~~ ~ u que. 'If·<'-

comproJIletem de forma direta ou indireta os objetivos da Entidade. rAU~fc.f'·ro 
2° - To'9as as doações serão analisadas pela Diretoria Executiv~ j Ohll' 

aceitá-Ias ou não, respeitando o disposto no parágrafo anterior; P~t3 
Será garantido aos doadores que o desejarem o sigilo de identifiça",,,,,,'N"'" 
somente poderá ser quebrado por decisão da Diretoria Executí 
solicitação por escrito, ou por força judicial. Art. 25°. As despesas da Ent 
podem ser: a) despesas operacionais, tais como aluguel de bens móv s e 

~ 
~ imóveis, compra de equipamentos, discos, fitas, Cd's e outros; b) pagame t r de mão- de- obra para assessoria técnica, manutenção e operação dos 
:-z.:,t equipamentos e instalações, a título de pró-labore; c) "Comissão" para 

agenciadores de patrocínios do comércio local, em percentagem definida pel~ ~ 
~ Diretoria; d) patrocínios a projetos ou atividades com fins comunitários,~ 
~ Parágrafos 1° - Nenhum membro da Diretoria poderá ser remunerado; 

---4----..Parágrafo 2°. A contratação e demissão dos funcionários dependerão de 

~ 
Ç)'---àprovação da maioria absoluta da Diretoria Executiva; Parágrafo 3° -

r
"'->,,-,j\ ~ÓCiOS não respondem pelas obrigações sociais. CAPITULO QUINTO, 
"\ 9 PROGRAMAÇÃO MíNIMA Art. 26° - Minimamente, a programação deverá 

constar de: a) espaço garantido aos segmentos organizados da sociedade para 
~ivulgação de seus trabalhos e reivindicações, observada apenas a adeq 

~ ~ u~ o na programação; b) reserva de espaço semanal para programação 
B- , de programação produzida por pessoas das comunidades, dentro das 
~ I cações técnicas definidas pelo Secretário Geral. Esse espaço deverá 
~ ~==:::d"nncionar como laboratório radiofônico; c) proibição de uso de qualquer espaço 

fins político-partidários, exceto os de participação igualitária dos VáriO~~ 
"", ___ ,.uartidos com representação nas comunidades atingidas pela transmissão, cujo) 

convite deverá ser feito pela Associação, por escrito a todos e protocolado. A",' 
exc.e?ã:> fica por conta do horário político ob~igatóri~,. na forma da lei; d) I.,! \1 
prolblçao de uso de qualquer espaço com fIns religIosos, exceto os de~' I c~ ~ 

C ~ comunidades atingidas pela transmissão. A solicitação de esp~ço deverá ser~~ ,,' 
C' Ç, participação igualitária das várias convicções religiosas representadas nas, ~'~~' c:::: 
W feita por escrito à Diretoria. CAPITULO SEXTO, DISSOLUÇAO Art.27° - A ~ ~ 

~, ~ dissolução dest~ Entidade ocorrerá apenas por decisão de AG ?onvocada \\\, 
U conforme o prevIsto no Art. 7°, Parágrafo 1°, deste Estatuto - Paragrafo 1° -~ '~ 
If)/j ~ 'Ponto de pauta obrigatória na AG convocada para a dissolução da Entidade~ 
r ~ deverá ser feito à prestação de contas, verificada pelo Conselho Fiscal, até a~ l ~ 

] 

~~data da Assembléia; Parágrafo 2°. - O patrimônio da Entidade deverá ser ~ ---s 
~' doado a outras entidades de atividade afins, sempre de caráter comunitário e ~ , 
~sem fins lucrativos, entidade estas a serem definidas pela Assembléia"" ~~ 
~ Parágrafo 3°. - Caso haja dívidas na data da dissolução, estas deverão ~ 
~ pagas com a venda do patrimônio, sen?o doado o, saldo conforme previsto no ;s;;::::: 
~ParágrafO 1°. deste Artigo. CAPITULO SETIMO - DISPOSI ~ 

f\) TRANSITÓRIAS art.28°. - Caberá a Assembléia de Fundação, eleger umét'7 ~­
\,., Diretoria, a)registrar o presente Estatuto, na forma da lei; b)autorizar ao ~ ~ 

Conselho Comunitário esta~elecer um PLANO DE METAS PLURIANUAL;.: l 
c)montar a Ep:Usg>ra de radiodifusão comunitária; f) organizar o cadastro q/t: ! ; _ 

sociados; Jba~4ID';a(cp ,-; .. (TO), 21 '. ve 'ro de 2008j\ssinam: GILM~ I r 1 
~ ~1it O-M.oeL r:r;Jt 90~0-. I ~ fo 

" "A*" -l' ""- 1$IIIIIIJ'r", 

~ (Y~~YCL.O? B-iTlÇ'r'J. 005 SA'_~ 



G ES DE MIRANDA, CPF:828.744.171-49-PRESIDENTE, VALDEMAR •• r.-· "'-,. 
~-' . -. 

BARBOSA VIEIRA, CPF:426.220.771-49-VICE-PRESIDENTE, MANOEL .,' L~ 
FERRt;IRA '. DE· -.SOUZA, CPF:483.850.691-00~TESOUREIRO, MARCOS t:: ~ :()/ 

.' ." ;; r~ B~TISTA~DOS SANTOS, CPF:026.148.951-80-DIRETOR DE OPERAÇÕES, 1" Ú:~j 
' .. ",(JJ'rAMAf~ DE SOUZA REIS CPF:382,458.761-00-SECRETÁRIO-GERAL; ~ -

", ".~Oti~§~H~ FISCAL: JOSÉ NETON DA LUZ SOARES CPF:649.689,441-87-
PRE,SIQE~TE, MARIA DA CRUZ NASCIMENTO BRITO, CPF:136.872.983-
53-SECRETARIA; ANDERSON PALMA DE ALENCAR, CPF:006,539.961-79-
MEMBRO, JÓ~Ê~-lDÇ)'S REIS DE CASTRO, CPF:799,470.931-15-SUPLENTE. 
CONSELHO COrillÚNITÁRIO: ELDER DIAS DA COSTA-CPF:588.509.101-34, 
CARLOS LUIZ LUCAS DE FARIAS-CPF:776.381.151-04, JOSÉ WILTON 
FERREIRA-CPF:863.813.001-59, MANOEL GOMES DE FARIAS FILHO­
CPF:156,425.852-15, SULENI CARNEIRO GONÇALVES-CPF:011.-()92.791-59. 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

PODER JUDICIÁRIO 
COMARCA DE ARAPOEMA 

ESTADO DO TOCANTINS 
MUNICÍPIO DE PAU D' ARCO 

CARTÓRIO DO REGISTRO DE lMOVEIS E ANEXOS 
Pessoas Jurídicas, Títulos, Documentos, 

Protestos e Tabelionato de Notas. 

PCl uLo peyeÍ"yCl oLÍ"VeÍ"yCl 
OFICIAL E TABELIÃO DE NOTAS 

CERTIDÃO DE REGISTRO DE PESSOA JURíDICA 

CERTIFICO, e dou fé que atendendo pedido de parte interessada, e em buscas realizadas nos 
livros a meu cargo encontrei gravado o Registro de n.002, fls. 002/0028 do Lv. A, deste 
Cartório de Registro Civil de Pessoa Jurídica, datado de 22/02/2008. Que trata do Registro do 
Estatuto da ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA, 
DESENVOLVIMENTO SOCIAL E TURISTICO DE PAU D'ARCO. O referido é verdade e dou fé. 

Pau D'Arco, To., 27 de maio de 2009. 
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ASSEMBLEIA 02/2009 
ELEiÇÃO DA NOVA DIRETORIA DA ASSOCIAÇÃO C 
RÁDIODIFUSÃO COMUNITÁRIA, DESENVOLVIMEN 1lII\.:IIIII',,,'-""~, 

. 'P -
TURISTICO DE PAU D'ARCO i --= ; 1á ()ticlal 0 ~ 

Aos 23 dias do mês de Maio de 2009 as 19hOOmin, atendendo a conv ~ ~?, o~be~mb ;~! 
da Associação Cultural de 'Radiodifusão Comunitária, Desenvo ·m. S e 
Turístico de Pau D'Arco, reuniram-se em primeira e segunda convocaçã,;' Rl:Ia(!.3i de 
Março, Quadra 36, Lote 16, Centro, nesta cidade de Pau D'Arco, Estàdc> de oca~ntins, 
Após cumprimentar a todos. O senhor GILMAR GOMES DE MIRANDA, Presidente da 
Mesa Diretora, pediu a palavra e convidou os demais para que se fizessem a composição, 
preenchida a mesa de honra, deram inicio aos trabalhos. Então o presidente da mesa, 
informou que tinha sido apresentada apenas uma chapa para concorrer à mesa diretora da 
Associação Cultural de Radiodifusão Comunitária, Desenvolvimento Social e 
Turístico de Pau D'Arco, que foi apresentada e lida para todos. Logo após procedeu-se a 
ELEiÇÃO para a mesa diretora, e conselho comunitário, não havendo a apresentação de 
outras chapas, a chapa apresentada foi eleita por unanimidade ficando assim constituída: 
CARGO: PRESIDENTE, NOME: GILMAR GOMES DE MIRANDA, CPF: 828.744.171-49, 
RG: 168.386, SSP - TO, NATURALIDADE: ARAPOEMA - TO ---- CARGO: VICE­
PRESIDENTE, NOME: VALDEMAR BARBOSA VIEIRA, CPF: 426.220.771-49, RG: 
147.472, SSP - TO, NATURALIDADE: PORANGATU - GO ---- CARGO: DIRETORA 
ADMINISTRATIVA, NOME: KATIA ALVES FERNANDES, CPF: 829.484.371-72, RG: 
B03515, SSP - TO, NATURALIDADE: ESPINOSA - MG ---- CARGO: DIRETOR DE 
OPERAÇÕES, NOME: MARCOS BATISTA DOS SANTOS, CPF: 026.148.951-80, RG: 
946.182, SSP - TO, NATURALIDADE: PAU D'ARCO - TO ---- CARGO: MEMBRO DO 
CONSELHO COMUNITÁRIO, NOME: ILAMAR DE SOUZA REIS, CPF: 382.458.761-00 , 
RG: 230.719, SSP - TO, NATURALIDADE: PEDREIRAS - MA ---- CARGO: MEMBRO 
DO CONSELHO COMUNITÁRIO, NOME: MARIA DA CRUZ NASCIMENTO BRITO, CPF: 
136.872.983-53, RG: 434.964, SSP - MA, NATURALIDADE: SÃO RAIMUNDO DAS 
MANGABEIRAS - MA ---- CARGO: MEMBRO DO CONSELHO COMUNITÁRIO, NOME: 
JOSÉ DOS REIS DE CASTRO, CPF: 799.470.931-15, RG: 258.574, SSP - TO, 
NATURALIDADE: DUERE - TO ---- CARGO: MEMBRO DO CONSELHO COMUNITÁRIO 
NOME: JOSÉ WILTON FERREIRA, CPF: 863.813.001-59, RG: 400.002, SSP - TO, 
NATURALIDADE: COLINAS - TO ---- CARGÓ: MEMBRO DO CONSELHO 
COMUNITÁRIO, NOME: JOÃO PAULO DE SOUZA ANDRADE, CPF: 026.148.141-05, 
RG: 633893, SSP - TO, NATURALIDADE: SANTA TEREZINHA DE GOIÁS - GO Após 
apurados os eleitos, o senhor presidente deu-lhes imediata posse para suas funções e 
atribuições, que se iniciam nesta data, sem mais nada a tratar o senhor presidente 
encerrou a reunião, e para constar, eu, KATIA ALVES FERNANDES, Diretora 
Administrativa, desta associação, lavrei a presente ATA, ~u~:a, e aprovada,. v~ _. \\ 

aSSin:daltr~ p;;;~;tdi;.en.i~: ~ ~~\~ 
~. vJ~ J-~~/ 7~ ~c~~ç~ 
Yo~ ~ ~~~~ __ 1k'()'iCJA cU ~ (dW 

, cIP> cfiU di ~ 
J;f~ -~ 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

PODER JUDICIÁRIO 
COMARCA DE ARAPOEMA 

ESTADO DO TOCANTINS 
MUNICÍPIO DE PAU D' ARCO 

CARTÓRIO DO REGISTRO DE IMOVEIS E ANEXOS 
Pessoas Jurídicas, T'rtulos, Documentos, 

Protestos e Tabelionato de Notas. 

p~ ulo peYeLY~ olLveLY~ 
OFICIAL E TABELIÃO DE NOTAS 

CERTIDÃO DE REGISTRO DE TíTULOS E DOCUMENTOS 

C CERTIFICO, e dou fé que atendendo pedido de parte interessada, e em buscas realizadas nos 
F livros a meu cargo encontrei gravado o Registro de n. R0152, fls. De n. 0152 do Lv. B de 
(_ .. Registros de Títulos e Documentos, datado de 27/05/2009. O referido é verdade e dou fé. 

( 

Pau D'Arco, To., 27 de maio de 2009. 

-
Paulo P reira Oliveira - Oficial. 
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ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE RÁDIODIFUSÃO COMUNITÁRIA, 
DESENVOLVIMENTO SOCIAL E TURISTICO DE PAU D'ARCO. 

Rua 03 de Março, Centro, CEP 77.785-000, nesta cidade de Pau D'arco - Tocantins, 

RELAÇÃO DOS MEMBROS ASSOCIADOS DESTA ENTIDADE 

CARGO: PRESIDENTE 
NOME: GILMAR GOMES DE MIRANDA 
CPF: 828.744.171-49 
RG: 168.386 SSP - TO 
NATURALlDADE:ARAPOEMA-TO 
ENDEREÇO: AV. TIRADENTES SIN°. CENTRO. 
CIDADE: PAU D'ARCO - TO 
CEP 77.785-000 

CARGO: VICE-PRESIDENTE 
NOME: VALDEMAR BARBOSA VIEIRA 
CPF: 426.220.771-49 
RG: 147.472 SSP - TO 
NATURALIDADE: PORANGATU - GO 
ENDEREÇO: RUA RUI BARBOSA N°. 1.042, CENTRO. 
CIDADE: PAU D'ARCO - TO 
CEP 77.785-000 

CARGO: DIRETORA ADMINISTRATIVA 
NOME: KA TIA ALVES FERNANDES 
CPF: 829.484.371-72 
RG: 803515 SSP - TO 
NATURALIDADE: ESPINOSA - MG 
ENDEREÇO: AV. ARAGUAIA, SINo. CENTRO. 
CIDADE: PAU D'ARCO - TO 
CEP 77.785-000 

'"' '1 

CARGO: DIRETOR DE OPERAÇÕES 
NOME: MARCOS BATISTA DOS SANTOS 
CPF: 026.148.951-80 

__ L ~T 'Ü/ú 

--~ -
RG: 946.182 SSP - TO 
NATURALIDADE: PAU D'ARCO - TO 
ENDEREÇO: AV. ARAGUAIA, N°. 551, CENTRO. 
CIDADE: PAU D'ARCO - TO 
CEP 77.785-000 

CARGO: MEMBRO DO CONSELHO COMUNITÁRIO 
NOME: ILAMAR DE SOUZA REIS 
CPF: 382.458.761-00 
RG: 230.719 SSP - TO 
NATURALIDADE: PEDREIRAS - MA 
ENDEREÇO: AV. SEBASTIÃO SOARES, N°. 443, CENTRO 
CIDADE: PAU D'ARCO - TO 
CEP 77.785-000 

3L 
IY 
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CARGO: MEMBRO DO CONSELHO COMUNITÁRIO 
NOME: MARIA DA CRUZ NASCIMENTO BRITO 
CPF: 136.872.983-53 
RG: 434.964 SSP - MA 
NATURALIDADE: SÃO RAIMUNDO DAS MANGABEIRAS - MA 
ENDEREÇO: RU8A JOSÉ VIEIRA, N°. 649, CENTRO 
CIDADE: PAU D'ARCO - TO 
CEP 77.785-000 

CARGO: MEMBRO DO CONSELHO COMUNITÁRIO 
NOME: JOSÉ DOS REIS DE CASTRO 
CPF: 799.470.931-15 
RG: 258.574 SSP - TO 
NATURALIDADE: DUERE - TO 
ENDEREÇO: RUA RUI BARBOSA, N°. 1.308, CENTRO 
CIDADE: PAU D'ARCO - TO 
CEP 77.785-000 

CARGO: MEMBRO DO CONSELHO COMUNITÁRIO 
NOME: JOSÉ WIL TON FERREIRA 
CPF: 863.813.001-59 
RG: 400.002 SSP - TO 
NATURALIDADE: COLINAS - TO 
ENDEREÇO:CHÀCARAJERUSALÉM 
CIDADE: PAU D'ARCO - TO 
CEP 77.785-000 

CARGO: MEMBRO DO CONSELHO COMUNITÁRIO 
NOME: JOÃO PAULO DE SOUZA ANDRADE 
CPF: 026.148.141-05 
RG: 633893 SSP - TO 
NATURALIDADE: SANTA TEREZINHA DE GOIÁS - GO 
ENDEREÇO: RUA COSMO FERREIRA, SINo. CENTRO. 
CIDADE: PAU D'ARCO - TO 
CEP 77.785-000 

2 OU í ~:jhJ 
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GILMÁR GOMES DE f:1IRÁNDA 
AVE TIRAÓENTES, . . 
Compl.: S/N QO. 75 L T 5A 
Bairro.: CENTRO 
CEP: 77785-000 PAU D'ARCO 
CNPJ/CPF: 82874417149' 
INSCRIÇAO ESTADUAL: ' 

Danos de cadastro 
ClassifiéaÇ,ão: 
TIpo de Tarifa: 
Tensão Nominal ou Contratada(V): 
limites adequados de tensão(V): 

Datas de Lettura 
Leitura anterior: 
Leitura atual: 
Próxima leitura: 

Dados de Medlçllo 
Equipamento: 
Unidade de rnedlda: 
Origem da Leitura atual: 
Leitura atual (em 24/05/2007): 
Leitura anterior (em 17/04/2007): 
Consumo medido no mês: 
Consumo faturado no mês: 

Número de dias falurados: 
Consumo módlo diário: 
Constante de Faturamento: 

Fator de potência: 

RESIDENCIAL·MONOFASICO 
BAIXA RENDA 

220 
201 a 231 

17/04/2007 
24/0512007' 
25/06/2007 

1 005043280; 
kWh 
Uda 
292 
285 

7 

37 
,19 

. HISTÓRICO DE CONSUMO DE ENERGIA ELÉTRICA.- kWh 

" 
12 

JunlO6 JuU06 Ago/06 Sotl06 OU1l06 NovlO6 Oozl06 Janl07 Fov/07 Mar/07 Abr/07 MoV07 
o o o o o 00 o o o 030 

MÉDIA DOS 3 UL TIMOS CONSUMOS DE ENERGIA 30,OOkWh 

Dados de~Faturamento 
Descrlçao Olde·Faturada TarUa s/ICMS 

CUSTO DE DISP. DO SISTEMA 
VALOR DO PIS 
VALOR DO COFINS 
VALOR DO ICMS 
Tolal· preco (1) 

Outros Lançamentos, Cobranças e Serviços Autorizados 
Hem 

Olp·CONTRIB DE ILUM PUB 
Tolal • Oulros (2) 

TOTAL GERAL (1) + (2) 

Composição do Preço (Art. 31, ResoluçãO 166/2005) 
110m 

-----------------------------1 DISTRIBUICAO 
MENSAGENS: 
BENEF. TAR. SOCIAL RES 246/02 R$ 7.67 E ISENTO REC.TAR.EXTRA RES 091/01 

ENC. SETORIAIS 
ENERGIA 
TRANSMISSAO 
TRIBUTOS 
Soma Demonstrativo 

0,00 Alfquota(%) .00% Valor(R$) 

Período Fiscal: 

Valor(R$) 

4,22 
0,04 
0,20 
0,00 
4.46 

Vaior(R$l 

0,80 
0,80 

R$ 5,26 

V.o«RtI 
-2.·11 
0,38 
1,65 
0.05 
0,27 
4.46 

0,00 

i" 

pagamentos após o vencimento será cobrado multa de 2%,acreJlcldo dev·., 
de-O,0333% por dia de atrÇlso e atuallza~9·monetárla·com·/jllSÊrfiõrGP'MT";:';f:~. 

Lei n" 10.438/02, a ser cobrada na próxima conta.' '-\ 
. 1 

Esta unidade consumidora estará passível de suspensão do fomecimeillo, em 
caso de nao pagamento desta fatura, conforme legisiaç1ío vigente. 

Após O 15Q (décimo quinto) di~ do vencimento dest~ fatura, o débite,estará sujeito a 
inclusão nos órgãos de proteção a~ crédito (SPC/S~rasa). ~~m~prF.~~~e, 
solicite o débito automático desu~ fatura de energia elétric .s;0;~;:~:5';:.':::,:'>./:;\ ·,i:;:;'c:f:!S' , 

. . Vhl í~':l,;" r, I '.:'" i 
'. ç; I 

--71'00'1 2GI(P--t-~ 
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o elA DE SANEAMENTO DO TOCANTINS 
302 N".Rua LO..Q2, QI·11, Lts 1 e 2· Centro· Palmas· TO 

f-,SA.t:4EAT1NS CNPJ 25.98~.§.09/0001-83 -lnsc.Est. 29.031.448-8 

FATURA DE ÁGUA/ESGOTO/SERViÇO NÔIolERQ COKTA: 
nA "5o.:t-S-6-

HOIoIE E eItlEREÇO --- VEMCIIo\ENTO: 
14102/2005 

,_~ __ '_~'R ___ '"", 

IVANILOE ALVES MARQUES 
M!!SlAAO: 

JAN/2005 

RUI BARBOSA FRENTE 1042- H.·~Ó" $1lQQ~ 

PAU O'ARCO-TO 000611 

CATEGORIA ECOHOIIIAS 

I 
HiõRõiíimo FAniAADQ WiC~"' N>RêWffAçIJY 

RESIDENCIAL 0001 A98T203962 MINI MO 000010 04/02/2005 

LE1l\IAA Jo.HT. I.ElT\JRAAruAL 

I 
!l.IT},LBnJ!<.I. 

._~_ .. 

MeDIDO . +"---1iEiiiJ.: PROl(. LE1l\IAA 

000546 000552 19101/2005 000006 000006 18/02/200S 

DEZl2004 NOVI2004 OUT/2004 SET/2004 AGO/2004 JUU2004 

000010 000010 000010 000010 000010 000010 
.... 

0E$Cll.IÇÃ0 VALOI\.ES (lU) 

TARIFA DE AGUA 1&,1 

ACRESCIMO ATRASO PAGAMENTO CONTA MES NOV/2004 0, 

RETIRADA DE CENTAVOS 0, 
, . f' . , 

.... ,-"'--._.- ..... --_ .. ,_ . ~"'.~_.~ ....... ~ .... _-..... -
MENSAGEM TOTAL'" P"GAA 

15,C 

~r~~!$:l,~""'~~"''' w ~~~~& -"'" ~ '" ""~ !i{0'", ~W~jf:U"',",:;M",,"" """,Wf:;;:'M'A»,;;:ilA{Mjf~"",iY~~ ~&'t ~"QiW 

fi NAO PERCA TEMPO eM FILAS. OPTE PELO OêSITO AUTOMATICO 

- Procure o Banco de sua preferência ou Atendimento Personalizado, e faça a opção; 
• Ao fazer a opção pelo Débito Automático você continuará recebendo sua Conta dá 
Água com todas as informações. acrescida da mensagem <<<Débito em Conta 
Corr~nt~;:>.~~!.E~!~ conferên"~_a~C1v_~lor debitado em_~_u.~<?C1~_!~.S;orrente, " __ "" ... """". 

MENSAGEM 

LEMBRE-SE: AGUA TRATADA EH GARANTIA 

DE SAUDE PARA VOCE E SUt FAMIL.IA. 11&1 ________ ·,;,"',,,"'.,"', ______________________ ..... 
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Esfàdo de Minu Gerais 
Comarcade~ 

MUI(icípio de Espinósa 
" I . 

Distrito da Sede 
\ 

.. 4 ...... ~ •• \ 
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: ~~~ BrasilTelecom 
BRAsIL TEtECOM SA 
BR 15::1 KM 6 - Vila Redençao 
CEP 74845-060 Goiãnia-GO 
CNPJ Matriz 76.53536410001-43 

Fixo 

CNPJ Goiás 76535364J1B28-S1 tE: 10325.318-1 
CNPJTocantins 76.535.764J1B2S-OO tE. 29.066.151-0 . 

11 ... 11 ... 11 ... 118.1 .. 1.1.111111111111. mlllll 
CTCE GOIANIA GO!'1.9 

KAllA AlVES FERNANDES 
AV ARAGUAlA00001 C 01 
S CENTRAl 
77785-000 PAU DARÇO - TO 

11111111111 11111111111111 
7205093783020000000008616330200109 

~CI~ 

.. ;;/Q5!i:/iúg 

.--. -~_.- ~ -......:.._-----

fárurade Sé.rviçQ$·de TelecomunQ~S' 
Perfodo'de:11/12l2oo8 a 16101/2009 
F~iura;OWI.oooot1ili • ~fo Agrupador: n5.100.726-8 • 1· Via 

KATlA, 

Uma pequena mudança na conta • 
Uma grande diferença na sua vida! 

'::)-,~ ',. 

A conta de telefone da Brasil Telecom acaba de mudar, Para 
melhor! Veja como as informações principais estão mais 
fáceis de ser encontradas e como tudo ficou mais simples 
de entender. 
Agora que você visualiza tudo rapidinho, vai ter muito mais 
tempo para fazer o que gosta. Aproveite! 

Data de vencimento Valor de sua conta 
. . , .' .. .} 

l-... 2--,1TXO ...... ' ,'2"009 -~ --

Veja o que está sendo cobrado 
~ SEfMCOS DA BRASllTELEOOM 

SERVlCOS MENSAIS 
INTERURBANOS 
INTERURBANOS RECEBIDOS A COBRAR 
CHAMADAS PARA MOVEl 
CHAMADAS RECEBIDAS DE MOVEl A COBRAR 

~ SEIMCOS DA BAASlLTELEOOM 
SERVlCOS EVENTUAIS 

~ DOCUMENTO FINANCEIRO 
ITENS ANANCEIROS 

~ SERV DA TElEMAR (DuVIDAS 0800 641 3131) 
".. SEIMCOS EMBRATEL(DUVlDAS 0800 641 2121) 

Total 

393~04 

136,32 
39,53 
46,04 

1,06 
43,50 
6,19 

4,74 
4,74 

178,45 
178,45 

7,44 
66,09 

393,04 

Na emissão desta existia (m) débito (5) vencido (5). Favor verificar no final 
da conta. O pagamento desta não quiita.dl&~;Qái,m~lrj9Ht~, 

------------------------------------------~--------------------------~------------------------------_ .. _---- -------------------------------.--. 

., 
~4 BrasilTelecom 

Código de Barras 

84640000003693040016115270072620090 5101181000007 

Caso o pagamemo seja eflrtuado com cheque, ess coma SIlrn QUiIadl após a co~1\!iIÇ3o cb mesm>. 

5equencial Telefone yencimento Valor de sua conta 

115700726200901 01181 63 1234 27/01/2009 R$ 393,04 

11II1IIIII 
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Celtins~ 
REDE 

Cla. de Energia Elétrica do Estado do Tocantins 

104 Norte. Conjunto IV lote 12-A - Palmas - TO 

Nota Fiscal/Fatura de Energia Elétrica - Série Única. 000.313.994 
Emissão: 26/12/2007 GRUPO B 
Apresentação' 29/12/2007 FAT· 05-2007219299412·39 

CNPJ 25 086 034/0001 71 Inse Estadual 290 203 1998-6 

JOSE BATISTA NEVES 
AVE ARAGUAIA,551 

Compl.: 0513600001310 
Bairro.: CENTRO 
CEP: 77785·000 PAU D'ARCO 
CNPJ/CPF: 26874415115 
INSCRiÇÃO ESTADUAL: 

Dados de Cadastro 
Classificação: 
Tipo de Tarira: 
Tensão Nominal ou Contratada(V): 
Limites adequados de tensão(V): 

Datas de Leftura 
Leitura anterior: 
Leitura atual: 
Próxima leitura: 

Dados de Medição 
Equipamento: 
Unidade de medida: 
Origem da Leitura atual: 
Leitura atual (em 21/12/2007): 
Leitura anterior (em 23/11/2007): 
Consumo medido no mês: 
Consumo faturado no mês: 
Número de dias faturados: 
Consumo médio diário: 
Constante de Faturamento: 
Fator de potência: 

RESIDENCIAL-MONOFASICO 
CONVENCIONAL 

220 
201 a 231 

23/11/2007 

21/12/2007 
23/01/2008 

1274712 

kWh 
Lida 

24879 

24658 
221 
221 

28 
7,89 

HISTÓRICO DE CONSUMO DE ENEHGIA ELÉTRICA· kWh 

270 

216 

162 

108 

PARA ATENDJMENTO 
IfÍJFORME ESTE NÚMÉRO 
Uriid'ilge Consumidora ·'UC 

Referêncià' '", :"', ' , ;, "é'"C'" 

Vencimento 

07/01/2008 

221 kWh 
Valor:até p Vencimento 

12/2007 R$148,18 

Dados de Faturamento 

Descrição 

CONSUMO 
VALOR DO PIS 
VALOR DO COFINS 
VALOR DO ICMS 
Total· Preco (1) 

atde-Faturada Tarira s/tCMS 

221 0,426540 

Outros Lançamentos, Cobranças e Serviços Autorizados 
Item 

CORRECAO MONET AR IA POR ATRASO 10/2007 
JUROS CONTA ANTERIOR 
MULTA CONTA ANTERIOR 
CIP-CONTRIB DE ILUM PUB 
Total- Outros (2) 

TOTAL GERAL (1) + (2) 

10/2007 
10/2007 

Valor(R$) 

94.71 
1,47 
6.80 

34.32 
137.30 

Valor(R$) 

1,31 
1,27 

3,30 
5,00 

.-' 10,88 

~2 
~.éfi~~?;: 

...... -.. 4': 

R$148,18 

MÉDIA DOS 3 ÚLTIMOS CONSUMOS DE ENERGIA 239,33 kWh ~~mposlçãOdO Preço (Ar!. 31, Resolução 166/2005) VoJor(R$) 

51,61 
5,21 

35,67 
1,96 

42,63 
137,30 

___________________________ -1 DISTRIBUICAO 

MENSAGENS: ENC. SETORIAIS 
DEBITOS: 11/2007 R$ 157,60 ENERGIA 
CONTA SEM BENEFICIO DA TARIFA BAIXA RENDA (RES 246 E 485/02). TRANSMISSAO 

<<< REAVISO DE VENCIMENTO DE CONTA >>> 
Comunicamos que até a presente data, não registramos o pagamento da(s) seguinte(s) falura(s): 
Referência Valor Previsão de Corte 
1112007 157.60 1310112008 

Caso o pagamento já tenha sido efetuado, favor desconsiderar este reavlso. 

TRIBUTOS 
Soma Demonstralivo 

Apuração do ICMS 
Base de Cálculo(R$) 137,30 Allquota(%) 25,00% Valor(R$) 34.32 

Reservado ao Fisco Perlodo Fiscal: 26/12/2007 

8188.16CE.1489.7C7B.01A5.A~16.CA51.BB38 
Para pagamentos após o vencimento será cobrado multa de 2% acrescido de 
juros de 0,0333% por dia de atraso e atualização monetária com base no IGP-M, 
conforme Lei n' 10.438/02, a ser cobrada na próxima conta. 

Esta unidade consumidora estará passlvel de, suspensão do fornecimento, em 
caso de não pagamento desta fatura, conforme legislação vigente. 

Após O 15Q (décimo quinto) dia do vencimento desta fatura, o débito estará sujeito a inclusão nos 
órgãos de proteção ao crédito (SPC/Serasa). Para sua maior comodidade, solicite () .. débito-attto1"flático 
de sua fatura de energia elétrica. , .~.... . . . :-',r:~;:";l..l\ 

.1_,11 
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\MENTO DO TOCANTINS 
P"oz N, RUâ LO..fJ2, Q'~11, Lts 1 e 2 -Centro· Palmas· TO 

C.N.P.J. 25089509/0001·83 - Insc. Est. 2902031448~8 ._.- '-1 . __ .. _ .... -... ., ". 

FATURA DE ÁGUAlÊSGOTO/SERVIÇO !NÚMEROCONTA;.OJ55G7200 

I VENCIMENTO; 13íO 1!200~ 

A(;0!2Q03 
00000013 

.JUU2003 
00000010 

12,40 

0,33 
0,27 

,;':':' (,,1';;,\ cu /\\c:ldirn0rlto Porsonallzado, e faça.a.opçao; 
r'''':\,' i\i.!c r· 'j,;UJ VOGÓ continuará recebendo sua Conta de 

, .: ;, ,l,; ,,- :", :r,;',(; ')n, (.c. :;e;idu da rnem,agem «<DébIto em Conta 
(~, ;.-: ,') , . ~-o::;, ~ ',\> ~: .... , n,<1t:: cr.)j-::~\·,'l Ji,\";ic do \/';'l!')r riüt;: )do ctn sua Conta Corrente. 
:,;'! 
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SEcm ARIA DA $&GOf' (,NÇA P~B'lêA 'IX) MA~:ÂI'MI~ 

lNsrmJ';J PE: IDENTlhCAÇÁq 

RliCIS1~() otMI42f:*".961t-
NOM!1aria .. '" . -_ .. ""'~." 

Est. doeu",.n!!) o o comprovant. d. iO$~riçãQ no CADASTRO OE 
PESSCA~ fiSJC1.S - ~rf, ',:Od~rlb a c:;:g~nd" :"11',( t,;p"'",irO$, -iü!VO 
nos ('*$$05; prevl~tQS na logi$Ifl-Q:io ",IQfnte. 

il~> 
t.. :.atur~ 

i 
i > Ib\RI A DA CRUZ I ,,, -"'--'- ,_.-'--
iS . 

\ 

"R' 

:P 
IR 
\0 

( 

VÁI IDO EM TODO O TERRiTÓRIO NACIONAl.. 

". ;"'", 

.MINtStÉlI'\IQDAFAZENOA 
"t::e~rf,~!!rla<lll ,ReoêltIlFedt,lraf 

.. ,,,,,,,,,,,,,,, ... F - CADASTRO DE PESS'oAS FISICAS 

CRUZ NASCIMENTO BR~ITC.' 

Dat\) do IIJtuH::imento 

36872983-E:5 

1 111111 lilil 11111 111111111111111 11111 1111111111 111111111111 11111111111 

15/01/56 

(,,' 
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...... ·M ... ;; ~ ______ :_! =_::::_=_::_::_: _.,_=_= ___ --. 
n.. CIA DE SANEAMENTO DO TOCANTINS 
.,1 302 N,Rua NS·9, QI.11,lts 1 e 2· Centro- Palmas· TO .. 

SANEATINS ·C.G.C 25089509/0001-83 • Insc. Est. 2902031448·8 

FATURA DE AGUA/ESGOTO/SERVIÇO N.·~57, CL SE~0630 

FATURAOO 

RESIDENCIK 0001 A96T20391 MEDIDO 

lB11JIlA AIfL lBT1JftA AlUI\I, IWA lBl\IlA MEDIDO 
I 

000044 000046 10/07/ 000 00002 

~F'J\'ÕÉ'ÃGUA-

JUN/<OOO 
000000~1 

MAIJ.2000 
00000022 

AB~/.2000 
00000019 

ACRESClMO ATRASO PAGAMENTO COIITA MES MAI/2000 
REAVlSO DE VENCIMENTO DE CONTA EXEC. EM 06/07/2000 

L·oceb,emos 

VOLUllE(rnl) 

JUL/2000 

15/08/200 

0155097-7 
APRESENTAÇAO 

000024 05/08/2000 

NEOIA PROl(. LEITURA 

00002 09/08/2000 

MAR/2000 
00000018 

FEV/2000 
00000022 . , '. 

VAlORES (R$) 
18,06 

1,04 
0,50 

~2 i11 .• a?..~ .. I .... /? r. / _002-

.I" ... ~""''';,~._-=-
11»1---------- I. NElISAGEN -·-·-·------+--cTO=TAl,.,.-A"'PA""G-,..AR--lII 

A ECOJIOMIA 8ft A UNlCA SAlDA. 
,NAO DE;SPERDlCE AGUA. 

19," 
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ft elA DE SANEAMENTO DO TOCANTINS 
." 302 N" Rua LO-02, QI-11, Lts 1 e 2- Centro· Palmas· TO 

SANEATlNS C"'~:--,J -83 -lnsc.Est. 29.031.448-8 

FATURA DE ÁGUA/ESGOTO/SERViÇO 

JOSE DOS REIS CASTRO 
RUI BARBOSA 1308-
PAU D'ARCO-TO 

000859 

FEV/2005 
000016 

TARIFA DE AGUA 

000077 

JAN/2005 
000015 

22/03/2005 

DEZ/2004 
000016 

ACRESCIMO ATRASO PAG,AMENTO CONT>\ MES JAN/200G 

COBRANÇA DE CENTAVOS ACUMULADOS 

000018 

NOV/2004 
000013 

REAVISO DE VENCIMENTO DE CONTA EXECUTADO EM 23/02/2005 

000015 

OUT/2004 
000015 

22/04/2005 

SET/2004 
000010 

- Procure o Banco de sua preferência ou Atendimento Personalizado, e faça a opção; 
- Ao fazer a opção pelo Débito Automático você continuará recebendo sua Conta de 

11 Água com todas as informações, acrescida da mensagem «<Débito em Conta 
, Corrente»>, conferência do valor debItado em sua Conta Corrente. 

----------------~:\ 

LEMBRE-SE: CUIDAR DO MEIO AMBIENTE E TAREFA 
DE CADA UM DE NOS, 
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( 

C'pF ~I OAO.4STHO: 
_'I i .. 

, , 
I Nome 

JOSE WILTOH 

I I\.Q "" In<c,i,ãO " .'í' 
863813001-59' """"'k" 

\.--_i\\I\\i,_I\!il\~\I\!\\\il\\\m~!m!W~~\~I .. ~~_fi\\\\\\ _ 

:J.-':\-- "'>t.E C,O ccc"on 

f~;,\ J w S;:;: \1:r L TO N 
. : { ~ 

REPÚBLICA FEDERA1'\VA DO BRASIL 
CONSELHO NACIONAL DE TRÂNSI 
CARTEIRA NACIONAL DE HABILITA 

DETRAN - TO 

( 

04/05/97 
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'CeJtins~ 
REDE 

JOSE LUIS FERREIRA 
CHA JERUSALEM, 

Compl.: PAU DARCO AO GARIMPINHO, 3KM A DIREITA 
Bairro.: RURAL 
CEP: 77850-000 PAU O'ARCO 

CNPJ/CPF: 12907758187 
INSCRiÇÃO ESTADUAL: 

Dados de Cadastro 
Classilicaçao: 
Tipo de Tarila: 
Tensão Nominal ou Contratada(V): 
limites adequados de tensão(V): 

Datas de Leitura 
Leitura anterior: 

Leitura atual: 
Próxima leitura: 

Dados de Medlçao 
Equipamento: 

( 
( 

Unidade de medida: 
Origem da Leitura atual: 
Leitura atual (em 12/01/2007): 
Leilura anterior (em 13/12/2006): 

Sonsumo medido no mês: 
':;onsumo faturado no mês: 
Número de dias faturados: 
Consumo médio diário: 
Constante de Faturamento: 
Falor de potência: 

RURAL-MONOFASICO 
CONVENCIONAL 

220/440 
201 a 231 

13/12/2006 

12/01/2007 
13/0212007 

1000152402 
kWh 
Lida 

2135 

2040 
190 

.,,,.j~O ____ ... __ .,. __ 

30 
6,33 

2 

HISTÓRICO DE CONSUMO DE ENERGIA ELÉTRICA· kWh 

.50 

.. ~~ ~, 

i.l! 
I~ !I 

! ;; 

~.~ 
II 

I 
ªM. II .", l~l III ~l 
I ' I 

, P I~ 
I' I I' 

L 
.1 I 

,I i~1 11~1 I i I .. M ;,~! rJ!' , ! 

360 

270 

'00 

00 

mM'I! 

r 
~ 

I 
'::- --:-.' 

Fev/OO Mar/OO Abr/OO MallOO JunlOO JuVOO Ago/OO seVoo OutlOO Nov/OO OezlO6 JanlO1 
268 296 242 224 258 252 286 266 446 324 346 190 

MÉDIA DOS 3 UL TlMOS CONSUMOS DE ENERGIA 320,OOkWh 

VALQRDO C.OFINS 
VALOR DO PIS 
VALOR DO ICMS 
Total- Preco (1) 

Qtde-Faturada Tarifa s/ICMS 

190 .0,252600 

Outros Lançamentos. Cobranças e Serviços Autorizados 
Item 

ICMS· BENEFICIO GOV. ESTAD. 

TOTAL GERAL (1) + (2) 

Composlçao do Preço (Art. 31, Resoluçao 166/2005) 
li"" 

Valor(R$) 

47,99 
4,02 
0,85 
8,45 

61,31 

VaJor(A$) 

9,15 

R$ 61,31 

-------------------------........-1 DISTRIBUICAO 
Valor(R$) 

23,97 
4,37 

18,79 
0,58 

13,60 
61,31 

MENSAGENS: ENC, SETORIAIS 

Nome 

ENERGIA 
TRANSMISSAO 
TRIBUTOS 
Soma Demonslratlvo 

33,82 Allquota(%) 25,00% Valor(R$) 8,45 

Perfodo Fiscal: 

pagamentos após o vencimento será cobrado multa de 2% acrescido de 
de 0,0333% por dia de atraso e atualização monetária com base no IGP-M, 

.,i'J~;'" .. ~":""';iM'j,"h','.·,r---,!' ~'~I'G;í~~lC(1nfO,rme Lei n' 10.438/02, a ser cobrada naproxlma C!lrrla;'---' ,_. 

Esta unidade consumidora estará passfvel de suspe.nsão do fornecimento, em 
de nao pagamento desta fatura, conforme leglslaçl!o vigente. 

Após O 159 (décimo quinto) dia do vencimento desta fatura, o débito estará sujeito a 
inclusão nos órgãos de proteção ao crédito (SPC/Serasa). Para sua maior comodidade, 
solicite o débito automático de sua fatura de energia elétrica. 

JOSE LUIS FERREIRA 

Celtins~ 
REDE 
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093.02.200905.01 ôb26/00100 

..I 
NOME SEBAST1RJ DE SoUsA ANDRADE 

ENOERECU: COSHE ~ERREIRA 1303 ~ 

MINIHO 00007 11/05/200y 10/06/2009 
-<- .O<IS~~_ .. __ _ 

pnoos 12i2008 OI/ZílO Q 0-21200"9. 03/2009 Oii-;f2ÕW-"~ 
10 10 10 10 10 10 

1001 - TARIFA FGRNECIHENTO OE AGUA RESIDENCIAL 

\ ",:". 

Pa_ 
Amos",", exigidos 5 

Amostras Roalizadas 10 

AmostraI que atendem 
• k!gl&lação 

10 

'--r~ ~_~ 

,---- ·i. ., 

Cor CtWoUvnt ) Fl60r 

5 lO 5 

10 64 

10 64 

-, 

~-

lO 

.~ 

, 'JA NAO FLUORETRDR. TODOS.Q1l "'ARAHHROS ANALISADOS ATENOEM A 
PORTARIA 518/04 DO MINI$TERIO D~ SRUDE. QUE ESTRBElECE AS 
CARACTERISTICAS DA AGUR PARA CONSUMO HUMANO. 

MAIS INFOAMACOES NO ESCRITORIO NA AV: ARAGURIA N.342 

r AQUI NAO AFTOSA CAMPANHA DE ·V~CINACAO CONTRA I 'E"E "T'" 'E , , ••• E ,.,. 

r ..... __ ._ 

8.00 '1 
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ASSOCIAÇÃI 
DESENVOL' 

Ruo 

\ IL TURAL DE RÁDIODIFUSÃO COMUNITÁRIA, 
NTO SOCIAL E TURISTICO DE PAU D'ARCO. 
Março, Centro, CEP 77.785-000, Pau D'arco - Tocantins, 

DECLARAÇÃO ASSINADA PELO REPRESENTANTE LEGAL DA ENTIDADE 

GILMAR GOMES DE MIRANDA, na qualidade de representante legal da ASSOCIAÇÃO CULTURAL 
DE RÁDIODIFUSÃO COMUNITÁRIA, DESENVOLVIMENTO SOCIAL E TURISTICO DE PAU D'ARCO, 
CNPJ: 09.384.089/0001-01, declaro !=>ara os devidos fins que: 

o endereço completo da sede da entidade é na: Rua 03 de Março, S/N°. Centro, Pau 
D'arco - TO- CEP: 77.785-000 

- Todos os dirigentes da entidade residem na área da comunidade a ser atendida pela 
estação ou, se a localidade for menor ou igual a 3,5 Km, na área urbana da localidade; 

- A entidade não é executante de qualquer modalidade de serviço de radiodifusão, 
inclusive comunitária, ou de qualquer serviço de distribuição de sinais de televisão 
mediante assinatura, bem como a entidade não tem como integrante de seu quadro 
diretivo ou de associados, pessoas que, nessas condições, participem de outra entidade 
detentora de outorga para execução de qualquer dos serviços mencionados; 

o nome fantasia da entidade e da emissora será RÁDIO COMUNITÁRIA ARAGUAIA 
FM 

o local pretendido para a instalação do sistema irradiante possibilita o atendimento do 
disposto no subitem 18.2.7.1 ou 18.2.7.1.1 da Norma Complementar n~ 1/2004. 

- As coordenadas geográficas, na padronização WGS 84, são: 07° 32'30"S de latitude e 
49° 22'07"W de longitude e o endereço proposto para instalação do sistema irradiante 
é Rua 03 de Março, Quadra 36, Lote: 16, Centro, Pau D'arco - TO-, CEP: 77.785-000 

- A entidade apresentará Projeto Técnico de acordo com as disposições da Norma 
Complementar nQ 1/2004 e com os dados indicados em seu requerimento, caso seja 
selecionada; 

- A Entidade requerente não possui qualquer vínculo de subordinação ou que a sujeite à 
gerência, à administração, ao domínio, ao comando ou a orientação de qualquer outra 
entidade, em respeito ao disposto no art. 11 da lei 9612/98. 

Pau O'arco - TO, 25 de Março de 2009. 

~G~~A 
CPF. 828.744.171-49 

Presidente 

Endereço para correspondência: Rua 03 de Março, SIN°. Centro, Pau D'arco - TO­
CEP: 77.785-000 Telefone para contato: 6334251249/34251234 e-mail: 

miranda.gilmar@hotmail.com 

v 
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I 
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DECLARAÇÃO ASSINADA PELOS Drii~GENT_'-P1L(""1 

Nós, abaixo-assinadp's, na qualidade de dirigentes da 
RÁDIODIFUSÃO COMUNITÁRIA, DESENVOLVIMENTO SOCIAL E TU 
09.384.089/0001-01, declaramos, para os devidos fins, que nos comp me 
da Lei nO 9.612/98, do Regulamento e das Normas estabelecidas pa 
Comunitária. l 

CPF: 426.220.771-49 
RG: 147.472 SSP - TO 
NATURALIDADE: PORANGATU - GO 
ENDEREÇO: RUA RUI BARBOSA N'. 1.042, CENTRO. 
CIDADE: PAU D'ARCO - TO, CEP 77.785-000 

~ ~~JtJ~ ~
~' 

LVES FERiNDES 
CPF: 829.484.371-72 
RG: 803515 SSP - TO 
NATURALIDADE: ESPINOSA - MG 
ENDEREÇO: AV. ARAGUAIA, S/N°. CENTRO. 
CIDADE: PAU D'ARCO - TO, CEP 77.785-000 

B!3r~~J~ 
CPF: 026.148.951-80 
RG: 946.182 SSP - TO 
NATURALIDADE: PAU D'ARCO - TO 
ENDEREÇO: AV. ARAGUAIA, N°. 551, CENTRO:-
CIDADE: PAU D'ARCO - TO, CEP 77.785-000 -----.....j 

~~~ 
NOME: ILAMAR DE SOUZA REIS 
CPF: 382.458.761-00 
RG: 230.719 SSP - TO 

NATURALIDADE: PEDREIRAS - MA 
ENDEREÇO: AV. SEBASTIÃO SOARES, N'. 443, CENTRO 
CIDADE: PAU D'~RCO - TO, C.EP 77.785-qol 

d'lJÀÀ ~ ~ ~. BJU.-X-D 
NOME: MARIA DA CRUZ NASCIMENTO BRITO 
CPF: 136.872.983-53 
RG: 434.964 SSP - MA 
NATURALIDADE: SÃO RAIMUNDO DAS MANGABEIRAS -
MA 
ENDEREÇO: RU&A.w0SÉVIEIRÀ,N°. 649, CENTRO 
CIDADE: PAÚp'A8GO "- TO, CEP ~7.785-000 

i ./~ ~íi/dNldtli NOM~OS REIS DE CASTRO' 
CPF: 799.470.931-15 
RG: 258.574 ·'SSP :.. TO 
NATURALIDADE: DUERE - TO , 
ENDEREÇO: RUA RUJ B,6.l3aLl~A; N°. 1.308, CENTRO 
CIDADE: PAU D'ARCO:" ~o, GEP 77.785-000 . 

IvJ~~ ):Y./V7~ 
WIL TON FERREIRA 

CPF: 863.813.001-59 
RG: 400.0Ó2 SSP - TO 
NATURALIDADE: COLINAS - TO 
ENDEREÇO:CHÀCARAJERUSALÉM 
CIDADE: PAU D'ARCO - TO. CEP 77.785-000 

CPF, 4~,~DE~~ 
RG: 633893 SSP - TO 
NATURALIDADE: STA TEREZINHA DE GOIÁS - GO 
ENDEREÇO: RUA COSMO FERREIRA, S/N°. CENTRO. 
CIDADE: PAU D'ARCO - TO, CEP 77.785-000 

'," ; 

_'lo ,.-



SERViÇO pl>:~UCO i:E!)(RAL 
Minis\;~;';O da" (>::;t.ul\\(;;.lÇ\):~5 

o ORiGINAL 

2 2 1 

( 

( ) 



c 

SISBB - SISTEMA DE INFORMACOES BANCO 00 BRASIL 
23/0612009 - AUTO-ATENDIMENTO - 10:47:10 

OUVIDORIA BB 0800 729 5678 
397470537 0138 

TRANSFERENCIA PARA' CONTA UNICA 00 TESOURO 

VALOR: 

CLIENTE: GILMAR GOMES DE MIRANDA 
AGENCIA: 3974-8 CONTA: 6.307-X 
=============================================== 

20,00 , 
-----------------------------------------------

IDENTIFICADOR: 
1 = 41000300001188220 
2 = 9384089000101 
-----------------------------------------------

FeDERAL 



ANEXO 5 - MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

EU d>a*~ d. i·~~9Jl:rtador da carteira de identidade n' (13 g j (,~ 33 P/ 9.,1 
resIdente na _v ____ hÓJ:J ..--pb ___ 2:].!. ~6 3 ., na cIdade de PAU DARCO, 
Estado de TOCANTINS CEP 77785-000 pessoa fisica, vem, nos termos de que trata o 
subitem 7.2.4 da Norma Complementar n!! 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA, 
DESENVOLVIMENTO SOCIAL E TURÍSTICO DE PAU DARCO, que tem por 

/.1nteresse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 
( 

. Mrrmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
! Serviço. 

PAU DARCO - TO, 22 DE ABRIL DE 2009 



ANEXO 5 - MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

EU~ ~ ~portadordacarteiradeidentidaden<:n.sO:2'3 SSP!O 
resldente na . . ~1vOv ., na cIdade de PAU DARCO, 
Estado de TOCANTIN CEP 77785-000 pessoa fisica, vem, nos termos de que trata o 
subitem 7.2.4 da Norma Complementar nQ 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA, 
DESENVOLVIMENTO SOCIAL E TURÍSTICO DE PAU DARCO, que tem por 

,~11teresse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 
( 
". 

. Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 

. Serviço. 

PAU DARCO - TO, 22 DE ABRIL DE 2009 

Assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio . 



ANEXO 5 - MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

de 
identidade n° cg,Q~.S5~ SSP/m residente na S' N ~., na 
cidade de PAU DARCO, Estado de TOCANTINS CEP 77785-000 pessoa física, vem, nos 
termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nQ. 1/2004, demonstrar o seu total 
apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE RADIODIFUSÃO 
~OMUNITÁRIA, DESENVOLVIMENTO SOCIAL E TURÍSTICO DE PAU 

. DARCO, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

PAU DARCO - TO, 22 DE ABRIL DE 2009 

Assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 



ANEXO 5 - MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Eu 
identidade n° CO\)3 .(;94 $Plro residente na ~"- c ., na 
cidade de PAU DARCO, Estado de TOCANTINS CEP 77785-000 pessoa fisica, vem, nos 
termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nQ. 1/2004, demonstrar o seu total 
apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO CUL TURAL DE RADIODIFUSÃO 
~OMUNITÁRIA, DESENVOLVIMENTO SOCIAL E TURÍSTICO DE PAU 

.. DARCO, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

c 

AfIrmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

PAU DARCO - TO, 22 DE ABRIL DE 2009 



ANEXO 5 - MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Eu de 
identidade sidente na '.?., na 
cidade de PAU DARCO, Estado de TOCANTINS CEP 77785-000 pessoa física, vem, nos 
termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nQ 1/2004, demonstrar o seu total 
apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE RADIODIFUSÃO 

1\, ;OMUNITÁRIA, DESENVOLVIMENTO SOCIAL E TURÍSTICO DE PAU 
DARCO, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

( 

Aftrmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

PAU DARCO - TO, 22 DE ABRIL DE 2009 

Assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 



ANEXO 5 - MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Eu de 
identidade n° GM.~SB S'SP/r9, residen na ., na 
cidade de PAU DARCO, Estado de TOCANTINS CEP 77785-000 pessoa fisica, vem, nos 
termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nQ 1/2004, demonstrar o seu total 
apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE RADIODIFUSÃO 

( ~OMUNITÁRIA, DESENVOLVIMENTO SOCIAL E TURÍSTICO DE PAU 
" DARCO, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

( 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

PAU DARCO - TO, 22 DE ABRIL DE 2009 



ANEXO 5 - MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Eu KoJl.26\~ v4ol\JS Q çS;jvA , portador da carteira de 
identidade nO 36 ~f ~'J-J residente na eA J)~41j) I .eA ., na 
cidade de PAU DARCO, Estado de TOCANTINS CEP 77785-000 pessoa fisica, vem, nos 
termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nQ 1/2004, demonstrar o seu total 
apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO CUL TURAL DE RADIODIFUSÃO 
~OMUNITÁRIA, DESENVOLVIMENTO SOCIAL E TURÍSTICO DE PAU 

~ .. \DARCO, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

( 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

PAU DARCO - TO, 22 DE ABRIL DE 2009 



ANEXO 5 - MODEW DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Eu or da carteira de 
identidade nO~\)'&.j<.tgs.,S~>trD residente na ~iN()~ ., na 
cidade de PAU DARCO, Estado de TOCANTINS CEP 77785-000 pessoa fisica, vem, nos 
termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar fi? 1/2004, demonstrar o seu total 
apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE RADIODIFUSÃO 

( ~OMUNITÁRIA, DESENVOLVIMENTO SOCIAL E TURÍSTICO DE PAU 
,,~ 

( 

DARCO, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

PAU DARCO - TO, 22 DE ABRIL DE 2009 

Assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 



ANEXO 5 - MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Eu Rort~dor da de 
identidade nO $- ,3 2.. 12 Cf 3 , residente na ./; ~ ., na 
cidade de PAU DARCO, Estado de TOCANTINS CEP 77785-000 pessoa fisica, vem, nos 
tennos de que trata o subitem 7.2.4 da Nonna Complementar nQ 1/2004, demonstrar o seu total 
apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE RADIODIFUSÃO 

C ~OMUNITÁRIA, DESENVOLVIMENTO SOCIAL E TURÍSTICO DE PAU 
. DARCO, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 
) 

( 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

PAU DARCO - TO, 22 DE ABRIL DE 2009 

Assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 

.'-',' 



ANEXO 5 - MODEW DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Eu cruteira de 
identidade residente na ., na 
cidade de PAU DARCO, Estado de TOCANTINS CEP 77785-000 pessoa fisica, vem, nos 
termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nQ 1/2004, demonstrar o seu total 

_apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE RADIODIFUSÃO 
/' , , 
C ~OMUNITARIA, DESENVOLVIMENTO SOCIAL E TURISTICO DE PAU 

\DARCO, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

/ 
( 

"'--

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

PAU DARCO - TO, 22 DE ABRIL DE 2009 

i 5Lt~ &o- ,:5;&0.. ~:>S;~, 
ArnatUfa da pessoa que manifesta o seu apoio 

1:. 



ANEXO 5 - MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Eu portador da carteira de 
identidade () .s;;;.~ lQ-esidente na SI N"'. ., na 
cidade de PAU DARCO, Estado de TOCANTINS ssoa fisica, vem, nos 
termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nQ 1/2004, demonstrar o seu total 

. apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO CUL TURAL DE RADIODIFUSÃO 
( :OMUNITÁRIA, DESENVOLVIMENTO SOCIAL E TURÍSTICO DE PAU 

DARCO, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

( 

AfIrmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

PAU DARCO - TO, 22 DE ABRIL DE 2009 

:1 
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ANEXO 5 - MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Eu carteira de 
identidade n06~b.3~}f\ SWIGQ residente na N'! ., na 
cidade de PAU DARCO, Estado de TOCANTINS CEP 77785-0 pessoa fisica, vem, nos 
teffilos de que trata o subitem 7.2.4 da NOffila Complementar nQ 1/2004, demonstrar o seu total 
apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE RADIODIFUSÃO 

C :OMUNITÁRIA, DESENVOLVIMENTO SOCIAL E TURÍSTICO DE PAU 
DARCO, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

( 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

PAU DARCO - TO, 22 DE ABRIL DE 2009 

o&/d fí{i;ét;; g4 I?o~ . 
Assinatura da pessoa que mannésta o seu apoio 



ANEXO 5 - MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Eu portador da de 
identidade n'a,~1$4, sspl\Yo, residente na ~ ~ . ., na 
cidade de PAU DARCO, Estado de TOCANTINS CEP 77785-000 pessoa fisica, vem, nos 
termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº- 1/2004, demonstrar o seu total 
apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE RADIODIFUSÃO 

C :OMUNITÁRIA, DESENVOLVIMENTO SOCIAL E TURÍSTICO DE PAU 
. DARCO, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

PAU DARCO - TO, 22 DE ABRIL DE 2009 

L> Assinatur: da pessoa qui1lUU1ifesta o seu apoio 



ANEXO 5 - MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO rnDIVIDUAL 

Eu de 
identidade nOS<óg,.'{t~ ~elI9 residente na ., na 
cidade de PAU DARCO, Estado de TOCANTINS CEP 77785-000 pessoa flsica, vem, nos 
termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nQ 112004, demonstrar o seu total 
apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE RADIODIFUSÃO 

( ~OMUNITÁRIA, DESENVOLVIMENTO SOCIAL E TURÍSTICO DE PAU 
" DARCO, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

PAU DARCO - TO, 22 DE ABRIL DE 2009 

t::ri//f{PO W.416 C;-oPwr #«0 
Assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 



ANEXO 5 - MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Eu carteira de 
identidade nO /n) residente na ., na 
cidade de PAU DARCO, Estado de TOCANTINS CEP 77785-000 pe a fisica, vem, nos 
termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nQ 1/2004, demonstrar o seu total 
apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE RADIODIFUSÃO 

( ~OMUNITÁRIA, DESENVOLVIMENTO SOCIAL E TURÍSTICO DE PAU 
. DARCO, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

( 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

PAU DARCO - TO, 22 DE ABRIL DE 2009 

~ ~<1ALk /iL .L&2 .... [ 12 'rd 
Assina ra da pessoa que manifesta o seu apoio 



ANEXO 5 - MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Eu carteira de 
=-=-.>o<..:-="""'--''''''''-=~<'-P''---'' residente na N '? ! ., 

na cidade e stado de TOCANTINS CEP 77785-000 pessoa fisica, vem, 
nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nQ 1/2004, demonstrar o seu 
total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE RADIODIFUSÃO 

( :OMUNITÁRIA, DESENVOLVIMENTO SOCIAL E TURÍSTICO DE PAU 
~ .. ~DARCO, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

) 
/ 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

PAU DARCO - TO, 22 DE ABRIL DE 2009 

'lo 'Jn,~, & ~ &8iD 5.J.~ 
Assin ra da pessoa que marnfesta o seu apolO 



ANEXO 5 - MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Eu carteira de 
identidade nO~:9.b3=t $f> tro, residente na i rJ ~ ., na 
cidade de PAU DARCO, Estado de TOCANTINS CEP 77785-000 pessoa fisica, vem, nos 
termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nQ 1/2004, demonstrar o seu total 
apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO CUL TURAL DE RADIODIFUSÃO 

( ::::OMUNITÁRIA, DESENVOLVIMENTO SOCIAL E TURÍSTICO DE PAU 
, -' DARCO, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

( ,,-

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

PAU DARCO - TO, 22 DE ABRIL DE 2009 

Assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 

2 2 



ANEXO 5 - MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Eu Q portador da carteira de 
identidade 5D. ~ &f!\SSflJlftsidente na gJ ~ ., na 
cidade de PAU DARCO, Estado de TOCANTINS CEP 77785-000 pessoa física, vem, nos 
termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nQ 1/2004, demonstrar o seu total 
apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE RADIODIFUSÃO 

C~OMUNITÁRIA, DESENVOLVIMENTO SOCIAL E TURÍSTICO DE PAU 
DARCO, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

PAU DARCO - TO, 22 DE ABRIL DE 2009 

lfl~~~ ,d-.~ , 
Assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 



ANEXO 5 - MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

MANlFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Eu 
55 ssP . ,residente na ~J.J.:i!~~~""'---'~~o!o!\,,:L.I.,..L---"-~~:"':­

na cidade de PAU DARCO, Estado de TOCANTINS CEP 77785-0 pessoa física; em, 
nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nQ 1/2004, demonstrar o seu 
total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE RADIODIFUSÃO 

( :OMUNITÁRIA, DESENVOLVIMENTO SOCIAL E TURÍSTICO DE PAU 
, DARCO, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

( 
',---

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

PAU DARCO - TO, 22 DE ABRIL DE 2009 

Assinatura da pessoa que manifesta'b seu apoio 



ANEXO 5 - MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

"","E:.:::u~~~4.-....6.",~~L..<:I...a.~""H..6::ji~"'-'-"""-i;;;;I..!:..."""'~~~.:..J...oI"o~, portador da cart~' a de - . o I - ., 
na cidade de PAU DARCO, Estado de TOCANTINS CE 7785-000 pessoa fisica, vem, 
nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº- 1/2004, demonstrar o seu 

total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE RADIODIFUSÃO 
C :OMUNITÁRIA, DESENVOLVIMENTO SOCIAL E TURÍSTICO DE PAU 

DARCO, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

( 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

PAU DARCO - TO, 22 DE ABRIL DE 2009 

~/~ fi~ c4 ~~ 
Assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio G 



ANEXO 5 - MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Eu ~ fiá SxIam ~-<1 , portado~ da carteira de 
identIdade n° ;2, 757. 711.2 ' reside~mt IlÃO;)g /?u!2U7Z0& S!;v:, ., 
na cidade de PAU DARCO, Estado de TOCANTINS CEP 77785-000 pessoa fisica, vem, 
nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu 
total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE RADIODIFUSÃO 

( ~OMUNITÁRIA, DESENVOLVIMENTO SOCIAL E TURÍSTICO DE PAU 
"--

DARCO, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

PAU DARCO - TO, 22 DE ABRIL DE 2009 
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ANEXO 5 - MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

r portador da carteira de 
identidade nO 67'>1\ I 8 ~ O 5:->Ptroresidente na , . ;' j!:> 
na cidade de PAU DARCO, Estado de TOCANTINS CEP 77785-000 pessoa fisica, vem, 
nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nl! 1/2004, demonstrar o seu 
total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE RADIODIFUSÃO 

C :OMUNITÁRIA, DESENVOLVIMENTO SOCIAL E TURÍSTICO DE PAU 
DARCO, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

( 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

PAU DARCO - TO, 22 DE ABRIL DE 2009 



:,~ 

~~~~,,~~ 

ANEXO 5 - MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Eu de 
-"'-::;.......<.-.J.~=---"-'-''-''''-'~V' esidente na ., 

na cidade de PAU DARCO, Estado de TOCANTINS CEP 77785-000 pessoa fisica, vem, 
nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu 
total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE RADIODIFUSÃO 

C -:OMUNITÁRIA, DESENVOLVIMENTO SOCIAL E TURÍSTICO DE PAU 
DARCO, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

) 

( 

~. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

PAU DARCO - TO, 22 DE ABRIL DE 2009 

Assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 

2 



ANEXO 5 - MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Eu de 
.w..=...-=..:..=,------",-:::::...!-<-.:-"",--, reside e na I N ~ ., 

na cidade de PAU DARCO, Estado de TOCANTINS CEP 77785-000 pessoa fisica, vem, 
nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu 
total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE RADIODIFUSÃO 

(:OMUNITÁRIA, DESENVOLVIMENTO SOCIAL E TURÍSTICO DE PAU 
DARCO, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

PAU DARCO - TO, 22 DE ABRIL DE 2009 



ANEXO 5 - MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Eu i carteira de 
identidad o 6 "2"?, Cf 7 S , residente nal ., 
na cidade de PAU DARCO, Estado de TOCANTINS CEP 77785-000 pessoa física, vem, 
nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu 
total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE RADIODIFUSÃO 

( 'OMUNITÁRIA, DESENVOLVIMENTO SOCIAL E TURÍSTICO DE PAU 
, bARCO, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

( 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

PAU DARCO - TO, 22 DE ABRIL DE 2009 

s natura da pessoa que manifesta o seu apoio 



ANEXO 5 - MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Eu , portador da carteira de 
identidade nO ~2.L2~'à1sspJ~sidente na C'-' :> ., na 
cidade de PAU DARCO, Estado de TOCANTINS CEP 77785-000 pessoa fisíca, vem, nos 
termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº- 1/2004, demonstrar o seu total 
apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE RADIODIFUSÃO 

C ~~~I~=~o~!~!=~e~~~:!~~~~o :~~!~~ifu~ãO~~U~!!~~ DE PA1J 

( 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

PAU DARCO - TO, 22 DE ABRIL DE 2009 

AssinatuniCíãPessoa que manifesta o seu apoio 



ANEXO 5 - MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Eu carteira de 
identidade n° <2:;~l ,~H~ SS ~ t1P residente na N '? ., na 
cidade de PAU DARCO, Estado de TOCANTINS CEP 77785-000 pessoa fisica, vem, nos 
tennos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nQ. 1/2004, demonstrar o seu total 
apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE RADIODIFUSÃO 

C~OMUNITÁRIA, DESENVOLVIMENTO SOCIAL E TURÍSTICO DE PAU 
.. DARCO, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

( 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

PAU DARCO - TO, 22 DE ABRIL DE 2009 

Assmatura da pessoa que marufesta o seu apOlO 

,\ ,- "_.; (~' 
'". 



ANEXO 5 - MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

!::E!.!!u~C6;;:;:· ~~~~!iII.U~~~~~""'-~~!...,-.~~~.....L __ , portador da carteira de 
identidade SSfl.,ftgesidente na . SI ~ ., na 
cidade de PAU DARCO, Estado de TOCANTINS CEP 77785-000 pessoa fisíca, vem, nos 
termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº' 1/2004, demonstrar o seu total 
apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE RADIODIFUSÃO 

( COMUNITÁRIA, DESENVOLVIMENTO SOCIAL E TURÍSTICO DE PAU 
DARCO, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

c 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

PAU DARCO - TO, 22 DE ABRIL DE 2009 

Assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 

2 



ANEXO 5 - MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Eu J po ador da carteira de 
S/ AlO 

e...... IV.,' na 
cidade de PAU DARCO, Estado de TOCANTINS CEP 77785- O pessoa física, vem,nos 
termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nQ 1/2004, demonstrar o seu total 
apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE RADIODIFUSÃO 

( COMUNITÁRIA, DESENVOLVIMENTO SOCIAL E TURÍSTICO DE PAU 
DARCO, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

( 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

PAU DARCO - TO, 22 DE ABRIL DE 2009 

\.J~ssinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 

2 



ANEXO 5 - MODELO DE lVIANIFESTAÇÕES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Eu 
identidade nO fi • .l~6SÇtl , residente na (' /IJ"!., na 
cidade de PAU DARCO, Estado de TOCANTINS CEP 77785-000 pessoa fisica, vem, nos 
termos de que trata o subitem 7.2.4 da Nonna Complementar nº- 1/2004, demonstrar o seu total 
apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE RADIODIFUSÃO 

( COMUNITÁRIA, DESENVOLVIMENTO SOCIAL E TURÍSTICO DE PAU 
DARCO, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

\ 
I 

-~ Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

PAU DARCO - TO, 22 DE ABRIL DE 2009 

'dn~J: éili~ DO A006~ 
Assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 



( 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Eu, V~ f) i 7.) o ~ 5 o.r-1- f { , ~ %0> 11. J e- C Qp 1.: MO portador 
da carteira de identidade nO 'o/ó' t ;J ri ~ ~ residente na 
FlV . 7= J IJ- ..s ~ t--tfY'Y7 I> ~ () ..> 1-rtJ , na cidade 

de Pau D'arco, Tocantins, CEP 77.785-000 pessoa fisica, venho, nos termos de que trata o subitem 
7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da Associação 
Cultural de Radiodifusão Comunitária, Desenvolvimento Social e Turístico de Pau D'arco, que 
tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Pau D'arco-TO, 25 de Fevereiro de 2008. 

\b,e'1i 71~ M Sar, 7, agI!) N· ti e C& ~ na 
Assinatura da pessoa que anifesta o seu apOlO 



( 
( 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Eu, w~cdR ~ JII,J&:; portador 
da cart~d~ identidadtn:7if6..9:t. J 1>.1 residente na 

{/. . , na cidade 
Pau D'ar Tocantins, CEP 77.785-000 pessoa física, venho, nos termos de que trata o sub item 

7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da Associação 
Cultural de Radiodifusão Comunitária, Desenvolvimento Social e Turístico de Pau D'arco, que 
tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Pau D'arco-TO, 25 de Fevereiro de 2008. 

ssinatura ~ pessoa q manifesta o s~;}poio 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Eu, ~ t;p;j; ~ portador 
da VcarteiW-1 de (identidade residente na 
.,!1J4b ~a~ , na cidade 

de Pau D'arco, T antins, CEP 77.785-000 pessoa física, venho, nos termos de que trata o subitem 
7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da Associação 

C Cultura~ de Radiodifusão CSom~nitdárIR·a'd~eds~fnv?lvcimento. ~o~ial e Turístico de Pau D'arco, que 
f tem por mteresse executar o ervlço e a 10 1 usao omumtana. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Pau D'arco-TO, 25 de Fevereiro de 2008. 

( 
Assinatura da pessoa que manifesta seu apoio 



, 
./ 

( 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Eu, ~e6rit; I/~~= 
da carteira de { identidadéZ3J1õ_ ...... 6"--'-'-"'6'-O""--S'--________ _ 

portador 
residente na 

__ ~~ __ ~~~~~~~~---~-----~~-~------~----, na cidade 
de Pau D'arco, Tocanf , CEP 77.785-000 pessoa fisica, venho, nos termos de que trata o subitem 
7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da Associação 
Cultural de Radiodifusão Comunitária, Desenvolvimento Social e Turístico de Pau D' arco, que 
tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Pau D'arco-TO, 25 de Fevereiro de 2008. 

Assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 

I1 

11 

I! 
li 
~ l 



( 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

. ..A&.,.,......i..p.~.d\;JQ.~-'-'~~: l""",U)y)JY"""'--1...=.L.--->.d-e~""----Ibd-J~uu~~J~}(A~ __ -c;;-,,.,..---_______ --tportador 
carte,ira de identida~e nO fi) ~_ .HJ. ~o 5, 04 I residente na 

,-+~~~~~~~~~~~~ ______________________________________ , na cidade 
e Pau D'arco, Tocantins, CEP 77.785-000 pessoa física, venho, nos termos de que trata o subitem 

7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da Associação 
Cultural de Radiodifusão Comunitária, Desenvolvimento Social e Turístico de Pau D'arco, que 
tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

PauD'arco-TO, 25 de Fevereiro de 2008. 

essoa que manifesta o seu apoio 

2 2 lu 
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i 
\ 

( 

~r_. q1 
"'" 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL~ . 
-d,-'" 

Eu, ~'-v1J.r- k $Q~1~ ~~ portador 
da rteiYa tle identidade ~ J 7 ,residente na 
\ h,\'1x''/)(\'" eLo. . &.0 ~ =n ~ <5 (, G , na cidade 
de Pau D'arco, Tocantins, EP 77.785-000 pessoa fislCa, venho, nos termos de que trata o subitem 
7.2.4 da Norma Complementar nQ 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da Associação 
Cultural de Radiodifusão Comunitária, Desenvolvimento Social e Turístico de Pau D'arco, que 
tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Pau D'arco-TO, 25 de Fevereiro de 2008. 

1fj0Jti.0.. -VI;j ra- J.q'~:Jf $lli!lÚ '10 ~ 
Assinatttra ~pessoa que anifesta o seu ap io 



( 

qj 
"""~ ::';,,-- i~,\ :O", 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Eu, ortador 
da carteira de identidade nO l, O 1. , residente na 
AI(,' A/C461AtUA N°: ,S65 , na cidade 
de P~ D'arco, Tocantins, CEP 77.785-000 pessoa física, venho, nos termos de que trata o subitem 
7.2.4 da Norma Complementar nQ 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da Associação 
Cultural de Radiodifusão Comunitária, Desenvolvimento Social e Turístico de Pau D'arco, que 
tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

AfilIDO ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Pau D'arco-TO, 25 de Fevereiro de 2008. 

Assinatula da pessoa que mani~~ seu apoio 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

~: g~ie: ~'l6 11 reside~~rtad: 
&b5-: ~'"'" 'I\~ S4y .' na cidade 
de Pau D'arco, Tocantins, CEP 77.785-000 pessoa física, venho, nos termos de que trata o subitem 
7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da Associação 
Cultural de Radiodifusão Comunitária, Desenvolvimento Social e Turístico de Pau D'arco, que 
tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Pau D'arco-TO, 25 de Fevereiro de 2008. 



~!""~~ .: •• ~ • .." 

t:~ . 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

~~~~~~~~~L--L~~~~~~Br~~~~~~~----------~ 
ortador 

residente na 

~~~~~~~~~~LL~~~~1+~----------~----------~------' na cidade 
de Pau D'arco, Tocantins, CEP 77.785- 00 pessoa física, venho, nos termos de que trata o subitem 
7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da Associação 

( Cultural de Radiodifusão Comunitária, Desenvolvimento Social e Turístico de Pau D'arco, que 
,J. tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Pau D'arco-TO, 25 de Fevereiro de 2008. 

( 
Assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 

, 
ri 

\\ 
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( 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

_.-.-- ) 
~--

~- c ! (/ /'t- ortador 
S' ~:-.) residente na 

--~~~~~~~~~~--------

~ , 4CiJ ' o/~ I"/)/~ ~ ~(:)7 ?w- 36·0 t::i.- - ? L..::- , na cidade 
de Pau D'arco, Tocantins, CEP 77.785-000 pessoa fisica, venho, nos termos de que trata o subitem 
7.2.4 da Norma Complementar nQ 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da Associação 
Cultural de Radiodifusão Comunitária, Desenvolvimento Social e Turístico de Pau D'arco, que 
tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

\ 
Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Pau D'arco-TO, 25 de Fevereiro de 2008. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Eu, tf#pUda lUlLeO/lll:8l1-e b om portador 
~ ~ de identidade n° 8'o31lfl.2 2ft ro ' residente na 

Y1fl: /2ZE$A!L /:a2Ut ' na cidade 
de Pau D<arco, Tocantins, CEP 77.785-000 pessoa fisica, venho, nos termos de que trata o subitem 
7.2.4 da Norma Complementar nQ 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da Associação 
Cultural de Radiodifusão Comunitária, Desenvolvimento Social e Turístico de Pau D' arco, que 
tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Pau D'arco-TO, 25 de Fevereiro de 2008. 

ssinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 



.~. 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

f--+b.L'-:'JJo~jUa~Z~J ~/J~f)1lL -;--t+-'--',fl I.~ -h - __ ------'portador 
'd'artei a de. i~entidade n°}& ~ i~ J'3'E residente na 

1-f~~~'LU~--~/~~~~----------------------------------------' na cidade 
e Pau D'arco, Tocantins, CEP 77.785-000 pessoa física, venho, nos termos de que trata o subitem 

7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da Associação 
Cultural de Radiodifusão Comunitária, Desenvolvimento Social e Turístico de Pau D'arco, que 
tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Pau D'arco-TO, 25 de Fevereiro de 2008. 

~.N7Jt[M·a ~ \~ ,AjA/eM ~ 
". Assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 



r 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

.. r--; 
e I~ ala /(O,Jf')L portador 
c~e~ra de. id~ade , residente na 

. v r?,V} dI .àb 'j' 9 , na cidade 
Cãe Pau D'arco, Tocantins, CEP 77. 85-000 pessoa física, venho, nos termos de que trata o subitem 
7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da Associação 
Cultural de Radiodifusão Comunitária, Desenvolvimento Social e Turístico de Pau D' arco, que 
tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Pau D'arco-TO, 25 de Fevereiro de 2008. 

1t 0~ ~ fJy Sfl~ 
Assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

()b0J-W.rwvv portador 
carteira de residente na 

. 6. .,..- s:-,.,. , na cidade 
:'-<1e Pau D'arco, Tocantins, CEP 7 .785-000 P soa física, venho, nos termos de que trata o subitem 
7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da Associação 
Cultural de Radiodifusão Comunitária, Desenvolvimento Social e Turístico de Pau D'arco, que 
tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Pau D'arco-TO, 25 de Fevereiro de 2008. 

A'/ ~. ~ ~ 4k I/t/;n~ 'i1L' ~1ff <>a5L~ 
Assinatura da pessoa que manifesta o seu:>apoio 



r 
/ 

::; r', 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Eu, c5;q;~ ~~Í?/1 o;-~4 portador 
d~ carteira de ~ identidade n° 21?!"f'o~s 33,& ~ ,residente na 
-IJJL ~114/4 ' na cidade 
áe Pau D'arco, Tocantins, CEP 77.785-000 pessoa física, venho, nos termos de que trata o subitem 
7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da Associação 

. Cultural de Radiodifusão Comunitária, Desenvolvimento Social e Turístico de Pau D' arco, que 
tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Pau D'arco-TO, 25 de Fevereiro de 2008. 

Assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

. ~ Eu, ~ Y\. JtutQ \ fj ~ t1,jfJ1. portador 
da ~ ~~ n' JJt&,~?8 sw~ . residente na 

f:JA f lI'l ~ LI ~ , na cidade 
\d1 Pau D'~antins,I..-CEP 77.785-000 pessoa física, venho, nos termos de que trata o subitem 

7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da Associação 
Cultural de Radiodifusão Comunitária, Desenvolvimento Social e Turístico de Pau D'arco, que 
tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Pau D'arco-TO, 25 de Fevereiro de 2008. 

--tQoa\ó;.rz:o Q~ q J~ S Odl~ 
Assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 

I 
I 
'] 

'I 



ç 

i~ 
MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

0Iâ:: 

Eu, tjJ-n.q, ~ í~ ~ portador 
da cartel. de idtilldade nO~ Af6cg: ct2...{Q ""' , residente. na 

}J.,j: ~ ~-- , na cIdade 
de Pau D'arco, To tins, CEP 77.785-000 pessoa física, venho, nos termos de que trata o subitem 
7.2.4 da Norma Complementar nQ 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da Associação 
Cultural de Radiodifusão Comunitária, Desenvolvimento Social e Turístico de Pau D' arco, que 
tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Pau D'arco-TO, 25 de Fevereiro de 2008. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

to~ 
t -·[1 

Eu, _ 4cka21 AlOJrla~{)ilI;i). (~~a. portador 
da (((arteira Vãe idclrtidade nO ,/ , residente na 

j dUi-flJ/tN2. Iiklot ~ , na cidade 
de Pau D'arco, Tocantins, CE 77.785-000 pessoa fisica, venho, nos termos de que trata o subitem 
7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da Associação 
Cultural de Radiodifusão Comunitária, Desenvolvimento Social e Turístico de Pau D'arco, que 
tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Pau D'arco-TO, 25 de Fevereiro de 2008. 



( 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Eu, vi ~ (~ ~LU -H:h portador ~ da ~a ~v de identidade ==;;]Ç{Q5IJt SSfJ! Go residente na 
~~'~~~~~'~~4-3 __ ~~~_L~ ___________________________________ , na cidade 

e Pau D'arco, Tocantins, CEP 77.785-000 pessoa física, venho, nos termos de que trata o subitem 
7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da Associação 
Cultural de Radiodifusão Comunitária, Desenvolvimento Social e Turístico de Pau D' arco, que 
tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Pau D'arco-TO, 25 de Fevereiro de 2008. 

Assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 



c 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 
i 
::.c. 

ter 
',:~" a 

~ __ ~~~ __ r=~~~~~~~~~~~~~~~~~ __________ -Jportador 
residente na 

~~~~~~~~~Aa~~~--+J~-----------------------------' na cidade 
e Pau 'rco, Toc tins, CEP 77.785- 00 pessoa fisica, venho, nos termos de que trata o subitem 

7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da Associação 
Cultural de Radiodifusão Comunitária, Desenvolvimento Social e Turístico de Pau D' arco, que 
tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Pau D'arco-TO, 25 de Fevereiro de 2008. 

ssinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 



/ 

~ .. 
\ 

( 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Eu, '6'0 V'J ortador 
da carteira de identidade nO.. .. D 5 , residente na 
fll)',- ~ n ~ 31-4 _ - - , na cidade 

"dePãu D'arco, Tocanti~, CEP 77.785-000 pessoa fisica, venho, nos termos de que trata o subitem 
7.2.4 da Nonna Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da Associação 
Cultural de Radiodifusão Comunitária, Desenvolvimento Social e Turístico de Pau D'arco, que 
tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Pau D'arco-TO, 25 de Fevereiro de 2008. 

Assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 



ç 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Eu, ~~ a~.;2eJ) .dm ~~ .. portador 
da carteir~ ient~dade nO J2 :;gEf;j 3..5 F/ TO , residente na 
jMJ: ~ 1] ~ :\ ~l\, ' , na cidade 
éle Pau D'arco, Tocantins, CEP 77.785-000 pessoa física, venho, nos termos de que trata o subitem 
7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da Associação 
Cultural de Radiodifusão Comunitária, Desenvolvimento Social e Turístico de Pau D'arco, que 
tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Pau D'arco-TO, 25 de Fevereiro de 2008. 

~ 'illcvi'l-J k f:,ocrJ;;;, 
Assin ura da pessoa que manifesta o seu apoio 



( 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Eu, . A® klSê Ç(~baA ::!:>OS SA."\I\\)~ portador 
da 7arteira de identidade nO '1,?:O. {'li! ss.-e lTIj residente na 
~A.. XJSVA lb'O Ç~lÇi'7'AS , na cidade 

de Pau D'arco, Tocantins, CEP 77.785-000 pessoa física, venho, nos termos de que trata o subitem 
7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da Associação 
Cultural de Radiodifusão Comunitária, Desenvolvimento Social e Turístico de Pau D'arco, que 
tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Pau D'arco-TO, 25 de Fevereiro de 2008. 

Assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

~~~ __ ~~~~~~~~~~~-rrT~~~n.~-r __ ~~~ ______ ~ortador 
residente na 

~~~~~~~~~~~-L~ __ ~~~ ______________________________ ' na cidade 
e Pau arco, To antins, CEP 7 .785-000 pessoa física, venho, nos termos de que trata ° subitem 

7.2.4 da Norma Complementar nQ 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da Associação 
Cultural de Radiodifusão Comunitária, Desenvolvimento Social e Turístico de Pau D'arco, que 
tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Pau D'arco-TO, 25 de Fevereiro de 2008. 

Assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Eu, a (tlg: & J.&o, yy) ~ portador 
da carteira de identidade \n~,. J g 5 5 S P- G O ,residente na 

c..fo,'\ ~ ; d. Q". ~ ~ o ~ 11) '? 6 G 5 , na cidade 
de Pau D'arco, Tocantins, EP 77.785-000 pessoa fislca, venho, nos termos de que trata o subitem 
7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da Associação 
Cultural de Radiodifusão Comunitária, Desenvolvimento Social e Turístico de Pau D'arco, que 
tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Pau D'arco-TO, 25 de Fevereiro de 2008. 

Assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 



· , 

( 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Eu, ortador 

}t/ carteirjl, ~; / i "I, ' • .';, '4 - Y'e- res~d::tecida~: 
de Pau D'arco, Tocantins, EP 77.185-000 pessoa física, venho, nos termos de que trata o subitem 
7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da Associação 
Cultural de Radiodifusão Comunitária, Desenvolvimento Social e Turístico de Pau D'arco, que 
tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Pau D'arco-TO, 25 de Fevereiro de 2008. 

Assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 



~ .. 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Eu, ortador 
da carteira de identidade nO' O· , residente na 
, AV, A t<AllJij (4 .11 ~ 31L , na cidade 

de Pau D'arco, Tocantins, CEP 77.785-000 pessoa física, venho, nos termos de que trata o subitem 
7.2.4 da Norma Complementar nQ 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da Associação 
Cultural de Radiodifusão Comunitária, Desenvolvimento Social e Turístico de Pau D'arco, que 
tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Pau D'arco-TO, 25 de Fevereiro de 2008. 

~~irstJtt1 
Assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 



( 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Eu, ortador 
da residente na 

t!?14-~ , na cidade 
de Pau D'arco, Tocantms, C 00 pessoa física, veilho, nos termos de que trata o subitem 
7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da Associação 
Cultural de Radiodifusão Comunitária, Desenvolvimento Social e Turístico de Pau D'arco, que 
tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Pau D'arco-TO, 25 de Fevereiro de 2008. 



( 

( 
) 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

~4A~~L-~~~~~~ __ ~~~+r~~~~~~~~~~ __ ~ ____ ~ortador 
residente na 

.. ;V , na cidade 
e Pau D'arco, Tocantins, CEP 77.785-000 pessoa física, venho, nos termos de que trata o subitem 

7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da Associação 
Cultural de Radiodifusão Comunitária, Desenvolvimento Social e Turístico de Pau D'arco, que 
tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Pau D'arco-TO, 25 de Fevereiro de 2008. 

~â~ C 'O fflZ/r'êlR.éI- !lê' 4Lib-/VC4 k.. 
Assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 
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ANEXO 06 ~ MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo~assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o sub item 7.2.4 da Norma Complementar n!! 1/2004, demonstra~os o nosso total apoio à iniciativa d 
ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA, DESENVOLVIMENTO SOCIAL E TURÍSTICO

J1'rE fA&~AR.Cº), que tem 
interesse"executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. I ~~ I 

t -~ '1 Y 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. /1'1 S 

.. 
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ANEXO 06 - MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

-

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 72.4 da Norma Complementar n2 1/:2004, demonstramos~ .. nosso total apoio à iniciativa d 
ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE RADIODIFUSÃO COMUNIT.\RIA, DESENVOLVIMENTO SOCIAL E TURÍSTJCO DE MU.P~lJCO), que tem 
interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, J ~ ~ çg 

~ri :-2.:::::: 
~~ ff8 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

}f' 
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ANEXO 06 - MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n" 1/2004, demonstramos ont5SSu teisl apci 
ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA, DESENVOLVIMENTO SOCIAL E TUruSTIQO DE PA5~ 
interesse" executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. I ~ ~::;g 

I <J í:f-õ 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 01-· ". o 
,. 

N" 
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~~t1L& .. A.(~z~~ Id.o1.6).gW~ ~~o b~ JvSS lA\M;6fAAR;& (l/~ ~;i,v'I~~ 
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ANEXO 06 - MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, al:aixo-assinados, nos termos de que tr~ta o subitem 7.~.4 da Nom1a Complementar n0. 1/2004. demonstra~nos o lfoSSO total ~OI ui- . niciativa d 
~SSOCt;:\ÇAO CULT,?RAL DE. ~D~ODIFUS~?COMUNITARIA, DESENVOLVIMENTO SOCIAL E TURISTICi DE PAU~~~ ), que tem 
mteresse executar o ServIço de RadlodIfusao ComunItana. j4 ~ ~:~ 8 

_. . .. _. , . _. bJ -
AfIrmamos amda que os endereços, abaIxo mdIcados estao sItuados na area pretendIda para a prestaç~o do ServIço . L. 

, c:. 
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ANEXO 06 - MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

:','íA ]'HVEST·\(j;. O DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

NÓs .. abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7 24 da Norma Complementar nQ 1/2004, demonstramos o nOSS6 t€lta J apojo à iniciativa d 
:,-SSOC[~çÃO CULT,!RAL DE, ~DI::>DIFUS~O.CO!\lt:}\:nÁRJA, DESENVOLVIMENTO SOCIAL E TllRíSTICOl'DE PAU ~.;::: ~l que tem 
mteresse executar o ServIço de RadlüdIfusao Comumtana. ,,~ .~7 ~.;;2! 

I . :-J @: ~() 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pcetendida para a prestação do Serviço. f"1.,~ c:' g. o 
".~ .. ~ ~~~ .. ~~ -_ ... - .DE I ENDEREÇO/CEP I ASSI~ATlf'frA':f $; 1 

I . j co·,."., i --i 

)::~.:;\. 

r~ . 
\:": n;';./ 
") . 
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ANEXO 06 - MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

" 
Nós, al:aixo-assinados, nos termos de que trc:.ta' o subitem 7,~.4 da Ncl, o;na.EQm,r1@n:J, en:tó\r n2 1/2004, demonstra~nol o nosso tõtaL,a1pgH1 à in,iciativa d 

ASSOClAÇAO CULTURAL DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA, ·DESENVÓLW~.Et-lTO SOCIAL E TURISTrCO DE PAU D! CO), que tem 
interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, I ,', :S,l l~ I ,.,,- \5 , 

" c) , ,,__I I 
~"' ) ~ " ~ 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na 4rea pr~endida para ~ prestação do Serviço, I; I ,I 
I ~ li '.~ ~;;j~l1i 

N° NOI\1E L GlVEL IDENTIDADE P 1I À"s-s~~l I 
01 

02 

03 

04 

'-, ,~~ ... ,-•• _- --""""",~ .~-'-~'-' - ___ ,'_' __ ' _'_' _" -. - '0', ~~~0;:'-~:_::"_' -- _ é~_" _, ___ , _._ ,':;;~~;;;Z_' _'_' ~."...~ • .;;..~-'- ~;:'-':::":":::;.;;.C;::-~-='=:::':~.:;.""=::'::;::::;::::::_-;.-
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ANEXO 06 - MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 
r- _. 

'. 
~ . ' 

v __ • 1W f 7''t~mW i 

Nós, at:aixo-assinados, nos termos de que tr~ta' o subitem 7,~.4 da Norma ClmPlementtr" n~ l&q,o, 4, demonstra~õs i5 t1óSSóriota1 ~Piiio à iniciativa d 
~SSOCIAÇAO CULTURAL DE ~DIODlFUS~?COMUNITARlA, DESEN OLV~ENTO SO~IAL E TURI~TICO DE PA~~1RCO» que tem 
mteresse executar o Serviço de RadiodIfusão Comumtana, 1', - I I,':f 2 

c; J~ 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área preteqdida p~a a prestaçã4 do Serviço, I. - ~ ê' 
1..,' ,. ~ ".. ::;) o 

, :;:c ,~, "~o I li' ' o;; o I 
N" I NOME LEGÍVEL I IDENTIDADE I ENIi>EREÇO/~' ," • ".".~ .. ~x:. 
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ANEXO 06 ~ MODEL~ DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que tratà' o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nQ 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa d 
ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA, DESENVOLVIMENTO SOCIAL E TURÍ1TICO bEiRA!! ~RCO), que tem 
interesse" executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. -ª 5' g:: 

~1 íZ' <:::: " - :?õ:õ 
::l·O o 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

~ 

01 

Õ2 
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13 kLurMdriA/d 8 L.l2.c:.i rQ do5. t;]d.&!lt6. IQiã:x:: ]i1 f IfJJ!:i.ud cLOee Ulel'(d.. ,li'!.. -f-{ I. I'K\M/\.~ tR.v\9:&Q M-o.,s ~? 
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ANEXO 06 - MODELO DE MANIFESTAÇÕES Ef\-l APOIO 

MANiFESTAÇÃO DE APO~O COLETIVA (<lbaixo-assin:ldo) 

Nós, abaixo-assinados, nos te] mos de que trata o subitem 724 da Nor:l1a Complementar n'~ 1/20v4, demonstramos

f 
nosso t~l ~ai _ _, ,_ni 

ASSOCIAÇAO CULTURAL DE RADIODIFllSAO COMUNITARIA, DESENVOLVI1VIENTO SOCIAL E TURIST O Df<PAU ~~I 
interesse"executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. ~, ~:-g 

Afirmamos mnda que os endereçcs, abaixo indicados estão situados na área p,ctenaida para a prestação do Serviço. I - ' 
I 

~-~, .... ~ .. 

." 
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ANEXO!lli- MODELO DE MANIFESTACÕES EM APOIO 

YiANJn~STAçÃO DE APOld'co LETIVA (abaixo-:lssinado) 
I 
I 

ARCO), que tem 

-~ T C.2/flll/(j W'fd\)/k N'VJfUÇI~(} 1 u,;:w- 7/) I v 181/ f U /CI/V((f ,9JYN1 d 'tU ':2 1f ;Vlk'Ç.dRf.d'IVU U' r 'fAd"Y4í4JL!'/f&L ;-/ ..•.. l>:- r"'· \ 
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ANEXO 06 - MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, ab}ixo-assinados, nos termos de que tr8}a o subitem 7.~.4 da Norma Complementar nQ 1/2004, demonstra~os o nrSOlõil:tt" a~, ote à ~íciativa d 
ASSOCIAÇAO CULTURAL DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA, DESENVOLVIMENTO SOCIAL E TURISTICO E PAU ~:Q(1Q) que tem 
interesse' executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. T.! ~. ~ 

. J) '::.7)-<) "'I <5' o 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

N" 
01 

02 

03 

04 

05 

06 

07 

08 

09 

10 

11 

12 

13 

14 

15 

16 

17 

18 

19 
T~ 

20 
. fIl'~ 14 Ai' /..-..,. -/y- a {"Ç!={[.:rUf.Jlli- "b,."G/1rld....::>tla ,~ (O ~ -k7. U-{-f,I---'" <.. ~ / b'/{J( Cf 7 '>~ . " '/ (T''lQ'Vt ~:,5 ) J ;;;p 
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ANEXO 06 - MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, al:aixo-assinados, nos termos de que tra:a o subitem 7.~.4 da Norma Complementar nQ 1/2004, demonstra~os o nosso tptãr-ãpõ'to p:;iniciEl'ti 
ASSOCIAÇAO CULTURAL DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA, DESENVOLVIMENTO SOCIAL E TURISTICO DE:$.U DAR~)§4ilem 
interesse' executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. J '" J ~: ~ 

ad 

J "" n c, .. _, 

j4: 
fi 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

N' 
01 
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,..cE·_;!I";,, 
1\. ... ""1, ,- , 'f'; 
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~~_~~ •• _-;"_~,.~';-;::;;:-";;-,=.-:-.'::;=,~-':;;;""7~-;;;:-
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ANEXO 06 - MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nQ 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa d 
ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA, DESENVOLVIMENTO SOCIAL E TURÍSTICO DE PAU DARCO), que tem 
interesse' executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Aftrmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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ANEXO 06 - MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

l\lA"i'nFESTAçÃO DE APOIO COLETIVA ('lbaixo-assin'ldo) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que traia o subitem 7.2.4 da Norma ComplemeI1lar n2 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa d 
ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE RADIODIFljS}\O COMVNITÁRIA, DESENVOLVIMENTO SOCIAL E TllRÍSTICO DE PAU DARCO), que tem 
interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, ah2ixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

!20 

-. ~~ 
. ~-- __ ~_~,~c-~ 
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MANIFESTAÇÃO PESSOAS JURIDICAS 

A,,/lÇçOCCl4C!40 Of: i!eo(() 06 PQL)' b-1'flCÇ'TICf 019 hSC ruI/L. O()/!1frJOOS R\I3CftOO 
inscrita no CNPJ sob o N°. 03. 1Qq -'5 0 $". O()Q{- 3{ , com sede na 
11 uH- JQ,S'h - \f[(drA V-J- IV ~ <; 2.6 nesta 
cidade de Pau O'Arco, Estado de Tocantins, CEP 77.785-000, entidade sem fins lucrativos, 
legalmente constituída e devidamente registrada no órgão competente, vem, nos termos de 
que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nQ 1/2004, demonstrar o meu total apoio 
à iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE RÁDIODIFUSÃO COMUNITÁRIA, 
DESENVOLVIMENTO SOCIAL E TURISTICO DE PAU D'ARCO, que tem por interesse 
executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária nesta cidade. 

Afirmo ainda que a sede desta entidade, se situa na área pretendida para a prestação 
d S 

. -........, 
o ervlço. '. 

Pau O'Arco - TO, lliL de Vl1l4r O de 2009. 
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Receita federal 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, proviq 
RFB a sua atualização cadastral. # 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA 

NÚMERO DE INSCRiÇÃO 

03.104.30S/0001-31 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRiÇÃO E DE SITUAÇÃO DATADEABERTURA 

CADASTRAL 1S/04/1999 

NOME EMPRESARIAL 

ASSOCIACAO DE APOIO DA ESCOLA MUNICIPAL DOMINGOS RIBEIRO 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

ASSOCIACAO DE APOIO DA ESCOLA MUN. DOMINGOS RIBEIRO 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

94.93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte 
94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 

399-9 - OUTRAS FORMAS DE ASSOCIACAO 

I LOGRADOURO 
R JOSE VIEIRA 

I CEP 

!7.78S-000 
I BAIRRO/DISTRITO 

CENTRO 

I NÚMERO 
526 

I MUNIClplO . 
PAU D'ARCO 

I COMPLEMENTO 
SALA 01' 

~ 
~ 

I SITUAÇÃO CADASTRAL 

. ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

03/11/200S c I MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

I SITUAÇÃO ESPECIAL 

- ******** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nO 748, de 28 de junho de 2007, 

Emitido no dia 26/05/2009 às 15:04:10 (data e hora de Brasília). 

© Copyright Receita Federal do Brasil - 26/05/2009 

file://C:\DOCUME~1\SERVID~1\CONFIG~1\Temp\N9LG90X5.htm 

DATA DA SIT~~~~IA),k.L __ ~4+, ... ~, __ ~,_ .. 
******** I 

26/5/2009 
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MANIFESTAÇÃO PESSOAS JURIDICAS 

.. 
r A, ,Assor ~1S vctf{à ~hW',QAbQl)-(;aA Jo 

~~~ t~~ ~. :~r~~d~~;N~~~ ~O= ~ff%~~fOJ- 65 
nesta cidade de Pau D' Arco, Estado de Tocantins, CEP 77.785-000, entidade sem fins lucrativos, 
legalmente constituída e registrada no órgão competente, vem, nos termos de que trata o subitem 
7.2.4 da Norma Complementar nO. 1/2004, demonstrar o meu total apoio á iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE RÁDIODIFUSÃO COMUNITÁRIA, 
DESENVOLVIMENTO SOCIAL E TURISTICO DE PAU D' ARCO, que tem por interesse 
executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária nesta cidade. 

Afirmo ainda que sede desta entidade, se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

de 2009 
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral Página 1 de 1 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribu inte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA 

NÚMERO DE INSCRiÇÃO 

03.288.405/0001-65 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRiÇÃO E DE SITUAÇÃO DATADEABERTURA 

CADASTRAL 20/07/1999 

NOME EMPRESARIAL 

ASSOCIACAO DOS CHACAREIROS DO PATRIMONIO DE PAU O ARCO 

TfTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

ASSOCIACAO DOS CHACAREIROS DO PATRIMONIO DE PAU O ARCO 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 

94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDÁRIAS 

94.93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte 
94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA NATUREZA JURfDICA 

399-9 - OUTRAS FORMAS DE ASSOCIACAO 

I LOGRADOURO 
R CORONEL GRISORTE 

CEP 

77.785-000 
I BAIRRO/DISTRITO 

CENTRO 

I NÚMERO 
623 

I MUNICfplO 
~AU O'ARCO 

I COMPLEMENTO 
FUNDOS 

~ 
~ 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

22/10/2005 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 

******** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nO 748, de 28 de junho de 2007. 

Emitido no dia 08/06/2009 às 09:24:46 (data e hora de Brasília). 

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacid 
A.tuªliZ~~SJlª_ página 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

******** 

http://www.receita.fazenda.gov.br/PessoaJuridica/CNP J 1 cnpjreva/Cnpjreva _ Comprovante.asp 8/6/2009 
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MANIFESTAÇÃO PESSOAS JURIDICAS 

Arco, Estado de Tocantins, CEP 77.785-000, tidade sem fins lucrativos, 
legalmente constituída e registrada no órgão competente, vem, nos termos de que trata o subitem 
7.2.4 da Norma Complementar nO. 1/2004, demonstrar o meu total apoio á iniciativa da 
ASSOCIAÇÁO CULTURAL DE RÁDIODIFUSÁO COMUNITÁRIA, 
DESENVOLVIMENTO SOCIAL E TURISTICO DE PAU D'ARCO, que tem por interesse 
executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária nesta cidade. 

Afirmo ainda que sede desta entidade, se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Pau D' Arco - TO, (J ~ de 1) ào de 2009· 
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 
{ 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Página 1 de 1 

[,.J~l 
, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA 

NÚMERO DE INSCRiÇÃO 

08.031.910/0001-43 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRiÇÃO E DE SITUAÇÃO DATA DE ABERTURA 

CADASTRAL 20/04/2006 

NOME EMPRESARIAL 

ASSOCIACAO DE APOIO DA ESCOLA MUNICIPAL OSVALDO FREITAS 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

ESCOLA MUNICIPAL OSVALDO FREITAS P. A. FILADELFIA 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 

94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDÁRIAS 

94.93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte 
94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA NATUREZA JUR!DICA 

399-9 - OUTRAS FORMAS DE ASSOCIACAO 

LOGRADOURO 

LOT PROJETO ASSENTAMENTO FILADELFIA 

I CEP 

77.785-000 
I BAIRRO/DISTRITO 

ZONA RURAL 

I NÚMERO 
S/N 

I MUNIC!PIO . 
PAU D'ARCO 

I COMPLEMENTO 
SALA 

~ 
~ 

I SITUAÇÃO CADASTRAL 

. ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

20/04/2006 

I MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

I SITUAÇÃO ESPECIAL 

. ******** 
DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

******** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nO 748, de 28 de junho de 2007. '" 
# ').~,/ 

Emitido no dia 08/06/2009 às 09:53:00 (data e hora de Brasília). .,~~~~ <> rtf) 
li' ~~ " ~I ./ 

:,,~iJ ~~~fJ\r,~ ,,/. 

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privad 
At.\Jª-li~íi~.S1la .pJigina 

/ 

http://www.receita.fazenda.gov.br/PessoaJuridica/CNP J / cnpjreva/Cnpjreva _ Comprovante.asp 8/6/2009 



MANIFESTAÇÃO PESSOAS JURIDICAS 

Afirmo ainda que sede desta entidade, se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Paup'Arco-TO,~de ~~ de 2009 ' 
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral Página 1 de 1 
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 7) 

C~~~;;-~~ ~ nt~:""'-----'-'-'----'-'--"-'--"---'-'--'------'- .....---.--.-.--.--- .. ------.. -----....----- .... - -.---.-.--:!> ;'A ~.~ 'd'~~~, 

'....,.,. ~ <~i "':d' I'} 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie jU~to 1:5" _ 'iS'0:d.? 
RFB a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA 

NÚMERO DE INSCRiÇÃO 

07.354.532/0001-76 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRiÇÃO E DE SITUAÇÃO DATADEABERTURA 

CADASTRAL 19/03/2005 

NOME EMPRESARIAL 

ASSOCIACAO COMUNITARIA DE PAIS E MESTRES DA ESCOLA MUNICIPAL POLlANA KENIA 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

ASSOCIACAO COMUNITARIA 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

94.93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte 
94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 

399-9 - OUTRAS FORMAS DE ASSOCIACAO 

LOGRADOURO 

PROJETO ASSENTAMENTO SUDAM 

I CEP 

!7.785-000 
I BAIRRO/DISTRITO 

ZONA RURAL 

I NÚMERO 
S/N 

I MUNIClplO 
PAU D'ARCO 

I COMPLEMENTO 
ASSENTAMENTO 

fUF/ 
~ 

I SITUAÇÃO CADASTRAL 

. ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

19/03/2005 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

DATA DA SITUAÇÃO ESPE 

******** 
I SITUAÇÃO ESPECIAL 

******** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nO 748, de 28 de junho de 2007. 

Emitido no dia 08/06/2009 às 09:50:50 (data e hora de Brasília). 

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de priv 
A.m_ª1i~e SU3j2ágina 

,I 

http://www.receita.fazenda.gov.br/PessoaJuridica/CNP J / cnpjreva/Cnpjreva _ Comprovante.asp 8/6/2009 
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MANIFESTAÇÃ~':QOS ASSOCIADOS DA~~NTID~~T E~TE f.:;": 
, ' "<.> ~, : ", 
i" " \ ~::~ tI 

AT~::o.3/2009 OE ASSEMBLE~~ GER ,L A ~ 
, . '" .. II"~ 

Aos 25 de maio de 2009, às 08:00 horas, na Rua
J 

, ço;' Ce'ritro, 
Pau D'Arco, ~s,t,a~fó~Ati~, ,T<2cantins, reuniram-se em Assemblé;hª~t'J;~I~prdinári~ ~E>S 
associados da~ 'ASSOCIAÇAO CULTURAL DE RADIOOIFliJeAE>COMUNITARIA, 
DESENVOLVIMENTO SOCIAL E TURISTICO DE PAU D'ARCO" com a finalidade 
específica de manifestar apoio à iniciativa desta entidade, que pretende obter a autorização 
para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, na RUA 03 DE MARÇO, 
QUADRA 36, LOTE 16, CENTRO, PAU O'ARCO, de modo a atender a toda comunidade 
envolvida, em conformidade com as determinações dispostas na Lei 9612/98 e demais 
instrumentos legais e normativos, os quais passamos a leitura para ciência de todos aqui 
presentes. A presente ata, para efeito do disposto no subitem 7.2.4 da Norma 
Complementar nQ 1/2004, após lida pelos associados presentes e em dia com as suas 
obrigações estatutárias, que abaixo subscrevem, foi aprovada por todos, que por sua vez 
manifestaram total apoio à iniciativa. Para fins de direito esta ata será inscrita e registrada 
no registro de títulos e documentos do Cartório competente e não havendo mais a tratar foi 
dada por encerrada a reunião às 10:00 horas do dia 25 de Maio de 2009 e eu KA TIA 
ALVES FERNANDES na função de Diretora Administrativa da reunião, lavro esta ata. 

RG: 168,386 SSP - TO 
NATURALIDADE: ARAPOEMA - TO 
ENDEREÇO: AV, TIRADENTES S/W. CENTRO. 
CIDAD . PAU D'ARiO - TjCEP 77.785-000 

(J/J LDEMA~ v~ 
CPF: 426.220,771-49 
RG: 147.472 SSP - TO 
NATURALIDADE: PORANGATU - GO 
ENDEREÇO: RUA RUI BARBOSA W, 1.042, CENTRO, 
CIDADE: PAU D'ARCO - TO, CEP 77.785-000 

-fo~~~~~ 
NOME: KATIA ALVES FERNANDES 
CPF: 829.484.371-72 
RG: 803515 SSP - TO 
NATURALIDADE: ESPINOSA - MG 
ENDEREÇO: AV. ARAGUAIA, S/N°. CENTRO. 
CIDADE: PAU D'ARCO - TO, CEP 77.785-000 

1Jk~;BA~~Tcfr >~ 
CPF: 026.148,951-80 
RG: 946.182 SSP - TO 
NATURALIDADE: PAU D'ARCO - TO 
ENDEREÇO: AV. ARAGUAIA, N°. 551, CENTRO. 
CIDADE: PAU D'ARCO - TO, CEP 77.785-000 

~f~~~~ ~ _____ " 
CPF: 382.458.761-00 /~ ".-~ 
RG:230.719 SSP-TO , .. ,.,,~\,'J, "~"/ÍI,".,. 

,,,,,,fIIi .. 
I h_l.e F_1ÍtlP- !~ 

NATURALIDADE: PEDREIRAS - MA 
ENDEREÇO: AV. SEBASTIÃO SOARES, W. 443, CENTRO 

;=AXt"~~~~ 
NOME: MARIA DA CRUZ NASCIMENTO BRITO 
CPF: 136,872,983-53 
RG: 434.964 SSP - MA 
NATURALIDADE: SÃO RAIMUNDO DAS MANGABEIRAS -
MA 
ENDEREÇO: RU8A JOSÉ VIEIRA, N°, 649, CENTRO 
CIDADE: PAU D'ARCO - TO, CEP 77.785-000~ 

NOME~~#.f!.O c!J 
CPF: 799.470.931-15 
RG: 258.574 SSP - TO 
NATURALIDADE: DUERE - TO ~"_' Ir;, 
ENDEREÇO: RUA RUI BARBOSA, N° .. 3Q.e..,ç.ijf(ll8$'\ I, ' ' 

CIDADE: PAU D'ARCO - TO, CEP 77.7 5~J~;:::M',\0 '.';. "':" 

~-fJf\/ vlJ..J}kJ ,;t tj 

NOME: JOSÉ WIL TON FERREIRA 
CPF: 863,813,001-59 
RG: 400.002 SSP - TO 
NATURALIDADE: COLINAS - TO 
ENDEREÇO:CHÀCARAJERUSALÉM 
CIDADE: PAU D'ARCO - TO, CEP 77.785- o 

NOMEL~E~ CPF:~141-05 
RG: 633893 SSP - TO 
NATURALIDADE: STA TEREZINHA DE GOIÁS - GO 
ENDEREÇO: RUA COSMO FERREIRA, S/N°, CENTRO. 
CIDADE: PAU D'ARCO - TO, CEP 77.785-000 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

PODER JUDICIÁRIO 
COMARCA DE ARAPOEMA 

ESTADO DO TOCANTINS 
MUNICÍPIO DE PAU D' ARCO 

CARTÓRIO DO REGISTRO DE !MOVEIS E ANEXOS 
Pessoas Jurídicos, Títulos, Documentos, 

Protestos e Tabelionato de Notas. 

P/Ã uLo peretr/Ã oLtvetr/Ã 
OFICIAL E TABELIÃO DE NOTAS 

CERTIDÃO DE REGISTRO DE TíTULOS E DOCUMENTOS 

( ~ERTIFICO, e dou fé que atendendo pedido de parte interessada, e em buscas realizadas nos 
livros a meu cargo encontrei gravado o Registro de n. R.0153, fls. n. 0153 do Lv. B de 

! Registros de Títulos e Documentos, datado de 27/05/2009. O referido é verdade e dou fé. 

« 
) 

eira Oliveira- Oficial. 

1!J".f,. 81 2 ,-
.. AULI1e 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

CERTIDÃO 

C elii fi co que este processo foi numerado a partir da folha nO 04 até IÇO, e que até a 
presente folha não há rasura na numeração seqüencial do referido processo. 

Brasília, Ilb de novembro de 2009. 
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[RadCom] 

Lista de Resultados - Processos 

UF Localidade Aviso No. Processo 

TO Pau D Arco 28 53000.028683/09 

TO Pau D Arco 53665.000057/98 

2. itens. 

VOLTAR I 

comlh.. 
~. -'''~ 

t) Sl ~ 

Entidade I Representante 
09.384.089/0001-01 - ASSOCIAÇÃO 

CULTURAL DE RADIODIFUSÃO 

COMUNITÁRIA, DESENVOLVIMENTO 

SOCIAL E TURÍSTICO DE PAU D'ARCO 

E BARQUEIROS DE PAU 

'1 Page 1 ofl 

Status 

EM ANÁLISE 
INICIAL 207 

CONCLUIDO 
E 
ARQUIVADO 
228 

http://mcintranet:8082/radcomlentidadeConsultar.do 8/12/2009 
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08/12/2009 

RADCOM Relatório de Processos Vizinhos (50km) em ordem crescente de distância 
Página 1 de 1 

Identificação do Processo 

Aviso de Inscrição: 28 

Número do Processo: 53000.028683/09 

Distância 
(Km) 

0,00 

UF 

TO 

N° de Linhas: 9 

Localidade 

Pau O Arco 

Floresta do Araguaia 

Processo 

53000.028683/09 

53100.000379/04 

Aviso 
Inscrição 

28 

Latitude 

07S3230 

Vizinhos 

Longitude Status 

49W2207 EMA 

Entidade 

ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA, DESENVOLVIMENTO 
SOCIAL E TURíSTICO DE PAU D'ARCO 

get.{)~hY.\?~r~~~;~~ê;~g~b~l~q$D~·~~~8.~~$9' .. ;'~·'···· . 
ASSOCIAÇÃO MUNICIPAL CLUBE DAS MÃES DE ARAPOEMA 

Ú~~~.~~;~Ó··~~~;bl~~~Dd$~S~~Â~~~~·· 
~'_:;":"'~:_:"":"'-"_~' __ ~:-'''''::''':'-_N_' __ :~.;.':Y~,;._~~~:i .. :_~ __ ,:.:.'-:.._ ... _~:.:.., .~~:<.~,,!. .--;'::..".L:.:.-__ ~}::-_ A~:_:L:..~',.:.:.~.~ ::~"·"":",:..:~;,~L.;~. ___ ~,~.-: __ :;j,~:.",;., __ ~ I " 

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DABAR DE COMUNICAÇÃO EDUCAÇÃO E CULTURA 

.lS{)C'~~D;~~<B9~? E~E~~FI9~N~~~b~ó~Ó~86N~E" ••• ~.~~~c-" -~,'-

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DA COMUNICAÇÃO COLONIAL FM 

ê"C'L;~0i;~~~~1~2~~~~~~§~~ÓB~?~~~~y~I~~~'§~~g~~i!~[~~:: .. '-, .. !:~ .. ,~~:Li"_ ... 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DABAR DE COMUNICAÇÃO EDUCAÇÃO E CULTURA 

~~ 

, ~~ 
I '" I /f ~ ~ 

1----1 ", I ~ Is '" 
17v'§ '! ~,I' r .I / '. '., i ~! j,il 

/ c".. '" ." J •. d V;,;"h", se,,-" ~. '"'.' l RadCom _ R""tono , í ~ ~~V )/i~5' J 
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SRD - SISTEMA DE CONTROLE DE RADIODIFUSÃO - [SIS versão 2.2.1] 

AgénuJ ''''ilCk.~'ui 

de I elecolfltlnk-;1íxí<.,S 

~ Menu Principal .." SRD »» RADCOM »» Relatórios »» Plano de Referência I menu ajuda 

Relatório de RADCOM - Plano de Referência 
UF: TO 

Pau D'Arco 

Usuário: -

Município 

Data: 08/12/2009 

Registro 1 até 1 de 1 registros 

!k1i . Tela Inicial· 

Município: Pau D'Arco 

Canal 

285 

Hora: 16:30:23 

Freqüência 

104,9 

Página: [1] [Ir] [Reg] 

http://sistemas.anatel.gov.br/SRDIRADCOM/Relatorios/PlanoReferencia/Tela.asp 8/12/2009 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERViÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERViÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE ANÁLISE TÉCNICA DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.028683/09 Localidade/UF: Pau D ArcolTO 

Entidade: ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA, DESENVOLVIMENTO SOCIAL E 

Aviso: 2- g' WíST~J~Ii~~ç~~U D'-t~'€5ho09 Prazo: 26/06/2009 Canal: 285 

COORDENADAS DISTÂNCIA 

Proposta (A) IBGE (B) 

Latitude: 07S3230 07S3223 
Distância A:B 0.45 

(IBGE) 
Longitude 49W2207 49W2220 

Processo 

1. Entregou documentação tempestivamente? _/~ 
2. Endereço da Antena Proposta ~ I~~:,;'\~~í»'~> 

Rua 03 de Março, Quadra 36, Lote 16 L ~(,·;l;~,-';';:c (;: 

2.1. Endereço do Studio /"., - <;'. 
~ ',' 

I ~ .. : , 

/ <0 ....• 0 . 

~~v/ 3. Relação de concorrentes (d <= 4000 m) 
r" (;/,) : 

-~ " 

4. Dependentes ordenados pela precedência do aviso de inscrição (d < 4000 m) ~'''' 
Lote Processo Município UF Distância Status '" 

4 53665.000057/98 Pau D Arco TO 220,00 ARQ 

5. Conclusão com base na análise dos distanciamentos do mesmo canal VIAVEL 

6. A estação situa-se em municlpio de Faixa de Fronteira? Não 

7. Declaração do representante legal da entidade relativa ao item 6.7, IX da Norma 02/98. 

8. Apresenta planta de arruamento que atende ao item 6.7, X da Norma 02/98? 

9. A área urbana da localidade é <= 3,5 km? 

10. Endereço da Sede Administrativa da Emissora 

Rua 03 de Março, s/no 

11. Este endereço está sediado na área da comunidade para qual a emissora pretende prestar o serviço? 

12. Conclusão da Análise 

Em relação à primeira análise técnica, o processo encontra-se instruído. A entidade apresentou corretamente a 
documentação referente às alíneas "m", "n" e "o" do subitem 7.1 da Norma Complementar 01/2004 (vide fi. 54 dos 
autos). Não tem concorrente a menos de 4km. 
Cbs: O concorrente a menos de 4km (Processo nO 53665.000057/98, aviso 4) foi arquivado. 

c.S/12/2009 Página 
, 

1 de 2 

~~, 
h,') 



( 
\ 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERViÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERViÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE ANÁLISE TÉCNICA DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.028683/09 Localidade/UF: Pau D ArcolTO 

Entidade: ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA, DESENVOLVIMENTO SOCIAL E 

Aviso: ~~R[ST~fi5lil2~ç~t:U D'J.t~;a~ho09 Prazo: 26/06/2009 Canal: 285 

0:18/12/2009 Página 2 de 2 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

DESPACHO INICIAL - PARTICIPANTE DE AVISO 

PROCESSO: 53000.028683/2009 
LOCALIDADE: Pau D' Arco/DF: TO 
ENTIDADE: Associação Cultural de Radiodifusão Comunitária, Desenvolvimento Social e 
Turístico de Pau D' Arco 

Aviso: 28° Publicação no DOU do dia: 12/05/2009 Prazo expirou em: 30/07/2009 

!DESPACHO JURÍDIcol 

Frente a análise inicial da documentação encaminhada pela requerente em atendimento ao Aviso de 
habilitação acima especificado, constatou-se que a entidade: 

Está apta com relação a pré-análise efetuada, podendo prosseguir mediante a análise detalhada da 
documentação, conforme Roteiro de Análise Jurídica a seguir anexado, vez que sua única concorrente (a 
outra requerente que se habilitou a executar o serviço na localidade de interesse) teve seu processo 
arquivado .. 

Brasília, 28 de dezembro de 2009. 

Juli a Nascimento Teles / Siape: 13686871 

Despacho lnicial- Participante de Aviso- Processo n° 53000.028683/2009 - Local: Pau D'Arco!UF: TO 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES \~.{"tri ~O jf 

SECRETARIA DE SERViÇOS DE RADIODIFUSÃO ,)~, • ç# 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERViÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE TRIAGEM E SELEÇÃO DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.028683/09 Localidade/UF: Pau D Arco/TO 

Entidade: ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA, DESENVOLVIMENTO SOCIAL E 

Aviso: ~~RíST~~I~~Ç~~U D'~~!a5bo09 Prazo: 26/06/2009 Canal: 285 

Processo 
1. A Entidade é uma: Associação 

2. Requerimento de Solicitação? Sim 

Fls. 01. 

3. A Entidade tem por objetivo a execução de Serviço de Radiodifusão? Sim 

Fls. 01. 

4. O Estatuto e Atas estão registrados no órgão competente? Sim 

O Estatuto Social (Fls. 11 a 16), a Ata de Fundação (Fls. 20 e 21) e a Ata de Eleição (Fls. 30) estão devidamente registrados. 

5. Os Estatutos ou Atos Constitutivos da entidade atendem o Art 11° da Lei nO 9.612? Sim 

6. 
Comprovante de que obteve o assentimento prévio do Gabinete de Segurança Institucional da Presidência da Não se Aplica 
República? 

Manifestações de apoio à iniciativa, formulada por entidades associativas e comunitárias, legalmente constituídas e 

7. 
sediadas na área retendida para a prestação do Serviço ou, no caso de localidades cuja área urbana estiver 

Sim 
circunscrita a um circulo com raio menor ou igual a 3,5 Km, sediadas na área urbana da localidade, firmada por 
pessoas naturais ou jurldicas que tenham residência, domicilio ou 

8. 
Declaração, assinada pelo representante legal, constando, se for o caso, a denominação de fantasia da entidade? /~ 

"Rádio Comunitária Araguaia FM" (Fls. 54). I 1;';Ít,;v1~'l ~'~, 

9. 
Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, de que todos os dirigentes residem na área da V (.Qt~(s.':"?;" < ('i:-, 

I--comunidade a ser atendida pela estação ou na área urbana da localidade, conforme o caso? / "o~'.é 
'" o,. /,",. 'o'. I> .. 

/ " <:?' Fls. 54. n ' . .:) " 

I'?'L~í~4; 

K: 
Declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade não é prestadora de qualquer modalidade de '''-
Serviço da Radiodifusão, inclusive comunitária, ou de qualquer serviço de distribuição de canais de tel,evisão 

10. mediante assinatura, bem como de que a entidade não tem como integrante de seus quadros de sócios e de im 
administradores pessoas que, nestas condições participem de outra entidade detentora de outorga para a execução 
de qualquer dos serviços mencionados? 

Fls. 54, 

11. N° de Inscrição no CNPJ(CGC)? Sim 

CNPJ nO 09.384,089/0001-01 (Fls. 10). 

12. Quadro Diretivo da Associação ou Fundação Mandato: 4 anos (Art, 12) Validade: 23/05/2013 

Nome do Dirigente CPF Cargo 
Maioridade / 

Emancipação 
Nacionalidade Declaracao 

Gilmar Gomes de Miranda 
828,744.171-49 

Presidente Sim Sim Sim 

c:;,: I ,",,1 42~~O·f!I-1~ 
co . 

:~'. I'. $l~ """" .. "", ,,< , 

'.".'. 
I: ~l~' 

,""",,'. 
/Valffeili~rl1ã'r6,tlsâ Vieira" i Vice~f,ré$i~~nte !,,< :,.' Sio1' 

",,1,: I .. ·,·' ,~' - - '", :" - , { '. - ~. ",,' ,\ ~, . '. ;., , .' 

Katia Alves Femandes 
829.484.371-72 Díretor 

Sim Sim Sim 
Administrativo . >; 

~~;;148,~~t"~:Q;, I.' ,~::(:~t:.' ••.• ,} (·' ••• '·;'·':~sl.ir,,:; •• : .,'",." '.':.,.:~jjrJ·i; !~Im ,i~ >~rVlàf~~ij~t!$ffiMs§~ntgs; . .. ·.·./i/ . 
" .... 

Endereço de Sede: Rua 03 de'Março, s/no, Centro (Fls. 54). 

28/12/2009 RadCom Página 1 de 2 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERViÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERViÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE TRIAGEM E SELEÇÃO DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.028683/09 Localidade/UF: Pau D Arco/TO 

Entidade: ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA, DESENVOLVIMENTO SOCIAL E 

Aviso: ~~RíSTj:Ç(f6i1~~ç~g;u D'~~M~72009 Prazo: 26/06/2009 Canal: 285 

Relação dos Associados: Fls. 32 e 33. 
Comprovante de Recolhimento de Taxa: Fls. 56. 

13. J Conclusão da Análise 

o processo encontra-se juridicamente regular e instruído. 

28/12/2009 

Juliana Nascimento Teles 
(Analista) 

RadCom Página 2 de 2 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3° andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - BrasílialDF 

Fone: (61) 3311-6177 - Fax: (61) 311-6617 

/2008/RADCOMlDOS/SSCE-MC 

Brasília, de dezembro de 2009. 

Ao Senhor 
Gilmar Gomes de Miranda 
Associação Cultural de Rádiodifusão Comunitária Desenvolvimento Social e Turístico de Pau 
D'arco 
Rua 03 de Março, SIN° - Centro 
77785-000 - Pau D'arco 1 TO 

Assunto: Solicitação de Documentação 

Senhor Representante, 

Tendo em vista a análise realizada no processo n.o 53000.028683109, na localidade 
de Pau D'arco - TO, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela requerente, 
informamos o que se segue: 

SOLICITAÇÃO DA DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA: 

Toda documentação citada no subitem 12.1 e suas alíneas da Norma 
Complementar 01/2004, aprovada pela Portaria n° 103, de 23/01/04, ou seja, o Projeto Técnico, 
conforme detalhado no Anexo deste Ofício. 

( Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do 
) recebimento deste ofício que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de recebimento), 

apresentar os itens solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma única 
vez, por igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprime ~ das 
exigências, uma solicitação formal neste sentido e ainda, toda a documentação enviad d'ey,e?1t··, .. ," 
ser apresentada no original ou em cópia autenticada, conforme determinação di '-~.!~o; ~""".",,,,,~ 
subitem 7.3 da Norma Complementar 0112004. 'Jic:,;>. 

Atenciosamente, 

CARLOS ALBERTO FREIRE RESENDE 
Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 

CAAA -53000.028.683/09 - RADCOM/DOS/SSCE-MC 
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ANEXO - DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA 

2a FASE: 

a) Formulário (PADRONIZADO) de Informações Técnicas, devidamente preenchido 
e assinado pelo Engenheiro responsável, contendo as características técnicas de instalação 
e operação pretendidas para a estação do RadCom., conforme disposto no subitem 12.1 
alínea "a", no qual deverá atentar principalmente para o seguintes itens: 

- item 5 - LOCALIZAÇÃO DO TRANSMISSOR E SISTEMA IRRADIANTE -
preencher com endereço e coordenadas geográficas corretos; 

- item 7 - TRANSMISSOR - indicar um transmissor certificado pela ANATEL, 
especificamente para o serviço de radiodifusão comunitária, com potência máxima de 
25 Watts, categoria 2H, informando fabricante, modelo e o correto número de 
certificação/homologação do equipamento a ser utilizado de acordo com o disposto 
no subitem 18.3.1 da Norma 01/2004; 

- o item 8 - ANTENA/TORRE, informar fabricante da antena, modelo, ganho, alt. 
em relação ao solo, alto da torre e altitude do local. 

b) Declaração firmada pelo representante legal da entidade, conforme disposto no 
subitem 12.1, sub alíneas "b.l" e "b.2" da Norma Complementar 0112004, ou seja: 

b.l) Declaração firmada pelo representante legal da entidade indicando que na 
ocorrência de interferências prejudiciais causadas pela estação requerente, a mesma 
interromperá imediatamente as suas transmissões até que sejam sanadas; 

b.2) Declaração firmada pelo representante legal da entidade indicando que na 
ocorrência de interferências indesejáveis causadas pela estação requerente, a mesma 
interromperá suas transmissões caso não sejam sanadas no prazo estipulado pela 
ANATEL. 

c) Planta de arruamento em escala, indicada e compatível com a área da localidade 
übjeto da outorga, e que permita a visualização do nome das ruas, indicando o local de 
instalação do sistema irradiante, o endereço e as coordenadas geográficas no 
formato GGoMM'SS" assim como o traçado de circunferência de até um quilômetro 
de raio, que delimita a área abrangida pelo contorno de 91 dB I.L Na planta de arruamento 
também devem estar indicados o local e endereço tanto da sede quanto do estúdio da 
emissora, em conformidade ao disposto no subitem 12.1, alínea "c" da Norma 
Complementar 0112004. 

d) Diagrama de irradiação horizontal da antena transmissora, com a indicação do Norte 
Verdadeiro; diagrama de irradiação vertical e especificações técnicas do sistema 
irradiante proposto; no caso de antenas de polarização circular ou elíptica, devem ser 
.apresentadas curvas distintas das componentes horizontal e vertical dos d' ~.t 
conforme disposto no subitem 12.1, alínea "d" da Norma Complementar 01/ eJJf.?I!Ãste,. 
diagrama deverá ser correspondente ao indicado no item 8 do formulário de i o~IiItÕ~~".· 
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técnicas. 

e) Declaração do profissional habilitado de que a cota do terreno, no local de instalação 
do sistema irradiante, atende as condições exigidas no item 18.2.7.1 Q.!! estudo específico 
~onforme determina o item 18.2.7.1.1, conforme disposto no subitem 12.1, alínea "e" da 
Norma Complementar 0112004 . 

.f) Declaração do profissional habilitado atestando que a instalação proposta não fere os 
gabaritos de proteção aos aeródromos, ou declaração do órgão competente do Ministério 
da Aeronáutica autorizando a instalação proposta, ou, se for o caso, declaração de 
inexistência de aeródromos na localidade, conforme disposto no subitem 12.1, alínea "f' 
da Norma Complementar 0112004. 

g) Parecer conclusivo, assinado pelo profissional habilitado, atestando que a instalação 
proposta atende a todas as exigências das normas técnicas em vigor aplicáveis à mesma 
e que o contorno de até 91dB/-L da emissora não fica situado a mais de um quilômetro de 
distância da antena transmissora em nenhuma direção, conforme disposto no subitem 
12.1, alínea "g" da Norma Complementar 0112004. 

h) Anotação de Responsabilidade Técnica - ART referente à instalação proposta, 
conforme disposto no subi tem 12.1, alínea "h" da Norma Complementar 0112004; 
acompanhada de comprovante de pagamento ou autenticação bancária. 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3° andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - Brasília/DF 

Fone: (61) 3311-6177 - Fax: (61) 311-6617 

Oficio n° 66~o 12008/RADCOM/DOS/SSCE-MC 

Brasília, Qq de dezembro de 2009. 

Ao Senhor 
Cilmar Gomes de Miranda 
Associação Cultural de Rádiodifusão Comunitária Desenvolvimento Social e Turístico de Pau 
D'arco 
Rua 03 de Março, SIN° - Centro 
77785-000 - Pau D'arco 1 TO 

Assunto: Solicitação de Documentação 

Senhor Representante, 

Tendo em vista a análise realizada no processo n.o 53000.028683/09, na localidade 
de Pau D'arco - TO, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela requereilte, 
informamos o que se segue: 

SOLICITAÇÃO DA DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA: 

Toda documentação citada no subitem 12.1 e suas alíneas da Norma 
Complementar 01/2004, aprovada pela Portaria n° 103, de 23/01104, ou seja, o Projeto Técnico, 
conforme detalhado no Anexo deste Ofício. 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do 
recebimento deste ofício que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de recebimento), 
apresentar os itens solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma única 
vez, por igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para .cumprimento das 
exigências, uma solicitação formal neste sentido e ainda, toda a documenta ão enviada deverá 
ser apresentada no original ou em cópia autenticada, conforme deterIjl~rlJTY~~ 
subitem 7.3 da Norma Complementar 01/2004. 

ARLOS ALBERTO FREIRE RESENDE 
Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 

CAAA -53000.028683/09 - RADCOMIDOS/SSCE-MC 
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ANEXO - DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA 

la FASE: 

a) Formulário (PADRONIZADO) de Informações Técnicas, devidamente preenchido 
e assinado pelo Engenheiro responsável, contendo as características técnicas de instalação 
e operação pretendidas para a estação do RadCom., conforme disposto no sub item 12.1 
alínea "a", no qual deverá atentar principalmente para o seguintes itens: 

- item 5 - LOCALIZAÇÃO DO TRANSMISSOR E SISTEMA IRRADIANTE -
preencher com endereço e coordenadas geográficas corretos; 

- item 7 - TRANSMISSOR - indicar um transmissor certificado pela ANATEL, 
especificamente para o serviço de radiodifusão comunitária, com potência máxima de \ ~ q 
25 Watts, categoria 2H, informando fabricante, modelo e o correto número de 
certificação/homologação do equipamento a ser utilizado de acordo com o disposto 
no subitem18.3.l da NOTIna 01/2004; t"\\) 
- o item 8 - ANTENA/TORRE, informar fabricante da antena, modelo, ganho, alt. 
em relação ao solo, alto da torre e altitude do local. 

b) Declaração firmada pelo representante legal da entidade, conforme disposto no 
subitem12.I, sub alíneas "b.l" e "b.2" da Nom1a Complementar 0112004, ou seja: 

b.I) Declaração fiTInada pelo representante legal da entidade indicando que na L 
ocolTência de interferências prejudiciais causadas pela estação requerente, a mesma ~ 1 
interromperá imediatamente as suas transmissões até que sejam sanadas; 

b.2) Declaração firmada pelo representante legal da entidade indicando que na 
ocorrência de interferências indesejáveis causadas pela estação requerente, a mesma 
interromperá suas transmissões caso não sejam sanadas no prazo estipulado pela 
ANATEL. 

c) Planta de arruamento em escala, indicada e compatível com a área da localidade 
objeto da outorga, e que permita a visualização do nome das ruas, indicando o local de 
instalação do sistema irradiante, o endereço e as coordenadas geográficas no 
formato GGoMM'SS" assim como o traçado de circunferência de até um quilômetro i 
de raio, que delimita a área abrangida pelo contomo de 91 dBJ-L. Na planta de arruamento 
também devem estar indicados o local e endereço tanto da sede quanto do estúdio da 
emissora, em conformidade ao disposto no subitem 12.1, alínea "c" da Norma 
Complementar 0112004. 

d) Diagrama de irradiação horizontal da antena transmissora, com a indicação do Norte 
Verdadeiro; diagrama de irradiação vertical e especificações técnicas do sistema 1 t~ 
irradiante proposto; no. c~so de antenas de polarizaç~o circular ou. elíptica, . r~',~et~~ 
apresentadas curvas dIstmtas das componentes hOTIzontal e vertIcal dos I~~rtÜrs;" . , 
confom1e disposto no subitem 12.1, alínea "d" da Norma Complementar 01 o(1!:f': Bste 
diagrama deverá ser correspondente ao indicado no item 8 do formulário de' ~ações 
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técnicas. 

e) Declaração do profissional habilitado de que a cota do terreno, no local de instalação 
do sistema irradiante, atende as condições exigidas no item 18.2.7.1 ou estudo específico 

11] conforme determina o item 18.2.7.1.1, confonne disposto no subitem 12.1, alínea "e" da 
Nonna Complementar 01/2004. 

f) Declaração do profissional habilitado atestando que a instalação proposta não fere os 
gabaritos de proteção aos aeródromos, ou declaração do órgão competente do Ministério 

11~ da Aeronáutica autorizando a instalação proposta, ou, se for o caso, declaração de 
inexistência de aeródromos na localidade, conforme disposto no subi tem 12.1, alínea "f' 
da Norma Complementar 01/2004. 

g) Parecer conclusivo, assinado pelo profissional habilitado, atestando que a instalação 
proposta atende a todas as exigências das normas técnicas em vigor aplicáveis à mesma 11( e que o contorno de até 91dB)l da emissora não fica situado a mais de um quilômetro de 
distâncía da antena transmissora em nenhuma direção, confonne disposto no subi tem J 11-12.1, alínea "g" da Norma Complementar 01/2004. 

h) Anotação de Responsabilidade Técnica - ART referente à instalação proposta, 
\..~~ conforme disposto no subitem 12.1, alínea "h" da NOffi1a Complementar 01/2004; 

acompanhada de comprovante de pagamento ou autenticação bancária. ~~\ 

c 
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ESTADO DO TOCANTINS °n"'-YJ ~f! 

A ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE RÁDIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE "'"" - s",q 

DESENVOLVIMENTO SOCIAL E TURISMO DE PAU D 'ARCO - TO. 
GABINETE DO PRESIDENTE 

A Sua Senhoria o Senhor 
CARLOS ALBERTO FREIRE RESENDE 
Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 
Brasília - DF 

Senhor Diretor, 

.-

M INIST~RIO DA Si COMUNICA QCiES 
BR.iI. 8fuA • DF 

53000007935/20'10-63 

23102.1'201 0-09 :1 o 

Venho mui Respeitosamente encaminhar a documentação do 
Projeto Tecnico da Associação Cultural de Radiodifusão Comunitária de 
Desenvilvimento Social e Turistico de ,sau D'arco - TO, conforme sua 
solicitação datada no ofício de nO 6670/08/RADICOM/DOS/SSCE -Me, do dia 
29/12/2009, conforme processo de nO 53000.028683/0gl, 

Aproveito a oportunidade para externar a V. Exa. Protestos de 

estima e consideração. 

Atenciosamente, 

GILMAR 
CPF: 

Pau D'arco - TO, 09 de Fevereiro de 2010. 

DA 

Presidente 

Endereço para correspondência: Rua 03 de Março S/N°. Centro de Pau D'arco­
TO. CEP:77.785-000 - Telefone 63 34251249/34251234/92561374 email: 

miranda.gilmar@hotmail.com 
DOCUMENTO ANEXADO 
NESTA DATA 

1J2 I tJ.3 l~o.1 --- -----zl--:-:- j 
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Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia do Tocantins 00000554 2010 001105 10 
ACSU-8E 60 Con). 01 Lote 10, Centro - PABX: (63) 3219-9801 Boleto: 0110003106 
ART - Anotação de Responsabilidade Técnica - Lei Federal n, 6.496/77 www.crea-to.org.br 
Verificar autenticidade acesse: http://www.crea_to.o_rg.br/autenticarart.htmlatendimento@crea-to.org.br 

ONTRATADO 
1 - Titulo do Profissional 

ENGENHEIRO ELETRICISTA 
- Nome do Profissional 

~NTONIO ERNANI MARTINS JUNIOR / 
14 - Endereço 
K:l603 SUL ALAMEDA 10, LOTE 32 
~-CEP 

177016-352 

11 - Empresa Conlratada 
x-X-x-X-X-X-X-x-X-X-X-X-X-X-X-X-X-X-X-x 

ONTRATANTE 

p -Bairro 
PLANO DIRETOR SUL 
~- Fone 
063)3216-2787 

!lO - Nome do Contratante da Obra/Serviço 

~SOC. CUL T DE RADIODIFUSÃO DE PAU O'ARCO 
21 - Endereço 2 - Bairro 

R. 3 Março S/N Centro 
5-CEP 6-Fone 

77785-000 

DADOS DA OBRNSERVI O 

6-Cidade 
PALMAS ...-/ 
10-E-Mail 

aemartins@brturbo.com.br 

3-Cidade 

Pau O'Arco 
7-CPF/CGC 

09.384.089/0001-01 

f3-Carteira 
124113/0-TO 

-UF 

1r0 

8 - Nome do Proprietário da Obra/Serviço 
ASSOC. CUL T DE RADIODIFUSÃO DE PAU O'ARCO 

147 - Coordenada Geográfica da Obra/Serviço, em UTM 

!(X): O (Y): O 
9 - Endereço da Obra/Serviço 130 -Bairro 

R. 3 Marco S/N k;entro 
fl1 - Cidade 132 -UF 
Pau O'Arco rro 

3 - CEP fl4 -Fone 
77785-000 

IPO DEART IPARTICIPA ;AO IVINCULAÇAO 

f35 -CPF /CGC 
b9.384.089/0001-01 

Normal Individual I , nculada à ART n. do Profissional 

ATIVIDADE N VEL DESCRICAO DO TRABALHO QUANTIDADE UNIDADE 
12 - PROJETO 1 - ATUACAO 0109 - RADIODIFUSAO 25.00 8 - WATTS 
t><-x-x-x- -x-x-x- -x-x-x- 0,00 -x-x-x-
-x-x-x- -x-x-x- -x-x-x- 0,00 -x-x-x-
-x-x-x- -x-x-x- -x-x-x- o o -x-x-x-
-x-x-x- -x-x-x- -x-x-x- ° 00 -x-x-x-
-x-x-x- -x-x-x- -x-x-x- ° 00 -x-x-x-

45 - Resumo do Contrato 
~~aboraçãO de Projeto Técnico de um sistema de radiodifusão Comunitaria pertencentes a ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE RADIODIFUSÃO COMUNITARIA DESENVOLVIMENTO 
"OCIAL E TURISTICO DE PAU D'ARCO, localizada em PAU D'ARCO /TO 

6 - Descrição Complementar 

Projeto de Radiodifusão Comunitaria Pau O'Arco. 

lValor da ObralServiço 

16·00000 
I"alor dos Honorários 

160000 

Local e Data da Assinatura do Contrato 

Palmas, TO 09 de fevereiro de 2010 

IEntidade de Classe do Profissional 
Ix-x-x-x-X-X-X-X-X 

Mton"Yl!h;1 MClflJlI .. 
Declaro ver~~ad ~fIlrw~~~~:rP 

• ~ QJ f2411-3 t,/ 
As!ljl]lil'tJftI \10 I1rofisslonal 
~ .233.421-00 

Este documento anota perante o CREA-TO, para os efeitos legais, o conlrato escrito ou verbaf1'elilizado entre as partes (Lei Federal Nr. 
ê,496m) 

Jl'axa a Recolher 

131 50 

Autentlcaçlo Mecanlca 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica - Departamento de Outorga de 

FORMULÁRIO DE INFORMAÇÕES TÉCNICAS 

l-SERVIÇO 2 - REGISTRO FISTEL 

RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA - RadCom I I I I I I I I I I I - I 
USO EXCLUSIVO DA ANATEL 

3 - IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE 
DENONUNAÇÃOSOCML 

A S S O C I A ç Ã O C U L T U R A L D E R A D I O D I F U s Ã 
O C O M U N I T A R I A D E S E N V O L V I M E N T O S O C I 
A L E T U R I S T I C O D E P A U D , A R C O 

DENOMINAÇÃO SOCML ,CONTINUAÇÃO, CGC 

I I I I I I I J I I 1 l I I I I I I I I 10191318141018191010101110111 
DENONUNAÇÃO DE FANTASIA 

( IRIAID~ 101 ICIOIMIUINI I ITIAIRI IIAI IAIRIAIGIUIAI IIAI IFIMI I I I I I 
4 - ENDEREÇO PARA CORRESPONDÊNCIA 
LOGRADOURO 

IRI.131 IDIEI IMIAIRlclol Isl/INI I I I I I I I I I 
LOGRADOURO (CONTINUAÇÃO) BAIRRO 

I I I I I I I I I I I I I I I I I 
CIDADE UF 

IplAlul IDI' IAIRlclol I I I I I I I I I I I I lI10J 
CEP FONE FAX 

hhhl8 151-1010101 I I I I-I I I I I I I I I I I 'I I-I I I I I I I I I 
E-MAIL 

I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I II I I I I I I I I I 
5 - LOCALIZAÇÃO DO TRANSMISSOR E SISTEMA IRRADIANTE 
LOGRADOURO 

IRI.131 IDIEI IMIAIRlclol I si / INI VI I I I I I I I I I I I I 
BAIRRO 

( IclEINITIRlol I I I I I I I I I 
CIDADE (CONTINUAÇÃO) DF 

I I I I I I 1 I I I I I I l:!JQJ 
6 - ENDEREÇO DO ESTÚDIO 

BAIRRO 

IclEINITIRlol I 
CIDADE (CONTINUAÇÃO) DF 

I I I I I I I I I I I I I l:!JQJ 
7 - TRANSMISSOR 
FABRICANTE 

IMlolNtr IE ILI I s II I SiTIE IMIAI si IDIE I I cloM lulNI I k; IAI clÃlol LI TIDIAI 
MODELO pOTÊNCIA 

IMI T I F M 19181 I I I I I I I I I 12151. 101 Watts I 



s - ANTENAffORRE 
FABRICANTE DA ANTENA 

IMlolNIT IEILI I s I I I s ITI.I IclolMI.1 ILITlnlAI I 
GANHO max (Gt) ALTURA EM RELAÇÃO AO SOLO ALTURA DA TORRE 

I 101,10~B ~ 161,101m I ~ Isl,lol Im 
9 - LINHA DE TRANSMISSÃO 
FABRICANTE 

IAIF I lo IAITIAILI I INIKI ILITlnlAI I I I I I I I 
COMPRIMENTO(L) ATENUAÇÃO EM 100 m (AL) 

1310 I , 101m I 141, lo IdB 
PERDAS NA LINHA (PL) 

I I 11 I , 121dB 

MODELO 

I I I InlLlcl211131 
EFICIÊNCIA DA LINHA (r]) 

101.17151 

Perdas na linha (PL)=.L.AL.. 
::m:J 

Eficiência da linha (EF) = 10 10 
100 

10 - POTÊNCIA EFETIVA IRRADIADA (ERP) / 
ERP (dBk)=10 log (Pt. Ght Gvt.11) = 10 log (0,025xixixO,75) = -17,26 dBk 

Pt = Potência do transmissor, em kW. 
Ght = Ganho da antena, no plano horizontal, em vezes. 
Gvt = Ganho da antena, no plano vertical, em vezes 

( 11 = Eficiência da linha de transmissão 

( 

Obs.: A potência efetiva irradiada (ERP) por emissora do RadCom deverá ser igualou inferior a 25 
Watts. 

11 - INTENSIDADE DE CAMPO NO LIMITE DA ÁREA DE SERVIÇO 

E(dBJl) = 107 + ERP(dBk) - 20 log d (km) 

ERP( dBk) potência efetiva irradiada 
d (km) = distância da antena transmissora ao limite da área de serviço (raio da área de serviço) 
E(dBJl) = 107 + (-17,33) -20 log 1 = S9,74(dBJl) ri 
Obs.: O máximo valor de intensidade de campo no limite da área de serviço será de 91 dBJl. 
12 - OUTRAS INFORMA ÓES DE INTERESSE 

Em anexo: dados da antena, diagrama Vertical e Horizontal e posicionamento da a 
ao norte verdadeiro. 

/ 

13 - DADOS DO ENGENHEIRO PROJETISTA 
NOME COMPLETO / 

IAINITIOINI I 101 IEIRINIAINI I I IMIAIRITI I INI s I I J IUINI I lolRI i I 
REG.CREA ENDEREÇO 

101112141111131 1610131 IslUILI IAILI-lllol ILl0ITIEI3121 I I I I I 
ENDEREcrO ~CONTINUAÇÃO) BAIRRO 

I I I 1 1 I I I I I I I I I I I I I I I IclEINhlRlol I I I I I I I 
CIDADE UF 

IplAILlMlAlsl I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I Lill 
CEP TELEFONE FAX 

171710~ 161-1315121 1016131- 1312111612171s171 I I I I -I I I I I I I I I 
E-MAIL 

I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I 
LOCAL DATA 

IpIAIL~IAISI-ITlol I I I I I 10191 / I O I 2 I / 121 O I 1 101 

I ASS",ATURA ~ / ~"",,~rtlni J; , W" 
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Croquis da estação transmissora de rádio comunitária pertencente 
a ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE RADIODIFUSÃO COMUNITARIA 6es CO 

DESENVOLVIMENTO SOCIAL E TURISTICO DE PAU D'ARCO, localizada:~;;iS:\'X\ '\ 

28m 

em PAU D'ARCO I TO. ~V';~~1iCii: ,j 
~C\ Q;:i~\ 

-.----f!:::-1oOlf-......... ---I........ Antena Dlpolo O da 

7° 32' 21 ilS 49° 29' 07"W 
Rua 3 de março S/N Centro 

Escala de 1 :200 

\J ~ ":::> 

rtins Jr 
1-3 • 

156m 
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DECLARAÇÃO NO CASO DA OCORRÊNCIA DE INTERFERÊNCIA 
INDESEJÁVEIS. 

D I t /. t d A'd ec aro, em a I o as normas vlgen es, que em caso e ocorrencla e 
interferência . esejáve da estação da ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE 
RADIODIFUS~ CO ARIA DESENVOLVIMENTO SOCIAL E TURISTICO 
DE PAU D'ARCO, localizada em PAU D'ARCO I TO, caso essas não sejam 
sanadas no prazo estipulado pela ANATEl, interromperemos as 
transmissões. 

Pau D' Arco /TO, 09 de Fevereiro de 2010. 

Gilm mes de Miranda cpFn:828:7 44.171-49 
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DECLARACÃO DE CONDINCÕES EXIGIDAS PARA O TERRENO 

Declaro que a cota do terreno, no local de instalação do sistema irradiante 
da ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE RADIODIFUSÃO COMUNITARIA 
DESENVOLVIMENTO SOCIAL E TURISTICO DE PAU D'ARCO,ty0C . ada 
em PAU D'ARCO / TO, atende as condições exigidas no item .2.7.1 a 
Norma Complementar N. 1/2004. 

PAU D'ARCO / TO, 09 de Fevereiro de 2010. 

Antôni 
Crea 01 

l 

/ 

Al'ton(j0 Erartins Jr 
(lUlA 12 11· 3 , 
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DECLARAÇÃO DE PROTEÇÃO A AERÓDROMOS 

Declaro, em atendimento às normas vigentes, que a instalação proposta para 
o projeto de aprovação de local da estação da ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE 
RADIODIFUSÃO CONlUNITARIA DESENVOLVIMEN~OCIAL E T~_~ CO 
DE pAu D'ARCO, ~ocalizada,~ D'ARCO I TO ão /»Ç:cede os ába~~tbs 
da zona de proteçao dos aerl~s. /' 

Pau D' Arco /TO, 09 de Fevereiro de 2010. 

Gilm~a 
CPF n.o 828.744.171-49 

Antôni 
Crea O 
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/ 
I 

Declaro, em aten frnento às normas vigen!es, que em caso de ocorrência 
de interferência ~~~staÇãO da ASSOCIAÇAO CULTURAL DE 
RADIODIFUS~O COMUNITARIA DESENVOLVIMENTO SOCIAL E 
TURISTICO DE PAU D'ARCO, localizada em PAU D'ARCO I TO, em 
estações de radiodifusão e de telecomunicações regularmente 
autorizadas e instaladas, será interrompida a operação de seuS 
transmissores até que os problemas sejam solucionados. 

Pau D'Arco /TO, 09 de Fev~reiro de 2010. 
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DECLARACÃO 

Declaro a não existência de um mapa de arruamento para o município de Pau 
D'Arco - TO em escala compativel. Sendo que para atendermos o disposto da 
norma complementar N. 1/2004, item 12 subitem 12.1 alínea C, apresentamos 
um mapa retirado do SIGANATEL, sistema de informação geográficas ~ 
~~el, constando localização da torre e área delimitando o contorno d~ 

&. 

Q­
"-,~ ~Y(I? 

''\, 

Pau D'Arco ITO, 09 de Fevereiro de 2010. 

CPF n.o 828.744.171-49 

,,' 
" 
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PARECER CONCLUSIVO 

Atesto que a instalação proposta da ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE 
RADIODIFUSÃO COMUNITARIA DESENVOLVIMENTO SOCIAL E 
TURlstlCO DE PAU D'ARCO, localizada em PAU D'ARCO I TO, atende a 
todas as eXig~h ia das normas técnicas em vigor aplicáveis à mesma e que o 
contorno de 9 I d da emissora não fica situado a mais d~m quilômetro de 
distância da t a transmissora em nenhuma direção; 

PAU D'ARCO I TO, 09 de Fevereiro de 2010. 

'Martins Junior 
-TO 
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AF Datalink Eqtos. de Telecomunicações Ltda. Te/. (11) 5642-0066 Fax: (11) 5641-0012 

www.afdatalink.com.br ~ ~!1~'\nio E~rtinS Jr. 
~~-mJ . é~iZ11.3 



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES 

ANAfEI 

Fabricante: 
MONTEL SISTEMAS DE COMUNICAÇÃO L TOA. 

RUA JOÃO DE PAULA FRANCO 469 JARDIM MARABÁ 

04775-165 - SAO PAULO - SP 

Certificado de Homologação 
(Intransferível) 

N° 0916-06-0312 
Validade: Indeterminada 

Emissão: 30/06/2006 

Este documento homologa. nos termos do Regulamento para Certificação e Homologação de Produtos para Telecomunicações, aprovado pela Resolução 
Anatel na 242, de 30 de novembro de 2000, o Certificado de Conformidade na 00786/06 , emitido pelo OCO - IBRACE -Instituto Brasileiro de Certificação. 
Esta homologação é expedida em nome do fabricante aqui identificado e é válida somente para o produto a seguir discriminado, cuja utilização deve observar 
as condições estabelecidas na regulamentação do serviço ou aplicação a que se destina. 

{ 
..... {ansmlssor de Radiodifusão Comunitária - Categoria 11 

... odelo(s): 

MTFM98 

Serviço/Aplicação: 

Serviço de Radiodifusao Comunitária 

Observações: 

Quando do seu fornecimento, os produtos dev~1Jl estar ajustados 
Nacional de Telecomunicações - Anatel. [;1 

e freqüência(s) autorizadas pelo órgão técnico competente da Agência 

,~:,. 

identificação do produto homologado, nos termos do art. 39 do Regulamento anexo à 
antes de sua efetiva distribuição ao mercado, assim como observar e manter as 

podem ser confirmadas no SGCH - Sistema de Gestão de Certificação e 

Francisco Carlos Giacomini Soares 
Gerente Geral de Certificação e 

Engenharia do Espectro 
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MTFM98 

Certificado de homologação: 0916-06-0312 

o transmissor MTFM98 foi projetado para atender a necessidade das emissoras de rádio 
comunitária na faixa de 87,8 Mhz à 108 Mhz. 
Transmissor 2S Watts com Gerador de Estéreo, Compressor de Áudio e Limitador de Áudio 
Embutido. 

:: Principais características: 

- Baixo custo com qualidade assegurada; 
- Geração de freqüência controlada por PLL e microcontrolador; 
- Protegido contra sobrecargas, transientes de rede ou falha do sistema irradiante; 
- Medidor exclusivo de nível de modulação; 
- Rápida monitoração de funcionamento dos circuitos internos; 
- Compressor/limitador de áudio embutido; 
- Entrada de áudio balanceada/desbalanceada; 
- Saída de áudio multiplexado (Opcional); 
- Produtos de acordo com as normas do Ministério das Comunicações; 
- Homologado pela Anatel. 

Ant~. i"Martins Jr. \lj0912411'3 
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Características técnicas: 

1.1 - Especificações Gerais: 

1

fT, ensão de entrada 127/220 VAC ± 15%, selecionável manualmente através da chave 
seletora situada no painel traseiro. 

[Temperatura de operação 100 C a 600 C ~ 
cllm--p~ed~â~n-c-ia~da--a~nt~e-n-a~--------~1~5~0~O~h-m-s-d~e-s~b-a~la-n-ce-a-d~o-s------------------------------- I 
IEstabilidade de freqüência 1+/- 5 PPM I 
jumidade máxima 195% 

Número de canais de RF 01 (um) programável por microcontrolador 

1.2 - Especificações Operacionais: 

~ r~iP_o_d_e __ m_o_d_ul_a~çã_o ____________ ~I_Fr_e~q~ü_ê_nc_ia __ m_o_d_u_la_d_a_(~F_M~) _______________________________ ~ 
!Tipo de emissão 1180 KF3E ou 256KF8E ______ ~ 
IFaixa de freqüência 187,5 à 108 Mhz 

IEspaçamento de canais de RF pOO Khz 

i [consumo jMáximo 100 Watts 
-----------------~ 

1.3 - Especificações do Transmissor: 

Ipotên~ia de Saída 125 Watts redutível até 1 Watt -------- ------j 
~,IIm_p-ed-â-n-ci-a-d-=--saíc~a-d-e-R-F-- 150 Ohms ------------------J 
, 1>= +/- 120 • 240 Kh, >=25 'Ik 

I 
>= +/- 240 à 600 Khz >=35 dBc 

Emissão de freqüência espúrias >= +/_ 600 Khz >=60 dBc 

I 

IGeração de Freqüência IAtravés de PLL com VCO de operação exclusiva 

IResposta de freqüência de áudio 120 Hz à 15.000 Hz (com pré-ênfase de 75uS) 

IFreqüência da sub-portadora piloto 119.000 Hz +/- 2 Hz ~ 

INível de modulação do sinal piloto [Entre 6 e 7,5 Khz J 
jDeSVlo máximo da portadora 1+/- 75 Khz nominal ~ 
i::-Ilm-p-e~da::-·n-c-:-ia---:-de--e-nt:--r'--a~da--;d-e-;á-u~di:--o----------li-=-3~00-::-::/---:6CC:0-=C0--:O:C:h-m-s--+-:/--:-l0-:-=C0/0" balanceado/desbalanceac!()----__ I 
i:cID_ls_t,--o---,rç_ã_o:-H_a_r_m_ô~n_ic-a----:-:------"" __________ -iI_M __ e_lh_o_r~q~u_e 3% _ - ----I 
Dlafonia do canal estereofônico IIMaior que 40 dB 
(Separação de canais) 

A.,t(míO~ftinS Jr. 
(~24)l'3 
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1.4 - Especificações de Monitoração: 

~------------~------------------------~--~~------------------------------------

f Indicadores luminosos j- Estéreo/Mono 

i 

Ipa;n,' Fmntal Display de cristal líquido 

I 
! 

1.5 - Especificações Mecânicas: 

1- Saturação de aúdio canais direito/esquerdo 

1

- Potência 
- Oscilador 

- Freqüência de operação 
- Numero do canal de operação 
- Bar Graph canais esquerdo e direiro 
,- Bar Graph Potência de saída 

1

- Bar Graph Potência refletida 
- Locked/Unlocked (frequência travada) 
- Tensão alimentação da fonte e volts 

Caixa, tampas e painéis metálicos com proteção à corrosão e pintura eletrostática, laterais em alumínio natural 

I 

iMedidas Externas 
I 

I L = 390 mm A = 95 mm 

!Peso Aproximado 

c = 255 mm I 
~ 

/ 
rUns Jr. 

1-) 

! 
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MONTEL Sistemas de Comunicação Ltda. 
R. Angelo Gianinij 98. Sio Pt'Iuto ti SP - 04775.130 - www.montel.com.br 
PABX 011.523.2733 - C.G.C. 59.483.11510001-27 -tE. 113.946.567.118 

ANTENA OMINIDIRECIONAl DIPOLO 1 ELEMENTO 
MTDIP 100/1 

CARACJERfSTtCAS TÉCNICAS: } 

- Faixa de Frequincia:80 à 110 Mhz 
• Potência MéXima: SOO. Waüs 

~~.;'--' ~-

- 'mpedAneia: ·50 ohms nominal 

" 
Ganho de Potência: O dBd 

~ Polarlzaçlo: Vertical 
. Tenninaçlo: Conectar UHF fêmea 

• V$WR: Melhor que 1.5:1 
Largura de banda: +/~ 500 Khz 
PelO médio: 2 Kgs 
Comprimento :MQimo: 0,9 metros 

Tybo Galvaniúdo de 1" ... 
(010 fornecido). manter 
na mesma attura da vareta 
Deve ficar fixai na torre 
ou o suporte 

Conecto r • colocar fi 

para que nlo ctom infll· 

DIstAncia entm boom e elementos 

Dldncia tem de ser Igual ao comprimemo 
varetl (x) (x) 

1 
de" alto tu, slo (fomecldo 
ARençio: ütiear ba.tante 

tnilçio •• 9,;:..u.::.----~I_-I..I..------~-------1 

Transmi.tU.>r • 
Conector da antena 

Bucha de teftcn 
Cuidado 11 tem de atar voltado para baixo 

Diagramas de irradlaçlo no verso • 
... 
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Diagrama de irradiação 

MTDIP 100/1 

Plano 
Verncal 
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" w:e O I 'Destinatario: ,~ 
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A/C Sr. Carlos Alberto Freire Resende I _ 

: (Diretor do Departamento de Outorga e Serviços) 
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Anexo Oeste - Sala 300 
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REMETENTE: 

ENDEREÇO: 

Gabinete Deputada LUANA RIBEIRO 
Palácio Dep. João D'Abreu - Praça dos 

Girassóis - Gab. 01 Palmas - TO 
77006-032 Fone/fax: (63) 3218-4080/4081 

e-mail: dep.luana.ribeiro@aLto.gov.br 

Assembléia Legislativa do Estado do Tocantins 

.,. 

Praça dos Girassóis - Palmas - TO - CEP 77.001-902 - Cx. Postal 191 
Fone: (63) 3218-4000 - Fax: (63) 3218-4207 

\ 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERViÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERViÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE ANÁLISE TÉCNICA DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.028683/09 Localidade/UF: Pau O Arco/TO 

Entidade: ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA, DESENVOLVIMENTO SOCIAL E 

Aviso: ~~RíST~fiSll2~ç~6\U Dr~~;a5ho09 Prazo: 26/06/2009 Canal: 285 

COORDENADAS DISTÂNCIA 

Proposta (A) IBGE (B) 

Latitude: 07S3221 07S3223 
Distância A:B 0.4 

(IBGE) 
Longitude 49W2207 49W2220 

r~ 

( Processo J 4tffkl
('r) ;;,~~ ... ,." I)i~ ;"\, (.l/'I:c 

·1 
1. Entregou documentação tempestivamente? /CO"" 

""1/') ··,':.'j·O .. ., 
i"w,. ·:h. '~~')Ê 

'"~I " 

./ 2. / 
" 

",;:) O,:)i.,)ÇYi Endereço da Antena Proposta 
?" 

Rua 03 de Março, S/N I ~ UU)' ,r'''!fl!4 

2.1. Endereço do Studio ~~ \~ 
vIU 

Rua 03 de Março, SIN ~~, I 
3. Relação de concorrentes (d <= 4000 m) 

---~".I 

4. Dependentes ordenados pela precedência do aviso de inscrição (d < 4000 m) 

Lote Processo Município UF Distância Status 

4 53665.000057/98 Pau D Arco TO 200,00 ARQ 

rc J. Conclusão com base na análise dos distanciamentos do mesmo canal VIÁVEL 

6. A estação situa-se em municfpio de Faixa de Fronteira? Não 

7. Declaração do representante legal da entidade relativa ao item 6.7, IX da Norma 02/98. 

8. Apresenta planta de arruamento que atende ao item 6.7, X da Norma 02/98? 

9. A ãrea urbana da localidade é <= 3,5 km? 

10. Enldereço da Sede Administrativa da Emissora 

Rua 03 de Março, sInO 

11. Este endereço está sediado na área da comunidade para qual a emissora pretende prestar o serviço? 

12. Co ncl usão da Análise 

Em relação à primeira análise técnica, o processo encontra-se instruído. A entidade apresentou corretamente a 
documentação referente às alíneas "m", "n" e "o" do subitem 7.1 da Norma Complement,.~~~4yl,~M44 

tLt/~ ..... ' ~ '] 
autos). Não tem concorrente a menos de 4km. fillí;lt'lh-;;.~[;(. _ fo~' '7 "~JtJ 
Obs: O ~oncorrente a menos de 4km (Processo nO 53665.000057/98, aviso 4) foi arquivado. "-;:0[;., :ri&. 1"".1 

16/04/2010 ~ .. 
Pagina 1 de 2 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERViÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERViÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE ANÁLISE DE INSTALAÇÃO DA ESTAÇÃO DE RAD 

Identrficação do Processo 

Número: 53000.028683/09 Localidade/UF: Pau D ArcolTO 

Entidade: ASSOCIAÇAO CULTURAL DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA, DESENVOLVI~F: .SOCIAL E 
1~RíST~2 DE PAU D'I.f~!a51 ,ç:~D\JI" ' 

Aviso~ u IIcaçao: 72009 Prazo: 26/06/2009 Canal: 2 ,5~LIW!'VU 1[:;1, I,~O 
" 

iCONfj 1"''.:'1 . ""'\./j~; O 
'1 " 

Processo '" ~uur ilQ 

1, Entregou documentação tempestivamente? I _ 
-~ -

2. Apresentou Formulário padronizado DOUL/RADCOM 02? Sim 

Apresentou Declaração firmada pelo representante legal da entidade de que na ocorrência de interferência tomará a. Sim 
[?- as providências previstas nas letras "a" e "b" do item 6.11 da Normal 02/98, Portaria 191 de 06/08/98, DOU 

b. Sim 07108/98? f-..'>.. 
Apresentou planta de arruamento, em escala de denominador máximo igual a 10.000, onde deverá estar 

4. as:sinalado o local de instalação do sistema irradiante, com indicação da coordenadas geográficas com precisão de 
Sim 

! se9undos, e traçada a circunferência de até 1 Km de raio. que limita a área abrangida pelo contorno de serviços?(nO 

111 item 6.11) 

Ap·resentou diagrama de irradiação horizonal da antena transmissora, com a indicação do norte verdadeiro, 

5. diagrama de irradiação vertical e especificações técnicas do sistema irradiante proposto; no caso de antenas de 
Sim 

polarização circular ou elíptica, devem ser apresentadas curvas distintas das compontes horizontal e vertical dos 
diagramas? (na IV, item 6.11) 

Ap'resentou declaração do profissional habilitado de que a cota do terreno, no local de instalação do sitema 

6. irradiante, atende as condições exigidas no item 14.2.7.1 ou estado especffico, conforme determina o item Sim 
14 .2.7.1,1? (na V, item 6.11) 

Ap resentou declaração do profissional habilitado atestando que a instalação proposta não fere os gabaritos de 

7. proteção aos aeródromos, ou declaração do órgão competente do Ministério da Aeronáutica autorizando a 
Sim 

ins.talação proposta, ou se for o caso, declaração da inexistência de aeródromo na localidade? (na VI, item 6.11) 

Apresentou parecer conclusivo, assinado pelo profissional habilitado, atestando q a instalação proposta atende a 

8. toclas as exigências das normas técnicas em vigor aplicáveis à mesma e que o contomo de 91 dBu da emissora não Sim 
fica situado a mais de 1 Km de distância da antena transmissora 

,0, Apll'esentou Anotação de Responsabilidade Técnica - ART referente à instalação proposta? (na VIII, item 6.11) Sim 

" -
10. Vell'ificar no Formulário de Informação Técnicas se o Ganho de antena <= 0,0 dBu? Sim 

a. Ganho Ma,..imo: O I b. Fabricante: Montei Sistemas de c. Modelo: MTDIP 100/1 

11. Altura da antena em relação ao solo <= 30m? Altura: 28 Sim 

12. Potência efetiva irradiada (ERP) <= 25W (-16,02 dBk)? Sim 

13. O transmissor está certificado? Sim 

a. Fabricante: 
MONTEL SISTEMAS DE I b. Modelo: I MTFM98 I c. Categoria: 2H I d. Certificado: 0264020312 

COMUNICAÇÃO 

14. Intlensidade de campo no limite da área de serviço <= 91 dBu? Sim 

15. As coordenadas geográficas do local de instalação são as mesmas do aviso que torna público a relação das 
entidades SELECIONADAS para a prestação do serviço? 

Não 

16. Conclusão da Análise 

Processo tecnicamente instruído em segunda fase. A entidade encaminhou a documentação referente ao projeto 
técnico r"la sua totalidade cumprindo com o estabelecido na9,j'!U,~q~~umJraI12 da norma complementar 1/2004. 

1~~~,~~ 
. ~~')JzT'\-ALI"'ARO 

16/04/2010 RadCom Página 1 de 2 
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ANATEi 

Superintendência de Serviços de Comunicação de Massa 
Gerência de Licitações, Outorga e Licenciamento 
Gerência de Licitação 

Data/Hora: 16/04/201015:08:42 

Relatório de RADCOM ~ Plano de Referência 
UF: TO 

Município 

Pau D'Arco 

Usuário: - Data: 16/04/2010 

c 

Município: Pau D'Arco 

Canal 

285 

Hora: 15:08:42 

Freqüência 

rcfi? )i}'[T10fl,9 
fv ,. i~.: 15Di'éf.<,j . 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇNÕES ~~ 'IV~\ tC~~!< 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇAO ELETR0W~' 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 

RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

RELATÓRIO FINAL - ENTIDADE SELECIONADA E COM CONCORRENTES 

RELATÓRIO NQ 90 /2010RADCOMIDOS/SSCE/MC 

REFERÊNCIA: Processo nQ 53000.028683/2009, protocolizado em 

29.06.2009. 

OBJETO: Requerimento de autorização para a exploração do Serviço de 

Radiodifusão Comunitária. 

INTERESSADO: Associação de 

I - INTRODUÇÃO 

1. A Associação de Radiodifusão Comunitária, Desenvolvimento Social e Turístico de 

Pau D'arco, inscrita no CNPJ sob o número 09.384.089/0001-01, no Estado do Tocantins, com 

sede Rua 03 de março, s/no, Centro, no município de Pau D' Arco, dirigiu-se ao Senhor 

Ministro de Estado das Comunicações, conforme requerimento datado de 23.06.2009, subscrito 

por representante legal, no qual demonstrou interesse na exploração do Serviço de Radiodifusão 

Comunitária nos termos do artigo 12, do Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, 

aprovado pelo Decreto nQ 2.615, de 03 de junho de 1998. 

2. A entidade, que doravante passa a ser tratada como requerente, baseou o seu pleito nos 

termos do Aviso de Habilitação publicado no Diário Oficial da União - D.O.U. de 12.05.2009, 

com prazo final em 30.07.2009 que contempla a localidade onde pretende instalar o seu 

transmissor, assim como o sistema irradiante e respectivo estúdio. 

3. Em atendimento à citada convocação e ainda, considerando a distância de 4 Km entre as ~ 

interessadas nesta localidade, comunicamos que apenas a mencionada entidade demonstrou seu ~ 

Relatório Final - Processo nO 53,000.028,683-09 - Pau D' Arco - TO Página I de 7./ 
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interesse na prestação do referido serviço, não havendo concorrentes. 

11 - RELATÓRIO 

• atos constitutivos da entidade/documentos acessórios e aspectos técnicos 

4. O Departamento de Outorga de Serviços, em atendimento às Normas e critérios 

estabelecidos para a regular análise dos requerimentos, passou ao exame do pleito formulado 

pela requerente, de acordo com petição de folha 01, bem como toda a documentação 

apresentada e vem por meio deste, relatar toda a instrução do presente processo 

administrativo, em conformidade com a legislação, especialmente a Lei nQ 9.612, de 

19.02.1998, o Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nQ 

2.615, de 03.03.1998 e Norma Complementar nQ 01/2004, de 26.01.2004. 

~4.f:h"!n " 
r;"l ~o /:l .. ""' /C' st,,;,.. ué?' 

5. Preliminarmente, a requerente indicou em sua petição que os equipa11thig4/r"~;ii~n".: :(/00 ''-, 

instalados em área abrangida pelo círculo de raio igual a 1 km, com centro 10ca,R,li . ~do n«~u~ 03, , 
7~ "(I, 

de Março S/N, no município de Pau D'Arco, Estado do Tocantins, de coorden~s geog<lS,~'ffcfaS)'! 
, ',,- "" l/I(} 

em 07°32'21 tIS de latitude e 49° 22' 07"W de longitude. ....,., .... ,,~ 

, '''' 6. A análise técnica inicial desenvolvida, demonstra que as coordenadas geográficas ' 

indicadas foram aceitas, pelo que se depreende da memória do documento de folhas 190, 

denominado de "Roteiro de Análise Técnica de RadCom", que por sua vez trata de outros dados, 

quais sejam: informações sobre geração de coordenadas geográficas, instruções sobre 

coordenadas coincidentes com os levantamentos do IBGE, compatibilização de distanciamento 

do canal, situação da estação em faixa de fronteira, endereço proposto para instalação da antena; 

planta de arruamento, endereços da sede e do sistema irradiante, outros dados e conclusão. 

7. Considerando a seleção desta requerente, bem como a documentação que foi encaminhada 

pela requerente, observou-se a instrução da documentação jurídica constante do processo, tendo 

sido solicitada a apresentação do projeto técnico, em conformidade com o disposto no subitem 

12.1 e alíneas da citada Norma (fls. 163 - 189) 

8. Foi encaminhado pela Entidade o "Formulário de Informações Técnicas" - fls 169 e 

170, firmado pelo engenheiro responsável, seguindo-se o roteiro de verificação de instalação de-~\ ,,' 

estação, constatando-se conformidade com a Nonna Complementar 01/2004, em especial as ~ 
exigências inscritas em seu subitem 12.1 e alíneas, conforme observa-se na folha 191. 
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Ressaltamos que nestes documentos constam as seguintes informações: identifi~~o da 

entidade; os endereços da sede administrativa e de localização do transmissor, sistema ififila 

e estúdio; características técnicas dos equipamentos (transmissor) e acessórios (antena e cabo 

coaxial), com indicação da potência efetiva irradiada e intensidade de campo no limite da área de 

serviço, diagramas de irradiação do sistema irradiante e características elétricas. 

09. Por fim, a documentação exigida pela legislação específica e contida nos autos, mais 

especificamente no intervalo de folhas 1 a 159 dos autos, corresponde ao que se segue: 

.. Estatuto Social devidamente registrado e em conformidade com os preceitos 

dispostos no Código Civil Brasileiro e adequados às finalidades e requi 

Lei 9612/98 e pressupostos da Norma Complementar n° 0112004; ,., l,s_ . 
""Q '$ ... 

.. ata de constituição e atual ata de eleição dos dirigentes, devidamen reg~~~?':. 
~,' ;', " 

e em conformidade com os preceitos dispostos no Código Ci 11 Braml~ro e 

adequados às finalidades e requisitos da Lei 9612/98;"." ~ÚI 
.. comprovantes relativos a maioridade e nacionalidade dos dirigentes; '~ 

.. manifestações de apoio à iniciativa da requerente, formulados e encaminhad~ 

pela comunidade; ." 

.. Projeto Técnico conforme disposto no subitem 12.1 e alíneas da Norma 

Complementar 0112004; 

• declarações relativas aos integrantes do quadro administrativo da requerente, 

demonstrando a sua regularidade, conforme indicado nas alíneas "h", "i" e 'j" da 

Norma Complementar 0112004 e ainda, demais declarações e documentos 

requeridos com intuito de confirmar alguns dados informados; 

IH - CONCLUSÃO 

1 O. O Departamento de Outorga de Serviços, a quem cabe a condução dos trabalhos de 

habilitação de interessados na exploração do Serviço de Radiodifusão Comunitária, conclui a 

instrução dos presentes autos, após detido exame do rol de documentos, os quais estão 

compatíveis com a legislação atinente, seguindo-se abaixo as informações básicas sobre a 

entidade: 

• nome: 

Associação de Radiodifusão Comunitária, Desenvolvimento Social e Turístico 

.de Pau D'arco 
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• quadro diretivo: 

NOME DO DIRIGENTE CARGO 

Gilmar Gomes de Miranda Presidente 

Valdemar Barbosa Vieira Vice-Presidente 

Kátia Alves Fernandes Dir. Administrativa 

Marcos Batista dos Santos Dir. 
• localização do transmissor, sistema irradiante e estúdio: 

Rua 03 de Março S/N, no município de Pau D' Arco, Estado do Tocantins 

• coordenadas geográficas: 

07°32'21 tIS de latitude e 49° 22' 07"W de longitude, correspondentes aos dados 

dispostos no "Roteiro de Análise Técnica" - fls. 190, bem como "Formulário de 

Informações Técnicas" - fls. 169 e 170 e que se referem à localização da estação. 

11. Por todo o exposto, entendemos que o presente processo encontra-se devidamente 

instruído e opinamos pelo seu encaminhamento à Consultoria Jurídica para prosseguimento. 

Rc~.=a 
Mat. 1323593 

Coordenacleia de Sl:ityit,.us do Rlldiadlfu,,~'J :::oJnunttana 
De acoFOOAC/CGRCIDEOCrSC 

Brasília, U de abril de 2010. 

p/ ator a conclusão Técnica 
JmJtf!f' Jlrufr.!.s (jarr;i&t ;~(~1rO 
8.~ro - M~r.: '15()1~3 

SSCEJfW)COM 

À consideração do Senhor Diretor do Departamento de Outorga de Serviços. 

Brasília, G6 

De acordo. 

À consideração do Senhor Secretário de Serviços de Comunicação Eletrônica. 
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e abril de 

Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 

Aprovo o Relatório nº 90 /2010/RADCOMlDOS/SSCE/MC. Encaminhe-se à Consultoria 
Jurídica para exame e parecer. 

Brasília, t6 de abril 

/? 
ZILDA BEATRIZ S. DE ~POS ABREU 
Secretário de Serviços de omunicação E1etr~ ica 

Relatório Final - Processo n" 53.000.028.683-09 - Pau D' Arco - TO 
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MUNICÍPIO: Pau D' Arco IUF:TO 
ENTIDADE SELECIONADA: Associação de Radiodifusão Comunitária, Desenvolvimento 
Social e Turistico de Pau D'arco 
N° DO PROCESSO: 53.000.028.683-09 

Critérios adotados para seleção: Atendimento aos preceitos da Lei 9612/98 de 19/02/1998, 
ao Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária aprovado pelo Decreto 2615/98 
de 03/06/1998, à Norma Complementar 01/2004. 

ENTIDADE SEM CONCORRENTES 

Critérios adotados para o arquivamento: Não cumprimento dos preceitos da Lei 9612/98 de 19/02/1998, , do Regulamento 
do Serviço de Radiodifusão Comunitária aprovado pelo Decreto 2615/98 de 03/06/1998, e/ou da Norma Complementar 
0112004, aprovada pela Portaria do Ministério das Comunicações nO 103 de 26/0112004 

Responsável: 

Brasília, J 0 de abril de 2010. 

~~ Sibela eandra Portella MaÍlas 
Coordenadora de Serviço de Radiodifusão Comunitária 

Siape 1323593 
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA JURíDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JURíDICOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

PARECER N° 0438 - 1.08/2010/ROS/CGCE/CONJUR-MC/AGU 
PROCESSO W 53000.028.68312009 
INTERESSADO: Associação de Radiodifusão Comunitária, Desenvolvimento Social e Turístico de 
Pau D' arco. 
ASSUNTO: Requerimento solicitando autorização para explorar o serviço de 

radiodifusão comunitária. A documentação apresentada obedece aos 
padrões legais. Pelo deferimento do pedido. 

Senhor Consultor Jurídico, 

I - Introdução 

A secretaria de serviços de Comunicação Eletrônica-SSCE, através do Relatório 
n° 90/2010 - RADCOM/DOS/SSCE/MC-(fls. 193 a 197) sl,lbmeteu ao crivo desta Consultoria 
Jurídica, processo relativo à autorização para serviço de radiodifusão comunitária, no 
Município de Pau D' Arco, Estado do Tocantins. 

2. O comparecimento desta Consultoria no feito se faz necessário, em razão do 
que preconiza a Lei Complementar n~ 73, de 10 de fevereiro de 1993, em especial o que 
inscreve o seu Capítulo VI, definindo a competência "Das Consultorias Jurídicas" no contexto 
da Advocacia-Geral da União, vejamos: 

"Art. 11- As consultorias Jurídicas, órgão administrativamente 
subordinados aos Ministros de Estado, ao secretário-geral e aos demais 
titulares de Secretarias da Presidência da República e ao Chefe do Estado­
Maior das Forças Armadas, compete, especialmente: 

1- assessorar as autoridades indicadas no caput deste artigo; 

11- exercer a coordenação dos órgãos jurídicos dos respectivos 
autônomos e entidades vinculadas; 

111- fixar a interpretação da Constituição, das leis, dos tratados e os 
demais atos normativos a ser uniformemente seguida em suas á eas 
de atuação e coordenação quando não houver orientação norma iva 
do Advogado-Geral da União; 

IV- elaborar estudos e preparar informações,. por solicitação de 
autoridade indicada no caput deste artigo; 

V- assistir a autoridade assessorada no controle interno da 

Esplanada dos Ministérios, Bloco "R" - sala 920 - CEP 70.044-900 - Brasília -
Telefones: (61) 3311-6535/311-6197 Fax: (61) 3311-6602 Email: conjur@mc.gov. 



Continuação do PARECER N° 0438 - 1.08/2010/ROS/CGCE/CONJURMC/ AGU 

administrativa dos atos a serem por ela praticados ou já efetivados, e 
daqueles oriundos de órgão ou entidade sob coordenação jurídica; 

VI- examinar, prevIa e conclusivamente , no âmbito do Ministério, 
Secretaria e Estado-Maior das Forças Armadas: 

a) os textos de edital de licitação, como os dos respectivos contratos ou 
instrumentos congêneres, a serem publicados e celebrados; 

b) os atos pelos quais se vá reconhecer a inexigibilidade, ou decidir a 
dispensa, de licitação". 

II - Fundamentos Legais e Normativos 

3. A requerente manifestou interesse " ... em executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária na área abrangida pelo círculo de raio igual a 1 Km", com centro localizado de 
acordo com o indicado no item 1 O do mencionado Relatório, onde pretende instalar o sistema 
irradiante de sua estação, solicitando, também, em seguimento, a designação de canal para 
a prestação do serviço nos termos do art. 12, do Regulamento do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, aprovado pelo Decreto n~ 2.615, de 3 de junho de 1998. 

4. Da análise da documentação apresentada, em atendimento aos preceitos da 
Lei n~ 9.612, 19 de fevereiro de 1998, do Regulamento do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, aprovado pelo Decreto nQ 2.615, de 03 de junho de 1998, da Norma 
Complementar nQ 2/98, aprovada pela Portaria n~ 191, de 06 de agosto de 1998, constatou-se 
o seguinte: 

r----.. ~.--..,_ .... ~_"'~~. 
SE,F::/íÇO PI)RUCO FEDERAL 
Mlmstefto d.]~; (:IJf11!,lnicaç6es 

(,:f";~fJ O ORIGINAL 

III Conclusão 

a Associação de Radiodifusão Comunitária, Desenvolvimento Social e 
Turístico de Pau D' arco foi a única a demonstrar interesse na prestação 
do serviço naquele município, não havendo concorrentes, conforme as 
informações prestadas no item 3 do R,elatório (fI. 193); 

os atos constitutivos da entidade Requerente, SUé\ personalidade jurídica, 
compreendendo as atas de constituição e de eleição dos dirigentes, o seu 
Estatuto Social, declarações de responsabilidade firmadas por seus 
dirigentes, bem como manifestações de apoio da respectiva comunidade, 
entre instituições e pessoas jurídicas da localidade, estão de acordo com 
as normas, como depreende do item 9 do Relatório; 

as exigências técnicas necessárias à autorização pleiteada nos presentes 
autos, estão de acordo com o estabelecido na legislação, basicamente as 
regras da Norma n~ 2/98, a teor dos itens 4 a 9 do Relatório. 

5. Com base nas informações apresentadas pelo Departamento de Outorga de 
Serviços no Relatório Final, depreendido às fls. 193/197, denota-se que o processo se 
encontra devidamente munido dos documentos necessários ao deferimento do pleito e está 
em conformidade com a legislação que regula os atos de autorização para exploração do 
serviço de radiodifusão comunitária, cuja outorga deverá seguir os preceitos do art. 6Q

, 

parágrafo único, da Lei n~ 9.612, de 1998. 

6. Por derradeiro, resta informar que o Congresso Nacional deverá apreciar a 
matéria e deliberar sobre o ato de autorização, visando produzir seus efeitos, com fulcro n 
3 o do art. 223 da Constituição da República Federativa do Brasil. 

2 
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Continuação do PARECER N" 0438 - 1.08/2010/ROS/CGCE/CONJURMClAGU , ~. de~ 
~Q: ('l 
...,,1 --_ 1100 O 

7. Diante do exposto, esta Consultoria Jurídica, órgão de execução :~re " .. ~j :::1 
Advocacia-Geral da União, posiciona-se pelo regular prosseguimento do feito, tendo em vis~ 41 'V\ § 
a inexistência de óbice jurídico ao seu deferimento. Ao tempo em que pugnamos pel6) ~, ~-4)" 
encaminhamento dos autos ao Gabinete do Exmo. Senhor Ministro de Estado das SSQ 
Comunicações. 

À superior consideração. 

A vogado da União 
Coordenador-Geral de Assu tos Ju ídicos de C 

Aprovo. Encaminhe-se ao Gabinete do xmo. S . Ministro e Estado das Comunicações, para 
as pr9t0dencias cabíveis. 
Em U'J/ Q~ 12010 
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O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, 
considerando o disposto no inciso II do art. 92. e art. 19 do Regulamento do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, aprovado pelo Decreto n2. 2.615, de 3 de junho de 1998, na Lei n2. 9.612, de 19 de fevereiro 
de 1998, e tendo em vista o que consta do Processo Administrativo n° 53000.028.683/09, resolve: 

Art. 12. Outorgar autorização à Associação de Radiodifusão Comunitária, 
Desenvolvimento Sodal e Turístico de Pau D' arco, com sede na Rua 03 de Março, s/n-Centro , no 
município de Pau D' arco, Estado do Tocantins, para executar serviço de radiodifusão comunitária, pelo 
prazo de dez anos, sem direito de exclusividade. 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei n2 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, 
leis subseqüentes, seus regulamentos e normas complementares. 

Art. 22. A entidade autorizada deverá operar com o sistema irradiante localizado nas 
coordenadas geográficas com latitude em 07° 32' 21 tIS e longitude' em 49° 22' 07"W, utilizando a 
freqüência de 104,9 MHz. 

Art. 32. Este ato somente próduzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, 
nos termos do § 32. do art. 223 da Constituição, devendo a entidade iniciar a execução do serviço, em 
caráter definitivo, no prazo de seis meses a contar da data de publicação do ato de deliberação. 

Art. 42. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERViÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERViÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BL. R, ANEXO B, SALA 300 

CEP:: 70044-900 - BRASíLIA-DF 
TEL:: 3311-6000 - FAX: 3311-6617 

Processo n.o 53000.028683/09 

Tendo em vista a publicação da Portaria n.o 920, de 14 de outubro de 
2010, no Diário Oficial da União de 25 subseqüente, e consoante o disposto no § 3° do art. 223 da 
Constituição, encaminhe-se o presente processo, em cópia autenticada, acompanhado do ato de 
outorga e exposição de motivos, ao Gabinete do Ministro, para enviar à Presidência da República. 

Brasília, de outubro de 2010. 

CARLOS ALBERTO FREIRE RESEN E 
Diretor do Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

ATOS/CGLO 
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Ao Senhor 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
GABINETE DO MINISTRO 

COORDENAÇÃO-GERAL DE SERVIÇOS DO GABTh'ETE 
Esplanada dos Mínistérios, Bloco R, Sala 722 

70044-900 Brasília-DF 
TeI.: (61) 311-6242 - 321-7484 -Fax: (61) 311-6583 

/2010/GM-MC 
Brasília,28 de outubro 

LUÍS ALBERTO DOS SANTOS 
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais 
Palácio do Planalto, 4º andar 
70150-900 Brasília-DF 

Assunto: Encaminha anexo(s) 

Senhor Subchefe, 

Atendendo à orientação dessa Sub chefia e ao que dispõe o Decreto nº 3.714, de 3 de 
janeiro de 2001, referente à transmissão eletrônica de documentos, encaminho, em anexo, os 
seguintes processos: 

" MC 00420 2010 
- 53000.040924/2007 

MC 007962010 
- 53000.000117/2002 

MC 00797 2010 
- 53000.009206/2008 

MC 00798 2010 
- 53000.058406/2007 

MC 00799 201 O ~ 

- 53740.000678/1999 

MC 008002010 -
- 53000.00202512008 

MC 008012010. ~ 

- 53000;028683/2009 

MC00802 2010 ~. 

- 53000.023187/2008 



MC 008032010 
- 53760.000280/1998 / 53000.030808/2008 

Me 008042010 r 

- 53000.006124/1996 / 53000.009249/2006 

MC 00805 2010 / 
- 53830.000141/2000 

MC 00806 2010 r 

- 53790.00072811998 / 53000.024308/2008 
/ 

MC 00807 2010 
- 53790.001359/1997 I 53000.051345/2007 

Atenciosamente, fi 

!f;::;J7fll! y----

OFATOSNORMAllVOSPLl 

PEDRO LEIT~RlBEIRO NETO 
Coordenador-Geral Substituto 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

INFORMAÇÃO NR 201/2011- RADCOMlCORACillEOC/SCEIMC 

• REFERÊNCIA: Proéesso nº 53000.028683/2009. 

• OBJETO: Requerimento de outorga de autorização para a exploração do 

Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

• INTERESSADO: Associação de Radiodifusão Comunitária, 

Desenvolvimento Social e Turístico de Pau D'arco, na localidade de Pau 

D'arco, Estado do Tocantins. 

• CONCLUSÃO: Processo instruído. 

Tendo em vista o retomo dos autos a este Ministério, encaminhados pela Casa 

Civil da Presidência da República, informamos que, submetidos à nova avaliação, verificou-se 

que a interessada apresentou toda a documentação instrutória exigida pelas normas aplicáveis ao 

serviço de radiodifusão comunitária, e necessárias à autorização. Opinamos, portanto, pelo 

encaminhamento à Consultoria Jurídica para adoção das providências necessárias. 

De acordo. 

Brasília, de maio de 2011. 

i)! 
í\ \, ) , 
\)çú,!\A 'I 

SIBELA LEANDRA PORTELLA MATIAS 
Coordenadora de Serviço de Radiodifusão Comunitária 

À consideração do Senhor Secretário de Serviços de Comunicação Eletrônica. 

{b4~Sília, 

, DERME~~~JUNIOR 
Diretor do Departamento de Outorga de ServIços de Comunicação Eletrônica 

de maio de 2011. 
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Aprovo a Informação nº 201l2011/RADCOM/CORAC/DEOC/SCEIMC. Encaminhe-se ao Sr. 

Ministro de Estado das Comunicações. 

BUQUERQUE NETO 
ços de Comunicação Eletrônica 

Processo n° 53000.028683/2009 1 Infonnação n° 201/2011- RADCOMlCORAC/DEOC/SCEIMC 
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UI\lIAO 

CONSULTORIA JURíDICA JUNTO AO MINISTÉRIO D,ns COMUNICAÇÕES 
GABINETE DA CONSULTORIA JURíDICA 

COTA nº 0412/2011/RZL/CONJUR-MC/AGU 
Processo nº 53000.028683/2009 
Interessado: ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITARIA, DESENVOLVIMENTO SOCIAL 
E TURíSTICO DE PAU D'ARCO. 

Senhor Secretário de Serviços de Comunicação Eletrônica, 

Após nova análise dos autos do processo em epígrafe solicitada por essa 

Secretaria, esclareço que não se verificou óbice jurídico ao prosseguimento do feito, 

bem como informo a regularidade da minuta de ato anexa aos autos, conforme a 

legislação aplicável. 

Dessa forma, encaminho o processo a essa d. Secretaria para as 

providências necessárias. 

Brasília, de 2011. 

COTA_RZL _0412/2011 
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Oficio nº 44 

Ao Senhor 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
GABINETE DO MINISTRO 

COORDENAÇÃO-GERAL DE SERVIÇOS DO GABINETE 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Sala 722 

70044-900 Brasília-DF 
Tel.: (61) 311-6242 - 321-7484 - Fax: (61) 311-6583 

/2011/GM-MC 
Brasília, 12 desetembro de 2011. 

LUÍS ALBERTO DOS SANTOS 
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Politicas Governamentais 
Palácio do Planalto, 4º andar 
70150-900 Brasília-DF 

Assunto: Encaminha anexo(s) 

Senhor Subchefe, 

Atendendo à orientação dessa Subchefia e ao que dispõe o Decreto nº 3.714, de 3 de janeiro 
de 2001, referente à transmissão eletrônica de documentos, encaminho, em anexo, os seguintes processos: 

MC 00585 2011 
- 53000.028683/2009 

MC 00586 2011 2 volumes 
- 53000.010983/2006 

MC 00587 2011 
- 53740.000617/1999 

MC 005882011 
- 53000.002600/2008 

MC 005892011 
- 53640.000048/2000 

MC 00590 2011 
- 53000.037677/2007 

MC 00591 2011 
- 53000.009310/2008 

MC 00592 2011 
- 53103.000276/2002 

Me 00593 2011 
- 53000 054166L2llil6 

MC 00594 2011 
- 53000.002980/2008 

Atenciosamente, 

OFATOSNORMATlVOS2 

~~~---~~~~~~-

PEDRO DE ALCÂNTARA DUTRA 
Coordenador-Geral 
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